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solicitaÇáo de Nlateriais / serviÇos

RequisiÇáo Rêsponsável

13545123 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
DescriÇão

AquisiÇâo de veÍculo de passêlo tipo van

Daia

291-t112023

Poder

Órgâo

Setor SolicIante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde
TRATAIVIENTO FORA DE DOIVIICILIO - TFD
710 TRATAMENTO FORA DE DONTICILIO. TFD

ObsêrvaÇão
Adesáo de Ala Regislro de Píeco n' 420t2o23, Pregáo Elêlrônlco n" o63t2023. da cidade sorÍtso - MT. tendo por objeto paraaquisiÇâo de veículo dê passelo lipo van, okn, com a;esslbllidade paru .àJ"irãni"i pur" urender a cÍemanda da sêcrelaria Í\runtc

futura e evenlual
lpaldê Saúde

Item Cód Produlo DescriÇâo do produlo

\, Descrlçãô Detalhadâ do produto
,I 

OO5.OO1,O58 VEICULO TIPO FURGÃO

Untdade

ADAPTADO PARA TRA UN

Otde Olde Rec. C. Custo Cenlro de Custo
ObservaÇáo

,I O 710 TRATAMENTO FORA DE DOI

,40
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0 rr0003
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE REFERÊNC|A
Coleta de Preço:í 3545/2023

1. DO OBJEÍO

1.1 Adesâo de Ata Registro de Ptet4 n' 42On023, Pregão Eletrônico n' 063/2023, da Cidade Sorriso - MT, tendo por

objeto para futura ê eventual aquisiÉo de veiculo de passeio tipo van, okm, com acessibilidade pâra cadêirantes, para atender

a demanda da Secretaria lrunicipal de Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í Considerando a nec€ssidade de melhorar a qualidade da frota de veículos da Sêcretaria Municipal de Saúde de

Campos de Júlio/MT. que reelizam o deslocamento de pessoas debilitadas ou acometidas por algum tipo de enfermidade, no

intuito de garantir a segurança e de proporcionar maior conforto e comodidade a pacientes que necessitam deste transporte.

A demanda por serviÇos de reabilitaÉo e tratamento de saúde tem aumentado signiflcativamente, tornando o transporte

de pacientês um desaÍio crmplexo. A aquisiÉo de uma van adâptade para cadeirantesé essencialpara garanttr que os pacientes

tenham acesso adequado aos tratamentos necessários, melhorando a eÍciência do serviço e a seguÍança dos pacientes.

Além disso, a aquisiçào de uma van adaptada, apesar do cuslo inicial, representará uma economia ao evitar despesas

de manutênÇóes ÍecorÍentes e imprevistas. demonstrando o comprometimento do Município com a qualidade de vida de seus

cidadáos e a excêlência nos serviços de saúde pública.

3, DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í ConÍorme DECRETO No 7.892, Art.22. e seguintes.

,I. OAS ESPECIFICAçÔES E QUANNTÂNVOS OOS MATERIAIS

il.í. Na tabela a seguir conslem as êspecificaçóes e os quanlitativos dos maleriais

Vâlor

01 R$ 399.900,00

cóorGo oESCRTçÃO QuantidadetTEtt

UNIOADE

DE

MEDIOA

UN
005.00r.058

00018590

VEíCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA ÍRÁNSPORTE

RODOVIÁRIO CAPACIDADE M|NIMA DE 16 LUGARES (12

PASSAGEIROS, + 03 CADEIRANTES, + 01 I\TOTORISTA).

VEíCULO SENDO DE COMBUST|VEL A DIESEL,

MOTORTZAÇÃO DE 2 O. POTÊNCn DE 170 KGF 40,8 / 400

@ 17OO RPM OE TORQUÊ, CAMBIO MANUAL DE 06

MARCHAS SÉNDO 01 DELAS RÉ RAÇÁO TRASEIRA,

DIREÇÃO ÊLÉIRICA, SUSPENSÂO DIANTEIRA

INDEPENDENTE COM MOLAS TRANSVERSAIS

PARABÓLICAS, AIUORTECEDORES HIDRÁULICOS E

BARRA ESTABILIZADORA, VIDROS E JANELAS ORIGINAIS

DE FÁBRICA, SUSPENSÃO TRASEIRA RIGIDO COM MOLAS

PARABÓLICAS, AMORTECEDORES HIDRAULICOS E

BARRA ESTABILIZADORA DIMENSÔES EM (MM): ALÍURA

DE 2,891. LARGURA SEM ESPELHOS OÉ 2,020,

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

0r)0004

J COMPRIMENTO 7,367, ENTRE- EIXOS 4 325, TANQUE DE

711, ARLA DE 321, PNEUS 225 / 75 R16C. FREIO

HIORÁULICO A DISCO EM TODAS AS RODAS, COM

DISCOS FRONTAIS AUÍOVENTILADOS, EXCLUSIVO

PROGRAMA ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE (ESP

ADÂPTATIVO 9IO) ASSISTENTE ATIVO DE FRENAGEM

(ABA . ACTIVE ERAKE ASSIST). ASSISTENTE DE VENTO

LATERAL /ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA / ALERTA

DE FADIGA. LUZES DE FREIO ADAPTATIVAS

TOTAL: Rt 399.900,00

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descriçâo do material ofêrtado, preço unitário, pre@ total e validade, deverá ser

compativel com o Termo dê Re,êrência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigêncjas:

a) ConteÍ as especiÍicaçôes do malerial de forma clara, descrevendo detalhadamente as carac{eristicas do

produto ofertado, incluindo especificâçáo de marca. procedência e outros elementos que de forma inequivoca

identifiquem econstâtem as caraclerísticas do material;

b) No preço oferlado deveráo estar incluidos ainda todos os cuslos direlos e indiretos, inclusivê. frete. seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA

6.í. Os veÍculos serâo entregues de acordo com es especiÍi€çóes deste Termo de ReÍerência, nas seguintes

condiçÕes:

4 Os veículos licitados deverào sêr entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, coníorme disposto

no Termo de Referência, que orjginou a ARP a ser aderida.

q A empresa vencedora dêverá entregar o vêlculo emplacado e com a documenlaÉo em nome da @ntratante.

dentro do prazo de entÍega do veÍculo.

q O veículo deverá seÍ zero (0) KM, êm pleno funcionamento, com todos os componentes Íuncionando. Nâo

será tolerada a entrega de veÍculo usado como item solicitado.

4 A empresa deverá colocaÍ à disposiÉo do mntratantê todos os melos necessários à compíovaçáo da

qualidade dos itens entregues, permitindo veÍificaçáo de sua conformidade com as especificâÇóes.

q A garantia dos vêiculos a serem entregues não poderá ser inferior áquela conlida no editâI, e deverá estaÍ

igual àquela apresentada e ac€ita na proposta.

í, Os veículos deverão possuir assistência técnica no Estedo de Mato Grosso, garantia mínima de12 meses,

sêm limiie de quilometragem.

gl Exêcutar a entrege dentro dos padróes e prazos estabelecidos, de acordo com as especificaçóes do Têrmo

de ReÍerência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condiçôes

estabelecidas.

B Reparar, corÍigir, remover, substituir, desfazere refâzer, prioritária e exclusivamente a sua custa e risco, num

prazo máximo de 05 dias, contados da notiÍcação, quaisquer vicios, defeitos, incorreÇôes, eÍros, Íalhas e i rfe

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEp 78.307-OOO 2\
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nos produtos decorÍentes de culpa da empresa fome@dora e dentro das especilicaçÕes do fabricante.

62 Os veículos seráo recebidos pÍovisoriamente para efeito de posterior veriíicaçáo de sua conformidade com as

especificaçóes constantes neste Termo de Refêrência.

6.3, A verificaÉo da conformidâde das especiÍicaçóes dos materiais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,

contados a partir do recêbimento provisório. Admitida à conformidade quantitativa e qualitativâ, os matêriais seráo recebidos

deÍinitivamênle, medianle 'ateslo" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaÉo do objeto.

64. Na hipótesê de cpnstalaÉo de anomalias que compromelam a utilizaÉo adequada dos materiais, êstês seráo

rejeitados, no todo ou em parte, @nforme dispóe o Art. 76 da Lei no 8.666/93, sem qualquer ônus parâ a Prefeitura do

Municipio de Campos de Júlio - MT, devendo o licitante venc€dor reapresentá-los no prazo de até 10 (dez)dias corridos, a

pârtir da data de solicitaÉo da substituição.

6.5. Caso atrase na entrega ou se recuse a Íealizat a substituiÉo, o licitante vencedor estará sujêito â sançóes

adminislrativas, sendo que o material substituído passará pelo mesmo processo de veriÍicação observado na pÍimeira entÍega.

6.6, Caberá ao licitanle vencêdor arcrr com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem,

taxas de frele e sêguro da enlrega dos materiais a serem substituidos.

6.7. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se o direito de impugnar os veículos entregues, se

esses náo estiverem de acordo com as especiÍicaçóes técnicâs desse TeÍmo de Referéncia.

ô& Somente seÍá permitido matêÍial novo de acordo com o especilicado, náo se admitindo, sob qualquer hipótese.

material defeituoso, fora do padrão ou dê qualidadê duvidosa.

6.9. Apresentar garanlia mÍnimâ do Íabricante e, caso um dos materiais aprêsente defeito durante o período de

garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez)dias corridos e nas mesmas condiçôes de garantia.

7. DO ACOMPÂNHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7L A fiscalizaÉo do objeto da presente contrataÉo pela Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional(is) designado(s) paÍa tal fnalidade, nos termos do art. 67 da Lei n." 8.666/93, anotando em registro

prôprio todas as ocorrências rêlacionadas côm a execuÉo e determinando o que for necêssário à regularizaçáo de falhâs ou

defeitos observados.

72 A flscalizaÉo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do Íomecedor, inclusive perante

terceiros, por qualquer irreguleridade, ou ainda, resultante de imperÍeiçóes técnicas, vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,

nào implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, de conformidade com o art. 70 da

Lei nô 8.666/1993.

73, O(s) proÍissional(is) designado(s) receberá(áo) os materiais, cebendo-lhe(s):

?31 A conferência qualitativâ e quantitativa dos materiais, recusando-os caso nâo estêja dentro dos limites das

especiflcâçÕes técnicas desse Termo de Rêferênciâ:

732 Proc€der de forma criteriosa ao seu recebimento e guarda;

78 Prestar ao fornecedor qualquertipo de esdarecimento quanto à identiticâçáo, quantidade ou qualidade dos

materiais.

7A O fornec€dor flcará sujeito a meis ampla e irrestrita fiscalizaÉo, obrigando-se a prestar todos os

esclarec,mentos porventura requeridos pela Administraçâo.

75 A fiscalização náo aceitaÍá, sob nenhum pretexto, a tra

para outras entidades, sejam fabracantes, técnicos, dentre outros.

nsferência de qualquer responsabilidade do

l

L/ MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
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MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DAS OBRIGAÇÔES DO Fornecedor

8.r.1.

8.í

8.1.2.

estabelecdo

8,í.3. Entregar materiais no prazo e local estabelecidos nesse Termo de ReÍerência, acompanhados da Íespectiva
Nota Fiscal/Fatura, na qual constarâo as indicaçóes referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade.

8.1.4. Responsabilizar-sê pela qualidade, quantidade e Íesistência dos melêriais Íomecidos, que deveÍáo seÍ novos

e de primeira qualidadê.

8.í.5. Providenciar imediata correçào dê deÍlciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiÉes firmadas neste Termo de Referência

8.1.6, Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e17a27 do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no I078, de 1990).

AÍ7- Fornec€r, sempre que solicitado, no píazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaçáo e
qualificaÇâo cujas validades enmntrem-se vencidas.

8.1.8, Ressarcir os eventuais prejuízos causâdos à PreÍeitura do Município de Campos de Jú lio - MT e/ou a terceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obÍigaçóes assumidas

8.í.9, Arcâr com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte. tâxas dê fretê ou

seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, nào sendo admitida qualquer

cobrança posterior em nome da Preíéitura do Municípao de Campos de Júlio - MT

8.í,í0. Comunicar à PreÍêitura do Município de Campos dê Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida comprovaÉo.

8.í.íí. Abster-se de veiculaÍ publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaÇão da PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - lVlT.

A,1.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre evêntuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação

8.í.í3. Emitir Nota Fiscâl/Fatura discrimrnada, legivel e sem rasuras

8.í.í4. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Recêita Federal, Receita Estadual
(Sefa/PGE do estado do fomecedor). Receita Municipal (emitida no município do Íornecedor), Trabalhista e Certificado de
Regularidade perante o FGTS.

8.í.í 5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimênto do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - lVlT, cujas reclamaçôes se obrigâ a atender.

8.í.í6. Qualquer dano câusado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos
materiais seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo jusliÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante

de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorídos por culpa sua ou

de qualquer de seus empregados e prepostos. obÍigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais

movidas por tercerros, que lhe venham a ser exigidas por forçá da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da
Nota de Empenho

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í. Sáo obrigaçóes da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

9.1.1 , Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiaas;

'Ll

São ob.igaçóes do FORNECEDOR:

lndicar um preposto Íesponsávêl pelo âtendimento às demandas da CONTRATANTE.

Entregar materiais conforme âs especilicaçóes conslantes desse Termo de RefeÍência. cumprindo o prazo

,r\
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚUO

SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE

9.1.2. Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos

materiais e as evenluais alteraÉes efetuadas em tais preceitos:

9. í.3. Prestar as informaÇóes e os escla recimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.í.4. Comunicar por escrito, ao fomecedor, quaisquer irÍegularidades verificâdas no fornecimento dos materiais,

solicitândo a substituiçâo de mercadoria defeituosa ou que náo esteja de âcordo com as especificaçôes deste Termo de

Referência;

9.í.5. Estando os matêriais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência.

9.í.6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - iIT deveÍá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

íornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanÇóes administrativas
pÍevistas na Lei 8.666/93 e demais cominaÉes legaas

9,1,7, Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razóes, quando ÍoÍ o
caso, das suas não-adequaçóes aos termos contratuals;

9.í.8. Proporcionar as condiçÕes pâra que o foÍnec€dor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

10. DAS SANçÔES ADiflNTSTRÂTTVAS

í0.í Na hipótese de o Íornecedor inadimplir as obrigaÉes assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/'1993 e ao pagamento de mulla. nos seguintes lermos:

í0.1.1 Pelo dêscumprimento totalda obÍigação assumide, câÍâcterizado pela recusa do fomecedorem assinar o contrato,

aceitaÍ ou retarar a nota de empênho ou documento êquivalenle no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei.

devidemente iníormados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valoÍ constante da nota de empenho ou contÍato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensão tempoÉria de participaçáo em licitaÉo e impedimento de mnlratar com a adminastraçáo no pÍazo de até

cinco anos.

í0.í.2 Por atraso anjustillcâdo no cumprimento de contrâto de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçâo êm atraso até o décimo diai

b) Íescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.1.3 Por inexecuçáo parcial ou execuÉo irregular do contÍato de fomecimento ou de prestâÉo de sêrviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor @Írespondentê à parte náo cumprida ou da totalidade do fomecimento

ou serviço nào executado pelo fornecedoÍ;

c) suspensão temporáÍia de paÍtiÇipar de licitaçáo e impedimento de contratar com a administraÉo pública estadual por

prazo nâo superior a 2 (dois)anos.

d) declaraÉo de inadonêidade para licitaÍ ou contÍataÍ com a administraçáo pública municipâI, enquanto perduraÍem os

motivos determinantes da puniÇâo ou até que seja promovida a ÍeabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade

í0.'1.4 As sanÇões previstas neste subitem poderáo ser aplicadas cumulativamente

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000 5
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

10.2 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 10 '1.3, poderá ser aplicada de Íorma isolada ou cumulativamente

com as sançóes previstas nas alineas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisáo unilateÍal do inslrumento de ajuste por qualqueÍ

das hipôteses pÍesoitas nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de '1993.

í0-3 Ensejará ainda motivo de aplicaçâo de penalidade de suspensão temporária de pariicipação em licitação ou

impedimento de contratâr com a administraÉo de alé cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da AdministraÉo,

o licitânte que apÍêsentâr documentaçào falsa, náo manliver a proposta e cometer frãude Íscal, sem prejuÍzo das demais

cominaçôes legais, nos leÍmos da Lei n' 10.520, de 2002.

í0.4 O fomecêdor que nâo recolher as multas previstas neste aÍtigo, no prazo estabelecido, enseiará também a aplicaÉo

da pena de suspensâo temporária de participaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratar com a administraçáo, enquanto náo

adimplida a obrigaÉo.

lO.5 A aplicação des penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.'1.3. será de competência êxclusiva do

Prefeito Municipal, facultadâ a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser

concedada mediante ressarcimento dos prejuízos c€usados e após dêconido o prazo de sanÉo minima de dois anos.

í0.6 Fica garãntido ao fornecedor o direito pÍévio da citaçáo ê de ampla dehsa, no Íespeclivo processo, no prazo de

cinco dias úteis, contado da notificaÉo.

10.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoÍiamente anotadas no registro cadastral dos Íomecêdorês mantido pela

Administraçáo

í0.8 As impoíâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

íI, DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento seÉ efetuado em parcela únicâ, pêla Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - MT, em atê 30

(trinla) dias, conforme disposto no Termo de ReÍêrência, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentaÉo da Nota

Fiscal/Falura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a ÍelenÉo de tributos sobre o pagamento a ser

realizado, conforme determina a legislaçáo vigente.

1í.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bâncária a favor de qualquer instituiçâo bancáriâ

indicada na Nota Fiscal, devêndo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta correnle em

que deverá seÍ efêtivâdo o crédito.

ll.3 Caso o fomecêdoÍ seja optante pelo Sistema lntêgrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porle - SIMPLES, deveÍá apresentar, juntamentê com a Nola Fiscal, a devida

comprovaÉo, a Íim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

11.,1 Hâvendo eÍro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

ÍoÍnecedor, e o pagâmento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciaÍ-se-á após a regularizaÉo da situaçâo ou reapÍesentação do documento Íiscal náo acarretando qualqueÍ ônus

para a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

íí.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Têsouraria verificará as cêrlidóes de regularidade fiscal e

trabalhista, para verificâr a manulençáo das condições de habilitaçáo do Íomecedor.

1í,6Os tributos e as contribuiÇôes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

benímateriais sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contralante exigir, a qualquer tempo, a comprovaÉo de sua

regularidade.

íí.7 Havendo âtraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT procederá à

atualizaÉo Íinanceirâ diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangêncra nacional, na

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@câmposdeiulio.mt.sov.bÍ / smsci@hotmail.com
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000009
MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.' 1.544, de 30.06 95) "pró rata', tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo Índice que venha a substitui-lo.

11,8 Havendo eÍro nâ Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa.

íí.9 Qualquer inegularidade que impeça a liquidaçáo da despêsa seÍá comunicada à contratada, fcándo o pagamenlo

suspenso até que se providenciem âs medidas saneadoras Nessa hipótese, o pÍazo paã o pagamento iniciar-se-á após

regularizaçáo da situaÇáo e/ou a reapresentaÉo do documento fiscal, nâo âcaíelendo qualquer ônus para o Municipio de

Campos de Júlio - MT

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorÍentes desta aquisiçáo estáo programadas em dotaçào orçamentária pópÍia, abaixo especificada:

ÓÍgáo: I - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 'l - Fundo Municipalde Saúde

Centro de Custo: 710 - Tratamenlo Fora de OomicÍlio

Despesa: 775 e 776 Código da DotaÉo: 4.4.90.52.52.00.00.00.00

í3. OAS DTSPOS|çôES FtNA|S

14.1 O fomêcedor dêverá ârcar com todos os custos e despesas, direlas ou indiÍetas, decoÍÍentês do fornecimento dos

materiais, sem qualquer ônus à Prebitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í4.2 A Nola de Empenho da despesa lerá foÍça de contÍato, confoÍme prevê o arl. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n'8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 29 de novembÍo de 2023

Sêc tú de

Danyela Sa ra Gu a ràes
Saude
5 2$2327

e
0(

Sei. Munic
Port: n 127

i:Tl"rua,,lmi,:ilxMatric ula 2264
Pre{:,lurã VJr: iridi :1rri. í9 JLJ r}llÍ

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camoosdeiulio.mt.qov.br / smsci@hotmail.com
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Com meus cordiais cumprimentos, utilizo-me deste, para solicitar elaboração do
processo de adesão de ata para aquisição de um veícuro tipo furgão - Mercedes Benz Furgão,
no valor de R$399.900,00 (trezentos e noventa e nove mil e novecentos reaisJ plra
Secretaria Municipal de Saúde,

MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚttO
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Campos de lúlio - MT, 23 de novembro de 2023

Comunicação lnterna ne 03t / ZOZ3 / SMSCI / GS

Ao

Setor de Compras

fustificativa:

Centro de Custo e dotações:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Centro de Custo: 710 - Tratamento Fora de Domicilio
Dotaçõesi 775 e776.

Rua Volmir Tâborda Câmara, 395/E - Centro- Campos de Júlio - Mâto Grosso - CEp 78.307-000

considerando a necessidade de melhorar a qualidade da frota de veículos da
secretaria Municipal de saúde de campos de fúrio/MT, que rearizam o desrocamento de
pessoas debilitadas ou acometidas por argum tipo de enfermidade, no intuito de garantir a
segurança e de proporcionar maior conforto e comodidade a pacientes que necessitam
deste transporte.

A demanda por serviços de reabilitação e tratamento de saúde tem aumentado
significativamente, tornando o trânsporte de pacientes um desafio comprexo. A aquisição
de uma van adaptada para cadeirantes é essenciar para garantir que os pacientes tenham
acesso adequado aos tratamentos necessários, merhorando a eficiência do serviço e a
segurança dos pacientes.

AIém disso, a aquisição de uma van adaptada, apesar do custo inicial, representará
uma economia ao evitar despesas de manutenções recorrentes e imprevistas,
demonstrando o comprometimento do Município com a quaridade de vida de seus cidadãos
e a excelência nos serviços de saúde pública.

Encaminho em anexo os seguintes documentos: ATA de Registro de preços
ne420/2023, declaração da empresa fornecedora e documento de âceite da prefeitura
Municipal de Sorriso/MT.

K
{65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camoosdeiulio.mt.sov.br / s rnsc i@hotmail .com
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ruuucípro DE cAMpos oe lúlro
SEcRETARTA MUNrctpAL DE seúor

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de
estima e apreço.

Atenciosamente,

n
D

PoÍt

Secretária

Da nyela Sami ta
Sec.

de Saúde
butmaraes

lde Saude
27 0\i 2023

5\ta"a
Lãaw

Municrpa
I n'127 de
[tírtricuía 2?64

Píe1êrluÍa l'{unrcipâl dÉ Campos de Júi§flI

PoÍi 03

Adrnin
019 - i'ta 8(ttl )3t. 1?

12

t <;ltD
ç1v{?0 ob

J5

Rua Volmir Taborda Câmara, 395,/E - Centro - Campos de Júllo - Mato Grosso - CEp 79.307-OOO
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camposdeiulio.mt.rov.br / smsci@hotmail.com
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MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Município de Campos de Júlio-MT necessita contatar a empresa para futura e eventuâl aquisição de veiculo
de passeio tipo van,okm, com acessibilidade para cadeirantes, para atender a demanda da Secretariâ Municipal de

Sa úde.

Conforme Acórdão ne 1.202/2014 do Tribunâl de Contas da União a aquisição por meio do procedimento
denominado carona é aceitável desde que demonstíada a vantajosidâde conforme se evidencia a seguir:

"Licitação, Registro de Preços. Adesão. A adesão a ata de registro de preços (caÍona) estd

condicionodo à comprovoçõo do odequaçõo do objeto registtodo às reois necessídodes do

orgõo ou do entidode odercnte e à vantatem do preço registrado em relação aos pÍeços

praticados no mercado onde serão adquiridos os bens ou sêrviços. (TCU, AcóÍdão nQ

l.2O2l 2014, Plenátio.l (GÍifamos.)"

Nesse condão foram realizadas pesquisas de preço, conforme 5e verifica dos oÍçamentos em anexos que os

valores propostos se encontram acima do valor registrado na ata de registro de preço do Município de sorriso - MT,

restando demonstrado que a adesão a referida ata se torna mais vantajosa economicamente para a administração
municipal.

Ademais ressalta-se ainda que a adesão a referida ata atende o constante no artigo 15 da lei 8.666/93

colacionada a seguir:
"Art. 15. As compras, sempre que possivel, deverão:

l-atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações

técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condiçôes de manutenção,

assistência técnica e garantia oferecidas;

ll - ser processadas atÍavés de sistema de registro de preços;

lll - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;

lV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridadesdo mercado, visando economicidade;

v - balirar-se pelos preços praticâdos no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública." ü iÍe i

Assim, resta demonstrâdo que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade,

economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, o município de Campos de Júlio estará

adquirindo um produto já aceito por outra entidade pública, fator que propicia segurança de que o referido objeto

atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em Íelação ao praticado pelo

mercado, devidamente comprovado pela diferença êntre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme

orçamentos apresentados.

Diante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da solução em questão Íoi a ad€são

à Ata de Registro de PÍeços do município de Sorriso - MT, uma vez que este procedimento Serará economicidade e

celeridade processual para Campos de Júlio.

campos de Júlio, 29 de novembro de 2023

Dan ela Samrre Guinnaràes

)a1,-
Da nye la rmârae8

Secretária Munici lde úde

Se
ít:

Municipal de Sa,.r rlc
n'1 27 de 27 Ol, 2A; .,

v
c,

Matricula 2?ti4
Prlrr:.,i V.: :;_ : I -: . .. .- .v'

(

Rua Volmir Íabordâ câmara, 395/E - Centro - campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camposdeiulio.mt.sov.br / smsci@hotmail-com

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

õ

t;*i

Pêsquisa reâlizadâ enlÍe 29/11/2023 09.20:41 e29111/2023 t0:28:05

RêlôlólroqcÍôdonodiô 2911 1,,?023 10 51 59 (lP' lq{,.1 15.74.r39)

Em conformidêde com a lnstÍução Normativâ No 65 de 07 de Julho de 2021

Item 1: microónibus ruralde transpone sânitário veÍculo okm adaptâdo para o transporte de passâgeiros com deficiência tipo cadeirante e dificuld
ade de locomoção, de acordo com â resolução contran 316/09, (capacidade de 24 a 28 passageiíos, já incluso Ot (um) c

PREÇOS /
PROPOSTAS

3/9

PreÇo Comprâs

Govelnamentais

1

QUANTIDADE PâEÇO

ESTIMÂDO

RS 4?9.640,33 (un)

PENCENTUAL PREÇO ESÍ.
CALCULÂDO

Rs 479.640,33

TOÍAL

Bs 47S.n40,33

Rs 566.00000

RS 449.021.00

R$ 507.510,50

ó19áo Público

CONSELHO DE AÊQUITETURA E UFBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL

ldenlificação
Dâtâ

Licitâção

24/10/2023

2

NoPÍegào:1q2023

UASG:926285

CONSELHO FEDERÂL DOS TÊCNICOS INDUSTRIÁIS - CFT I CONSELHO

REGIONAL DOS TECNICOS INDUSÍBIÂIS DA 4 REGIAO. CRT-04

NoPíe0ão:72023

uAsG-9274A7

Vâloí Unitário

ldentiÍicação

252508

a4/o1/2023

Da!a

Licilação

25t0at2023

Prcço

B§ 423.900.00

R§ 423.900,00

P b;,co or9ão Público

I Preíêitura Municipol d€ Campo MãioÍ

Valor Unitário

Mediana dos PreÇos Obtidos: RS 449.021,00

Valor Globâl: RS 479.640,33

Detalhamento dos ltens

ffi R.lElórc O6Édo nô diâ 20/11/2023 l0 53:50 (lP: 1S0.115,7tr.13E)
Cldleo Vâlid.çlor psl2qiÀPSg*2lDlBcdCZvTsItEhAEk trr%2b!Gto.l!ü6opxd4inpNc5Q%3dÍ3d
hnpr/ve.búcodêprê..ô.dr.brrcdiÍ6dotuiúü.ldd.nor,.n.p!azqí4Ps99452tr !B.dczvÍwnEhÁEdM%252bâGt3.ltÀ3opklahpr{.5Q!a253d%253d 1tt

trt

Relatório de Cotação: cotação rápida 5539

Método Matemálico Aplcado: Médra AÍiúÍÉticâ dos preço6 obtidos - Píeço câlculado com base na médl8 aritrÍÉtEa dê todos os preço§
s€lecionâdos pelo usuário psra âquêh deteminado lGm.
t;Mtotnê ntstn$áo Núlítáttva Nà 65 nc 07 tL Jtlb dê m2t. tb Àít9ô i., .

1L,n\*.b trbrêstn^rr'

l

Medra dos Píeços Obtidos: RS 479.640,33



Quantidâde

1 Unidâde

OescÍiQão

microónibus írráldê tÍansporte sanitárioveículo okm adaptado psra o trânspofte dê passâqeíos com deliciênciâ tipo câdêiíante

e dificuldôde de loconrcção, ê acoído com â resolução conkan 31 6/09, (capaciCade de 24 ê 28 FssâOêríos, já incluso 0l (um) c
âdefiante ê ô motoísta);6r condlcionêdo, sistêm! dê tv vi§fuel pâía to&rs com kil mutttmÍdG, portâ pâcote; portâ lado direilo pâre

embârque; êquipâmento dê âcessibilid€de em âcordo com I abnt nbr 15.320 com cêrtiÍicaÇão inmetro;janelâs com vidros móveis

com guáínição; pohrona psrô motoÍists com deslocamento lateÍal, cinto de seguíâÍ'!çô abdominal pars todas âs pohronês; tomsd
a dê âÍ no teto com sâídâ de emerqênoiâ acoplada;vidro veia nâ taaseira; iluminsÇào internâ;motoí dieselcom no mÍnimo ê 150

cv de potência e toíque mínimo de 460 nm (kgf.m); inj€ção eletrônics; minrmo 5 mâíchas a fíeote e 0l â íé; direção hidÍáulicâ ou e

létrica ; tacígrâÍo oÍiginâl de tábrba;treio a aí com âbs; sBpensão dianteira e trêseira com molã pârabólics ou trápêzoidâis e am

ortêcêdores telesópicoê; bloqueb de diÍerenciâl pneus misto: ânqülo de ênÍâda mínimo dê 2'l grâus ê ângulo de sâÍda mínimo I
6 grsus; pâra-choque tragêiro rfiátil; pbt mínimo dê I torÉlâdas; tenqu€ com câpacidâde mínimâ de I50 litros

000015

obseÍvaçâo

Rs 566.O00,00

RS 59o.odo.oo

Preço (Compías Govêrnamentâis) l: Preço do FoÍnecedor Vêneedoí

lrlc t Alt 5. da lN 65 de 07 ú Julho de m21

óÍgão

Objeto

Descrição

CatMat

C NPJ

CONSELHO OE ARQUIÍEIURA E UÂBÂNISMO DO RIO GÊÂNDE OO SUL

Eventual ôquis içâo de um veicúlo, do tipo fúrgão, cr.rstomizâdo..

Veículo Íransponê Pêssoâl - Veícllo Trânsporte PessoâlPolência Mínima: 115

CV. Câpacidade PassageiÍo: I UN, Coi Verde, Tipoi Furgáo, CêíâcteÍísticâs

Adicionais TÍaçâo 4x2, Combustível: Óleo Diesel

60I846. VEíCULO TRANSPOÂTE PESSOAL

Datâ

Modalidâde

SRP

ldentiÍlcâçáo

Lote/ltêm

Fonte

24/10/24% A9AO

Pr€gão Eletrônico

stM I

NôPíegáo 192023 / UASG 926285 i
/l

hnk Ata

www compÍasgovernamentôis.qov

bÍ

4

ún dade

RS

valoí dâ Proposta Finâl

Rs 566.000,00s2.88§.070/ô00r'60
{VENCEDOR'

Rãzão Sociâl do Fôrnêcêdoí

SAVÂR VEICULOS LÍDA

MaÍcâ Mercedês-Benz
Fâbricante: Mêrcedes-Beflz
Modêlo: Fuígào 3'lscdi l4ml
DercÍiQào Velculo novo, zero kryl, tipo Íuígão, confoíme lermo de íeíÊÍêncra

Quantidsde

Unidade

UF

Nome de Conlato
cinlhia Helena oava

TelêÍonc:

{51) 337r3434
Emsil:
clnthiô@sôvaÍlriculoo.com.br

Estâdo
AS

Ender€ço

AV OOS ESTAOOS,2405

Cidadc

PortoÂllqÍe

04.389.66 r /c00 r -62 ÍCA TnANSFORMACOES vEICULARES LTDA

3l .47S.7 73l000',1-26 EELTSACOMERCTO E SERVTCOS LroA

MAICô ÀIB SPÉINTER
FãbT|cântê MTBCEDTS BENZ
Modêlo l4 M.315
DescíÇào: coníoÍme edital.

Estâdo
HS

Cidade: Endereço:

aoD Its-r 36.3999

Nome de Conlato
Clâudionor

Teleíone
(5.1) 3522 23r 6

MaTcs: MEBCEDES ÊÊNZ
Fâbric.nlê: MÉRCEOES AEÀ|Z

Modelo: SPnINTER
Dêscriçâor MERCEDES BENZ SPRINTEn C0NFOâMÊ Ê0lTAL

SP

Cidâde

São Pâulo

EndêíêÇo:

ÁV IMP LEOPOLDINA, ]24â 01)5071-6535

Emâil:
celilânoqueÍâ@rêíá coín.br

Emôil:
íinâncâroG)tcatransf oímâcoes.com-br

RS 600.000,00

PreÇo Eslrmâdo Média dos Precos Oblra,os íPercentuâ1. - Píeço Estimado Calculado: I

ffi R.latúi, lErado no d! 291 1/2023 10 53:50 (lP: 190.1 15.14.139)
Códago Valii.çáo: plLzqlAPso9l2lDsBcdozvT*TlEh^Edil'X2b.Gí6.irtóopr6ttinptlc5Q'163d%3d
htp]l*w,bsc.d.pl@6,@h,br/Cdlil5cldoAllálhirld.ilolcn:p.LZqÍAPSOt6252lD.Bq,CZvTwIlEhAEksLÍ\r96252báGll,olirtêop)@4hptléO%25396ã3d

Item 1r micÍoônibus ruÍâlde tÍanspoíte sanitário veiculo okm adaptado para o transporte de passageiros com deficiência tipo caderrante e
dificuldade de locomoÇão, de âcordo com a resoluÇão contran 316/09, (capacidãde de 24 a 28 pêssageiros, já incluso 0'l (um) c



CNPJ Râáo Sociâldo Foínecedor

06,3 ] '] .243lOOO ] .27 EUNO ÍBLJCK IMPLEMENTOS ÂODOVIAFIOS LÍDÁ

Estado: Cidade: Endeíeço:
PR Colombo ROD ANTONIo 0ÂSPÀÀ1N.5900

llomê de Contâlo: Íeleíone:
EVANDRO (4r) 3656-6193

Email:

evandro@eurcÍuck. nd.bí

03.093.77610OOI.9] MANUPA COMEBCIO EXPORTACAO IMPORTACÀO DE EQUIPAMÊNÍOS E VÉICULOS

ADAPTAOOS LÍDA

0r10016
VâloÍ dã Propostâ Final

Rs 742.000,00

MaÍcâ: MERCEDES-BENZ
Fâbrrcânte M€nCÊDÉS.BÊNZ
MOdêIO: FURGÂO SPNINÍEN 4]7 CDI ]4Mt
DescnÇão: ADApTÁÇÂO EMPBESA tlc ITANTE. Begrstío de píêCos pelo píszo de I 2 (dore) Ínescs parâ âqursqão dc íúí9âo crrstomrâdo, confoÍme
condiçÕes, quântidade eslrmâda eexlgônciâs ê§tabelecrdas neste iÍ!§tÍumsnto' yeiculo oovo, zero km, tipo Furqão, com ar.ondiconado e com âno/modelo
no nrínrmo corÍespondênte as dâlas da nola Íiscâlêda linha de pÍoduçâo comerciâ1, Devê possurr cáÍoceria monobloco com chêssi. confêccronâdâ em âÇo

com têlo sobre-elevâdo (âho), com cilindrâda mÍnimê de2.0litÍos. porêncrâ minima dê 127 CV.com quaro pones.§êndo duas dlântekâs. uma lâteÍâl
drre(â dccoÍrediçe dupla e ume treseiíâ drrplâ com ebenurâ de 2700. O furgào eÍeínâmêrlê deve seíem coí EBANCA sólidô, nopadrào oíginâ I dê fábricâ
e de linhã dê pÍodução ecom cârêcteístEas de rdentiÍrc6Çãoa serem dete ninadas pels adqulrênte, O compsrtimento trase ío dêveíá sêradaptado como
poslo rnôvelde atendjmento âo público, confoímê ANEXo I do Termo dê Rêíerência. 3.1.1. Do Veiculo:3.1.2. Àno/Modelo de íâbricâÇáo (m ínimo): 20? 3/2023

- Zeío quilómetro - oíiginâl de Íábrica, 3,I .3. Configuíaçáo . lníormsçôes gcr6is . Telo elevêdoi . Combugtível diesel, . Ííâçáo no eixo iraserío com íodâdo
simples;'Peso Bruto Tolalmáximo dê 3.500k9, ' Câ pâcidâde do ranque decombuíÍvel mÍnimo de 7t litros.. Morori.lgniçáo porcompÍessão.. Daonteiroi
Turbo com píêssoÍr 8i Turbo (2 es!ágios)i . lnteÍcooleÍ: Slm, ' Crlndros 4 em tinhâ.. C lindrsdô (cmr):Acima de 2 000i. Equipâdo com protêtoí decaÍter e
cámbo . Srstemo ElétÍico oíiqinaldo lelculo: . 8â1eriôr l2V r00Aht. Altêínador minrmo l4V 180.. i Fíeios . FÍeio hidráulrco de duplo circuito com seÍvo
depressáo, Íreio a discoem todas as íodâs com discos frontaB âuto-venl âdos.. Sastêma aBS (si§tema antióloqueio de fÍêios);. Sislemâ ASR (sbtema de
cônLÍolê detrsÇáo),. Sistêma BAS (seÍvo kerodê emêÍgàôcia);. Sistema EBD (disÍibuição elevônicâ de ÍoÍça de íÍenâgem )i . Sis temâ LAC (ConÍole de

Câígâ Adáptativo)r. SiEtêÍt1ã RoM (Controlêde Rolagêm),. Sislema RMI(lnrefaÇáo de Movimentodê Rolaqêm), . Sisre ma [ÊP (PÍé-caÍgà Elerrônice dê
F íelo), . Sistêma BDW (Limreza dos Discos dê lreio): . Suspênsão ' SrÉpênsão dianlêiÍâr rndep€ndente, com conjunto dê molâs transvêrsais paíabohcas. .

ÂmoÍtecêdoíês d ra nterÍos: a mortêcedor hrdráuhco de duplo efeiloi. Suspensâo kaseríaiBíqida com molas paÍabólicas;. AmortecedoÍ traseiror amoítecedor
hldrá! lico de duplo efeiloi . Barras estâbilizadoras: diantêkâ ê lrase irâ. . Rodâs ê Pnêus . Rodâsr Aço 6.5 x 1 6 0ncluindo o êstepê)t . Pnêusr 225 / 7 5 R l 6
(rnclurndo o estepe). . Dmênsôês . Câpacdâdê volumétdca de cârqa igual ou maior â I 4m!. . PoÍta lalêrôl corredça com o mínrmo de I 800m m de altuía ê
l300mm de largurai . Ahura rnteína m{nima dê l900mmi' Poía traseiía com abenuÍâ de 2700. ' DrreÇão:. Hdráulicã, oriqtnalde fábíica. . Iraosmissãoi.
M lÍr rmo de 06 (seis) marchas à fÍenle e 01 (um a) â íé. . 0 utÍos ltens' . Aú bâq duplo (nlotorista e passaqerros); . Ár Condrcionado ca blne pr inc ipâli . Vol6nte
m ull ifunconEl . volanle êscâmotêávê|, com âjuste dê âltuÍa ê pÍoíundidâdet. CoojuntoeléÍico originalde fábnca (vidros elélÍicos, espêlhos retrovrsores
êlétícoscom àquecimehto, travamento cênlíaldas port.s por conlrole remolo).'BádioCO MP3 c/EfltÍâda USB e gluerooth.. FâÍóis de nêblinai. Estíbo
tÍâseiro; ' Als rme sonoro, por distanciamenlo ê sênsibilidâde;. Luzês de circulsÇão drurna aconsdas âutomal rcameote; . Cânera de manobrss na fiente e
tíâsêiía com monitor no pãinelt. Sen6or de pro{mrdade de estacio namenlot ' G PSt . Estepe fivado nâ parte êíernâ doveículo:. Tâpêtês na cabrne pnncipal;
'Película na tonâlidade G20, nos vi(tÍos lateÍa6 e para-brisa, conteôdo â gíâvâQâo do châssido caÍro coníoíme legislaçáoem vigo4. gânco do motoflstã €
dos passâgerÍos em tecido, rÍtdivr(tüâ is, rechnáveis e conr reguláqem; . Equipâmeôtos obrigatórios tÍ,âôgulo, mâcaco hidráulco, chave dc rodas, p'\cu
sobÍessalênte (estêpe), êxtrnloÍde incéndio êoutros queconstarem no mânuôldoveículo e exiqidos pelo C0NTRAN. Obs.rTodos os itens acimê
êspêcilicados, relâcjonâdos ao píqêto do vêlculo, devem 6er de sériee/o! opcionâis dê Íábricâ, sêndo prorbidas adâplâções mecântcâs ouelétricôs que náo
coríespoodam âo pÍojeto originâl concehido pelâ montodo.á.3.3. Do detôlhâmenro dâs âdaptâções coníome projêto e lâyoui foÍnecidopelo CAU/RS
(ANEXO D (, ,)ÁTENDEREMOS TUDO, CON[ORME EXIGIDO ÉM EOITAL, TERMO DE BETERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS,

Marco: MERCEoES€ENZ
Fãbricãnte: MERCEDE9AENZ
ModeIoI SPRINÍEAS RÊÉI
Da6crição: VêÍculo novo, zêro kn,lipo Fuíqão. CoM MOTOF MoNOTUBBo OM 55d com arcondicionâdo ê com ano/modelo no mfÍmo crrÍcspondante aa
dalls dâ norá íiâcâl ê dâ linha da produção comarcarl, De{a possuií crrÍocêíiâ monobloco côm chrssi, coÍtíaccbnâda êm âço com têto sobrêdêvâdo (âlto).
com cilindÍadâ mlnrmâ alê 2,0litoÉ. p(Íência mÍnima ah 127 CV, clm qrtalÍo portas, Ben(b:drrss dienlêiíss, umâ lstersldireils da corrediça duplâ ê umâ
t aseira úrplâ com abêÍtuÍâ de 270.. O fuígào eÍtêmemente d€ve sêrêm cor BBANCÂ sólidâ, no pâdrão orioinalde fábÍicâ edê linhá dê produçáo e com
câíâctêíbticts dê idefltifrcsçto e sêrcm dêtêíminsdes pda edquirant€. o compaÍtimanto trasriío deve.á sar adaptado como posto móvel de atendimento
âo públicq coníormêANEXO ldo Tcímo dê Rêfaíêôciá.

Estador Cidâdêr Êndêreço

SP Íiào Paulo AV MÂAQUF§ DF SAO VICFNÍE.I619
T.l.ronê:

0 9) 366r -4061

Em.il:
contÍolàôíiaoieblconlsbil@Omail.com

PreÇo (CompÍas Governâmentais) 2: Píeço do FoÍnecedor Vencedor
tnc Iad 5ó .la tN 65 dê a7 dê Julha & 2021

RS 778.000.00

RS 449.02 r,00

ffi Flilâlóm eú6do no diã 29111/2Cr23 10:53:59 (lP 190.115.74.13s)
códrqo v.li,eçh: ElzqraFslia2,D.acdczlTwnEh^Ek Lliia2báGí6. /nôodd4rnp,{.5clja3d!Â3
hflp/'de.búó.i.p,.co6.@ó.brcrlirr.doArláli:irrd.to*.nlp.t2qíAPso*25ãOsgcdc2vÍwnÉàÀ€rllrr%25âáGl6€irvb3oprG,lírpr&5O%253d%253d



0rl00I?
Órgáo: coNsELHo FEDÊRÂL OOS ÍÉCNTCOS |NDUSTRIÂ|S - CFT

CONSELHO REGIONAL OOS ÍÊCNICOS INDUSTBIAIS DA 4 REGIAO . CRT"O4

Obieto: Aquisiçâo de 2 (OOIS) furgões/Vans páíâ a execução e âmpliação do Programâ

AlendrÍnenlo ltinerânte..

DescriÇão: VêÍculo {urgão -Íipo Motor: Drêsel, Potênciâ Motorl MÍnimo 130 CV, Côrga útil
1.300 KG, CaracterÍsticâs Âdicionaisi fletrovisores E(ernos Elétricos, Volante

Muhiíunc, Modeloi 0 km,

c6tMat: 607755 - vEÍCULo FURcÃo

CNPJ

Quantidade

UnidadÊ

UÊ

Nomê dê Coôtâto
Edrgâr

Íalêfone:
(48) 338r-2000

Email

dvs@dva-veiculos.com.br

o4/o1 /2023 A9.OO

Preqáo EletÍônico

NÁO

NoPÍegâo 72023 / UASGr927487

ll
Lrnk Alâ

A4/O7/202314:37

o4/o7/202314 42

www,comprasgovernamenlâis,gov

.br

2

Unrdade

sc

Valor da Proposta Finsl

R§ 4,19.021,0082.5',t6.949/0001-03
TVENCEDOB*

Razáo Social do FoÍnecedoÍ

DVA.VEICULOS LÍOA

Estâdo; Cidade: EndêrêÇo:

SC São Joôé ROD BR 101 l(M 205,9N

Data:

Modslidade:

SBP:

ldentiíicação:

Lote/ltêmi

ÀLâ:

Adiudicaçáo:

Homologação:

Fonte:

Marca: Mêrcedês-Beoz
Fâbíicântê: Mercedes'8enz
Modelo: SpriflteÍ 417 Furoáo exlralongo l4 mr
Dêscíiçâo: ano/modêlor 23124 Prêço untáíoi ÊS 449.021 ,00 (quârocentos e quarentâ e oove mil e vinre ê um reâis) PÍeço tolel RS 898.042,00 (oitocentos
e noventa e ono mile quaíentae dors Íe3is)2.1 Vêículo Furgáo (Longo/Teto Alto), Íân8roÍmâdo enr posto móveldc srendim?nto, para âlendimenlo ê

fisôôlização doa profrssronâ6 rêgrBÍados no0oô6elho, càpa:de âcondiconâÍ no minimo 2 po6tos deatêndimênto, munrdas dê câdêiras, mesas, slJpodê
9ôía monitor e tomadês, bâlcão paÍa acoplagem, kjgoboíeoutÍos âparelhos elêtrônico! e mecânlcos conÍorÍne êsp€clíicaçõ$ ôbEà(o;2.?. Cor brâmâ
oÍiginâldê fábíica, inteiramente gloLdo com es coles ê identadaah visuâldo Consêlho Regionâldos Técnicos lndusrriâis dâ 4. Rêqiáo, s€ndo quê â ánê sêaá

Ío.necidâ prlo seto, soliôitantãepós â homologaçáodo procêssor 2.4, Ouas ponâs {ínotoíista e pâsssgêko),2.5. Porte lâtrJâldirêita dêslizántê,com scesso
ao compe(mênto & cârgâ, com largurâ de 1.260 mm e eltuta de 1,818 mm.2.6, Duâs ponâs trásêirâs perâ acêsso êo compârlimento dê csrga, com
at,êrlurô de270'com 3i9t.mâ de trôvômento ocata posiçáoi2.7. Equipâmentos Obrigotóíos erigidos p€loCONIBANI 2.8. Ntuêi3 de êmbião cb poluaôle6 e
de íuÍdos êín confoÍmidâda com o noímô vioantaj 2.9, Côbln./CêrÍoceÍia pârâ 3 ocupantm/furglo lipo teto allo.2.l0, Comprimênto totâldê 6,9ó7 mmi
2.'ll. Djslància anlrê êiros de 4.325 mmr 2.l2. AhuÍê do vêlculo:2.663 mm,2.13. LargurÊ totâl:2.345 mm, considerondo *pelhos rêtíovisoÍês: 2.14.
Compíim€nto do compartimento tíasêiro 4.410 mm: 2.15. LâÍguía do compa(rmênto lÍaseiÍo: 1.787 mm. 2.16. Altr,Ê do compartimento tÍaseiro: 2.000
m m; 2.I 7. Motoí diântêrío de 4 cilindro§- 2.I 8. Potênciâ de I 70 cv; 2.I I ToÍquê dê 4O,8 kgfm; 2.20. Sistêma de ôljmê^tô9ão: rnÉção ebrônicâ diretâ. 2.2 r .

Comb(,3ttoel: di.sel 510; 2.22. Ca pêcidádê do tâ nquê de com busttuêl 7 I lÍros. 2.23. Tía nsmiss ão manusl de 6 velocidades à Írente e uma à Íé. 2-24. Vola nle
multifuncioflsl com íêgulsgem dê âlturâê pÍoíuôdidâdê, 2.25. DiraÇâo clétíics;2.26. C6pâcidâd. d. cârgâ 1.620 Kg:2.27. Volumê útil do companimênto de
caíqâ d. 14 mt, 2.28. Éreros com sistêmâ aotibloqlÉ'o (AAS) n6s quatrc Íodâs, PRAZo 0E PACAMENIO 30 0rinta) diâs sgÉ ô entÍâda do documênto fiscal
no set.rí dê íiscalzâçáo do CRT{4. VALIOÂDÉ 0A PROPOSÍA:60 (sessenla) dias. PRÁZO DE EN IRÉ.cAi60 (sessenla) dlâs colídos do recebimênto da
âutorieaÇãodê compía. LoCÂLOE ENÍnÊGA:nô 6edê clo CBT-04, Rua CampolinoAlvês, n.84. Cspoêkâs, Florianópol§, SC- GARANTIA]Câda vêÍculoterá â
gârânlia de | 2 (dozê) meeês paÍâ o vêÍculo e 24 (úntc . qusúo) mcsês pârô a custom;zâçào.

3r.479.77310001-26 BELTSA COMEBCIo E 6ERV|COS LÍDÁ Rs 500.000,00

Marcâ: MERCEDES BENZ
Fabricaflte: MEnCEDÉS BENZ
Modelo:SPRINTER
DeÊcÍição: MÊNCEDES AFNZSPRINTFB 417 BASE MOVEI, COIIFORME €DIÍAL

Estadol
SP

Crdadêr End€reÇol

AVIMP LEOPOTDINA,I24S (r r ) 507t-5535
Emêili
celitanogueira@teÍa.com.br

Preço (Oütros Enles Püblicos) l: Píeço do Fornecêdoí VencedoÍ

h. latt 50 .la lN 6E dê oi,.te .tllho dô 20:,1

RS 423.S00,00

ffi R6lslórb 9.rÉdo no db 2sl1 1/2023 1O:53r5í) (rPi 100.1 15.74.1 39)
Códlgo Velir.çh: p.lzqiAPsCta2o!A.dCzvÍúItEh^Et.Lllr62b.Gt!.i!t6op)64npfk5o%3d%3d
hftpr/vw.bdcod.!@.@.br/C.írlédoÁll.nrbldd.ãot í=p{ZqíAPs9%2sAD6acdczvTrltEhAEk.LMr6a'ribrGl6ôir^ôop)crinpNcsQ%263d9{24,3d



Órgão: Prefeituíâ Municipal de Campo Maior

objero: PREGÂo ÊLETRÔNtco, Trpo tvrENoB pREÇo pon |TEM, ÂDJUDrcÀÇÃo poR

ITEM, PÂRÂ CONIÂATAÇÂO DE EMPRESÁ PARA AQUISIÇÃO DEVEICULO

(MICR0.ÔNIBUS), PABA ÁTENDER ÂS NECESSIDÂDES DÀ SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MÁIOR. PI,

Descrição: Miero-ônibus fÍetamento de tíansporre 6anitário okm. CONFORME TERMO

DE REFERENCIA - ANEXO I DO EDITAL- Microônibus tretâmento dê transportê

SâniIáTiO OKm CONFORME TEBMO DE REFERENCIA. AN€XO I DO EDIIAL

CNPJ

Datai

Modalidade:

SRP:

ldentificaçâol

Lote/ltem'

Atâ:

Fonte:

0u0018
25n4t202314:53

Píegáo

NÃo

25250S

1/l

Link Âtâ

www.portâldecompíâspublicas.co

m.br

l
UND

PI

valoÍ dâ Proposta Finâl

R§ 423.900,00

RS 424.000,00

Quantidade:

Unidade:

UFI

42.308.623/0001-76
TVENCEDOBI

Bazão Social do Fornecedor

ÂLL CAN PROJETOS EIRELI

MâÍca: MERCEDES gENZ

Fâbricanta' Fabricântê não Informâdo
Modelo:SPnINTER 5r7 2l LC0M ACESSIBILIoADE 202
DescíiÇão Descíçào náo míoÍmada

Endereço.

r3.430.713/0001-37 EMPORi077LToA

MâÍcar Maíca nào infoÍmadâ
Fâbíicantê: Fabricântê não informâdo
Oêscrição 0escnQão í160 infoÍmêda

ffi R.latóm !*àdo nô dâ iÉl1 1/2023 10.53150 (lP 1S0.r 15.7a.r39)
Códioo V.liraçlo: p.tZqlÀPSst(2rD3BêdCZvÍ* nEhAEksLlit62b.ct6.i[,Mop)«4i.ptt 5o,ld3dt63d
htpr^rw.bánodêpre6-6m.b./CaíificldoÁll.nicidsdê?okân=p6LZqiÀPSo%25ZOêBcdCZvTwTtEhAEk§LIlrIÁ252b.G16êilv!3opxd4hpNc5O%25!d%253d 5tT



0U0019
r) uuoo oa couçÃo

Preço estimado do item calculado pelâ fórmula Média Aritmética dos preços obtidos

Item 1 - micro-ônibus rural de transporte sanitário veÍculo 0km adaptado para o transporte de passageiros com deficiência tipo cadeirante e

dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução contran 3'16/09, (capacidade de 24 a 28 passageiros, iá incluso 0l (um) c

'2 preços do ponêl Compras Governamentais praticôdos pela Administraçâo Pública de licitaÇões homologadas/adjudicadas entre os dias
04/07 /2023 e 24/10/2023, câlculêdos pela fórmula PreÇo do Fornecedor Vencedo..
- 1 preqo de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/âdjudicadas no dia 25108/2023, calculado pela

fórmulê PreÇo do Fornecedor VencedoÍ.

M DESCRITIVo DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Preço do Fornecedor Vencedor

- Capta os preços homologados para o item ou lote.

ffi RCalóD c.ràdô no db 291 l/2O23 10153.59 (lPr 190.115.7t1. t39)
códiqo vardsçâôr p3rzq,ÀPs!%2osB.dczvrwtEh^Ek LlilÁ2h.Gí6.r[rbôopvdanpNc5o%3d%3d
h pr/!w.b3ncôdêpr66s.6ú.br/cêírlrcldoqliénrrcld.de-1ok6n:p.LzqlarPso%2s2tDsacdczvTwÍtEhAEksL[rÁ252báGl6.ilvtôopxd4hpNc5O%253d%253d



0r,0020
Extralo de fontes Ulilizadas neste relâtório

Fontes utilizadas nestâ colação:

ATENÇÂO - O Banco de PÍeços é uma soluqão tecnológica que atende aos paíâmetÍos de pêsquisâ dispostos em Leis vigentes.
lnstruções Noímativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portaries. Sendo assim, por reunir diversâs fontes goveínamentais,
complemênlares e sítes de domínio smplo, o sistema nâo á considerado umâ fonte e, sim, úm meio para que as pesquisas sejam
Íeâlizadâs dÊ ÍoÍma seguÍa, ágil e eficaz.

1 - CompíasNet
www-comprasgovernamentais.qov.br

2 Portalde Comprâs Publicâs
w\tw.ponâldecompraspublicas.com.br

Data..

Acessar a fonte âqui

Data: 26,/l 0/2023 I 0. 52. I 5
AcessaÍ a fonte âql]i

ffi R.l6i&b gcr.do 60 di, 2911/2023 ,0:$54 llP: 190.115.74.139)
Códr9o validãçlo: FtZqíAPS9%2IDIBcdCZvTwnEhAEk.Lrr%2blcílbtrvhóodG,rhpN.sO%3d%3d
hnp://aB.b.rcod.pÍ€G.6ô.br/c6nlí€doÁ!l6nilcldad.?okón-ÉL2qlaPsg%252ÍosEcdczvlwTlEhaEkalM%2s2b.Gi5ollrDêopxd4lnpNcSo%253d%253d



29/1r,23 09 03 R.d.rd. Conirôl. Publi@ - MóduloComp..r PúblE.r 000021

0a!adâ

Honologã9áo

tce
çamt

Relatório Resumido
Relal0no qeÍddo e,rr 29ll1/2023 09.3:19

0uônlidade lolal dê Íêgr§lrôs:1

Filtros aplicados

Valor Máximo Unit do Material Média Saneada Global Medtana ValoÍ Unit do Material

Rs669000,00 R$187124,17 R$oogooo,oo

E eÍ.úD (Âírodâ Comríô) 2022,2023

oescÍçáo/cóÍ,iço do Matenal (0001 8590) vAN . zafio ({\. CoR BRANCÂ\, AR CotiDlcloNAto oRlGrNÁL D[ ÍÂ8nrcÂ E D[ LINHA 0t PRo0UCAo PÂRA o M0T0R!SÍA E No It]o
ÍNASEIRO DO COMPARTIMENTO DOS PASSÀGEIRO\ CÀPACIDADE MINIMÀ D[ 15 LUGARES INCLUINOO O MOTONISTA, MOTON ÍUR'O INÍERCOOLER COM POTENCIA MINIMA DÊ I20

CV\ COII|8U§TIVEL OIÊSÉI\, CÂM8IO OE l]5 MANCHA§ A FRENTE E 01À RE\,TRACAO DIÀNIEIR,q OUÍRASEIRA\, TAITIQUE COMSUSTIVEL DE NO MINIMO 75 LIIROS\,SISTTMA DI

rnfos 0Rl6tNAL0E faSRtcÂ! DlPEcAo t{DnÁuucÀ 0u EIETRtca\, coM 3 PoRras lAÍERAts s[N00 uuÂ conRtotc^ D0 LA00 0RíT0\. E ut a TRÀsEtRÂÂsstMETeEÂ cot/l
AETRTURA MINIMÂ DÊ 180'\, ÂCÁSAMENTO INIERXO COM SAXCOS ÍI{CÁPÀDOS EM COIIRVIM AI]TOMOTIVO COÍ NIFOPÇN NA ÀREÁ OE MAON OÊSOÂSTE STNDO ÂBÂS LATERAIS !O

Êxc0sÍ0 Dos BANC0s\, NA coR 00Áca8ÂMExro TNTERNo D0vEícuLo\, plso REVESTTDo [M MÀTE ÂL REsrsÍ[NTE\, riÀo ÂBsoRvtNTE E üvÁvEL\. poRTÀs FoRnaoAs EM

UAIERIAL LÁVAVÉ( IU IMPÊRUÉAVEL\ NA COI DO ÀCÀBAIíÊIJIO INTÉNNO OO Vt,ICUI.O.

t{ome

Descíçáo
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29Ít/23 0903 R.dâid. ConlÍol. Públie-Modulo CompEr Públú3 0220tt
(0001 8590) vÂri - zERo

XM, COR ENANCA, ÂR

C0l,10lclol,laDo

ORIGINAT Df FABNICA Ê

OE LINHÀ OI PiODUCAO

PARA O MOION§TÀ I NO

1fl0 TRÂSEiR0 00

COMPANTIMENIO DOS

PASSAGEIRg

.ÂPÂCIDÂOE MINIMÁ OE

15 TUGÂRTS II.ICL,UINDO

0 M0T0R|5ÍÁ rloTon

?URôO INÍENCOOLER

COM POTÉNCIA MINIMA

D[ 120CV CoMBUST|VIL

0tEstl. cÂM8t0 0E 05

MÂRCNÂS A TNTflTE E 01

Â Rí ÍNACÀO DIANIEIRA
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COMEUSTIVEL Í)I NO

PM D€

NOVA

MUTUM

(8ens e 00000000032r2022 c0018590
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sÊN00 Á8Âs taÍERÁts

DO fNCOSIO DOS

BANCOS, NA CDR DO

UNIDAOE
R$

66! 000.00

07 838 209i 0001

78

MÂCROPECAS

MULTIMARCÂS

COMERCIO DE

cÂMtNho€sE

ONISUSTIRELI

21t09t?027

COM ABTRÍIJRÂ MIII1MA

tNIUrN0

00 vErculo. Ptso

REYESTIDO EM MATERIAI

REstsTENTt, NÀo

ÂRSORVENIE I LÂvÁvTI,

PORT^S FORRADAS ÉM

MÂÍERIAL TÁVÁVEI TM

IMPERMIAVEL, NÁ COR

DOÂCABAMENTO

It{rERNo D0 VEICUIC.J
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0U0023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 0í.6í4.5í6/000í-99
Resultado de Cotação Por Centro de Custo

Número da Cotaçáo; í 3545/23 Dala 2911112023 AbenuÂ 2911112023 Encerramento

Item Código

Centro de Custo:

1 005.001.058

DescÍiÉo Qtd. Valor Médio Valor Total Médio

710 TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO - TFD

VEICULO TIPO FURGÁO ADAPTADO PARA TRANSPORTE RC 1 399.900,00 399,§OO,OO

SUBTOTAL Centro de Custo 1 399.900,00 399.900,00
I

TOTAL 1 399.900,00 399.900,00

\
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000025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.Bov.br

OÍicio no 5'15/2023/GP.
Campos de Júlio 07 de novembro de 2023

Ao Senhor, Prêfeito

Ari Genézio Lafin

Prefeitura Municipal de Sorriso - MT

Av Porto Alegre, n' 2525, Centro, Sorriso - MT

Assunto: Adesáo à Ata de Registro de Prcços 42012023, referente ao PÍegão Eletrônico no 063/2023.

Senhor Prefeito

Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicito de Vossa SenhoÍia, a possibilidade de Adêsão à Ata de

Registro de Preços n" 42012023, reÍerênte ao pregão slotrônico n" 063/2023. A referida adesão visa a

aquisição de um Veiculo tipo Furgão Adaptado para transporte rodoviário, Íirmado entre a Prefeitura de

Sorriso - MT e a empresa Sebba Motors LTDA, CNPJ 02.050.048/0001-30, conforme descritivo e quântidades

constantes na relação a seguir.

Item DoücÍlçâo Qrd Veloí Unitárlo (R3) velor Total (R§)

856034

Veiculo tipo FuÍgáo adaptBdo paÍa

trânspoíe rodoviário, capacidado mÍnima
de 16 lugares Conforme descÍiüvo
completo do termo de referânda da
refenda Ata.

01 R$ 399.900,00 R$ 399.900,00

RegistÍo que a contratação mencionada se figura como medida vantajosa para a Prêfeitura Municipal de

Campos dê Júlio - MT, a qual necessita dos itens citados e por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência

verifique a possibilidade de adesâo a reÍerida Ata de Registro de Preço.

Sem mais para o momento
Atenciosamênte,

I R I N EU MARCOSffiâ3ffilF.?,!$i::ffi :__ 
" ".PARM EGG lANl :4 fim'f#':;;iTr'"trá?ii!'sr;il'

6205578034 frBl:u:,';.tl,'rr
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito Municipal

Prefêitura Municipal de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de iúlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

urww.camposdeiulio.mt.gov.br

Campos de Júlio 07 de novembro de 2023

Ao SênhoÍ,

Alexandre Sebba FeÍÍeira

SEBBA Motors LTDA

cNPJ 02.050.048/000.t -30

Assunto: Adêsão à Ata de Registro de P'eços 42012023, Íêfêrentê ao Pregão Eletrônico no 063/2023.

Senhor Fornecedor,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicito de Vossa Senhoria, a possibilidade de Adesão à Ata de

RegistÍo de Preços n" 42012023, refêÍônte ao pÍegão êlêtrônico n' 063/2023. A referida adesáo visa a

aquisição de um Veículo tipo Furgào Adaptado paÍa tÍansporte Íodoyiário, flrmado entre a Prefeitura de

Sorriso - MT e a empresa Sebba Motors LTDA, CNPJ 02.050.048/0001-30, conÍorme descritivo e quantidades

constantes na relaçáo a seguir.

Neste sentido foÍmulamos consulta âcerca da possibilidade da anuência para o fornecimento do

referido item para a prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

Item D€rcrição Qt.l Valor Unllário (R§) Velor Totel (Rr)

856034

Veiculo tipo Furgão adaptado para

transporte rodoviâÍlo, oapaeidâdo minima
de 16 lugares. ConformÊ descnuvo
completo do termo de reíerência da
referida Ata.

01 R$ 399.900.00 R$ 399 900,00

Sem mais para o momento
Atenciosamente,

I R I N E u MARcoS -ffi§}*i':,j:: ::t::",." " ."
PA R M E G G IA N l :+ Ê*Hffi.jd:í1*#.".';;i1k?':j.

6205578034 ffffiI:x;..:*x
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-

28@

0r10026

Oficio no 5í6/2023/GP.



oÚ'Ícro GAPRE N" 3t9/2023.

Ao Serüor
IRINEU MARCOS PARMEGGIAIII
Prefeito Municipal
Campos de Júlio - MT
CNPJ: 01.ó14.5 l6'10001-99
ÀSSUNTO! Solicitsçâo dc autorizaçáo de ad

Prçgãô Elctrôaico no (1631202J.

§rrisdMT- ló dc novemko dc 3023
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cgo dc ata de rcgistÍo de proço n'4 2.1r

Frr ÍrsposiÂ oo vosso oficio n' 515/2023/GP' assinado pclo Pruitito Municipal' ÀIIIQBüIAMO§ a

prefcitura Municipol dc ceryos de Júlio - MT, a adcrir a Àra dc Rcgistro de hcços i' 4XIA02F PlGSlo

Elctrônico n, Oó3f2023, no vstor dc RÍ R3 399.900,00 (trrzeotos c novetrts c trovG mil e nov.cettÍo§ rcais),

conÍorme solicitsdo no oficio acima.

o€tcÊçÀo oo rÍEÍ IOÍAL

vEíCr]LO nPO f URGÀo ÂorAPÍAoO PAp.Jd ÍRANSPOF{IE ROOO'/ nlo.
cAPÂõDAo€ MiNIMAoE 16 LUGARES (12 PAssAGElRos. . 03 cÂo€lR^NÍE§' +

O1 i'OTOR'SÍA). VEÍGULO SENOO OE COMAJSÍYEL À DIESEL, MOTfiIZAÇ'AO
DE 2.0. POÍÊr'rcrA o€ r7o KGF. 40.8 / 4oO I 1.700 RPÍrl DE ÍORqJE. CArBç

M^NUAL DE Oô MAFICTIAS SENOO 01 DELAS RÊ, IRAÇÀO TRÂSERA OREÇáO
ELÊTRICÁ, ST,SP€I{SÁO DIA}IIÉRAIISEPEI\EENTE CO.ú IIOáS

re,$rbvens{§tnR^ilCalcAs, Arao§ÍEcÉDoRÉs }llDRAutlcos E BcqA
Esiml'z;ri:oaÁ úffi É uretrs oosxns DE F^BRlcA suspÉNsÀo

rR §EnA RIGDO Coir I.oUS PAF Eô{JCAS, AIIORTECÊo()IIES
HOEÁUU@S E BARRA EÊÍABIUZADORA OMENSÔES EU (M }, ALTURA DE

2.891 . r^RGl.RA SEll É§FÉLHOS DÉ 2.020, CO},IPRnTENTO 7.367, EI{ÍRE-
E!XO6 4325. ÍANOUE OE ?IL. ARLA DE 32L. PNEUS 225 / 75 R1BC, FNáO
HmÁuuco A oúsc, Éu ÍooAs Aa RooAs. co!|,l Drgco§ FnoNTAls

AUTOVEIÍnITDG. EXCI.IjSNO PROGRAIiÀ ELETRÔ'{rcO OE ESÍABIIOÂDE
íESP ADAPTAIWO CO) ÀSSSTEI{TE ANVO OÉ FREMGEÀT (ABA. ACTIVE

BFiAI(E ÁS9SÍ). ASSISÍÉMÍE OÉ VEMTO LAÍERAf / ÁSSISTENTE DE PARTIDA

EM RAI*PA 
'ÂLÉRIA 

OÉ FADIGA, LUZES DÊ TRRO AÍ}APTAÍIVÀ§.

Ê

r,ÉRCEO€S
BENZ

SPFÜNTÉR
Fr-RoÃo

\TDR DO ô17
cor - EXIRA
LONGA 

'5,5[P. PACOÍE
LUXO

HTECH

I
Outro,ssiq deslacüms qu€ csso a dctentora da Ata de Regrstro de PreCos aceite-fg1et1

o ohjoto a aderentc, aS aqurriçõcs. r'x faluÍamintos c os pagamcntos seráÔ dc exctusiva respOnrabiüdade da

adcrcnte, não recaindo sob,Íc a Pnsl'eituÍ8 Municipal de Soniso qualqucr resJronsobilidarle.

Sen,lo o qu,c se EprL,scnta pâra o momento, colocamo-nos a intein disposiçlo p8rl0 ÔulÍos

esclaÍecimentos que vÍis:r Excclência entendct ne,cerisário, nesu oporrunidade, agradcccmtx e reilcramos-

lhc votm dc elevada estiÍÍra s digtintà consideração.

Atcnciossmenle,

.4tsirado friqi,alme e

Aru GENÉZTO T,A}'IN
Prcfeito Municipal

PNEFEITURA MUNICTPAL DE SORRISO
ESTADO DO MATO CQOSSO
A.r.trl.rrt Laa.c.rri..tt -lt tlÉD!
itaár.r f r{}!vr@.6.l rra.lr.a-irt tr..-ri. úrtroJrra-l

soRRrso

VAIOR
u1ÍÍ.ÍâRCA ATB

399.
Íf

t,*r-l

I85603.{
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2111112023. 0813

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

ROB EDSON LIMA DA SI

Porrar de serviços /r"0ú+0 0 2 8

íB Painel do

Quantidade

Portal de Serviços

I
Autorização de Ata Registro de Preço

Autorização da Ata de Registro de Preço

Núm. Licitação

00000000063/2023

Núm. Ata

00000000420/2023

Participante

01 .61 4.51 6/0001 -99

Data da autorização

21/11/2423

Autorizado por

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Itens

Item Descrição

I56034 ONIBUS - MOTOR MWM, COM CAPACIDADE PARA 37 PASSAGEIROS
SENTADOS, COM CINTO DE SEGURANCA, PINTURA GERAL NA COR
BRANCA, NOVA COM ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM
MOBTLTDADE REDUZTDA( ELEVADOR).

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO



ftsnBA
orcuneçÃo DE AcEtTE ol lorsÃo

GorÂNrn, oB DE NovEMBRo DE 2023

AO
uuNtcípto DE cAMpos or.,túlto - ur.

RESposTA,co orÍcto N" st 612o23/cp.

- SENHOR PRETEITO,

DE NOSSA PARTE, TEMOS IOTAL INTERESSE EM ATENDER A ADESÃO. PORTANTO CONCEDEMOS A
.qorsÃo DA ATA DE REG|STRo DE pREÇos N" 42012023 oRruNDA Do pREGÃo ELE[RôNtco 6312023
PATROCINADO PELA PREFEITURA MUNtCtPAL DE SORRTSO - MT, MEDTANTE AS SEGUINTES CONDTÇÕES:

QUANT. DEscRrÇÃo MARCA /
MODETO

VATOR
uNrT. Rs

VAI.OR
TOrAr RS

01

vrÍcULO TIPo FURGÃo ADAPTADo PARA
TRANSpoRTE nooovrÁBro. cApACtDADE
uÍNtue DE ló LUGARES. coNFoRME
DESCRITIVO COMPLETO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DA REFERIDA ATA.

MERCEDES
BENS

SPRINTE 5I 7
runcÃo /

ACES.

R$
399.900,00

R§
399.900.00

IAGAMENTo oevrnÁ srn REAuzADo lpós rmrssÃo r arnesel.ttlçÃo DA NoTA nscAr.

A ENTnEGA sERÁ nrauzaol TMEDTATAT ENÍE após o REcEBm ENÍo Do EMpENHo / oRDEM
DE FORNECIMENTO.

o v:ícur.o senÁ errnecur No ENDEREÇo DA coNTRAÍANTE.

veícuto ENTREGUE coM o pRtMEtRo EMptAcAMENTo EM NoME DA SEBBA MoroRs, pARA
posIERtoR TRANsrrnÊxcrl lo nuxlcípro.

ÂLEXANDRE 
^íúd.í,üórei.rSEBBA

rrnnrrne,s:rsozSfl.i jliT#"'
8017a

SEBBA MOTORS
CNPJ: 02.050.048/000í-30

CNPJ: 02.050.048/0001 -30.
Av. 01, Qd. 07, Lt, 04, Residenciâl Vâle Azul,

Cep. : 75.408-1 9ó, lnhumas.co
Email: sebbamotorsermai l. com

Alexandre Sebba (62) 9991 5-ó5í í

Att,
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 063/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 42012023

Pelo presênle instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, na sede dâ
Prefeilura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍP|O DE SORRISO, ESTADO DE MATO
GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.0 03.239.076/000 í -62, neste ato represêntado pelo
Preíeito Municipal, o Sr. ARI GENÉZO LAFIN, brasileiro, casado, agente político, portador da
CIRG sob o n.o 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n.o 41'1.319.161-15, doravante denominado
'MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa SEBBA MOTORS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n."
02.050.048/0001-30, e lnscrição Estadual n.o 10.985.450-0, eslabelecida a
Rua 21 F, s/n, Quadra 07, Lote 04, Residencial Vale Azul, CEP 75.408-í87, cidade de
lnhumas/Gô, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE SEBBA FERREIRA, portador do RG
n.o 1826493 DGPC/GO e CPF n.o 521.507.801-78, doravante denominada "PROMITENTE
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 2'l de junho de 1993, da Lei
Federal no 10.52012002, Decretos Municipais n" 116/20í9 e O4412013 e alteraçôes posteriores,
que regulâmenta o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no Município de Sorriso e das
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N"
063/2023, para REGISTRO DE PREçOS, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS,
obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93, suas altera@es postêriores e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS
1.í. Constitui o obieto do presenle ARP o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUTSIçÃO DE VETCULO DE PASSETO T|PO VAN, oKM, COM ACESSTBTLIDADE PARA
CADEIRANTES, PARA ATENDER A DEMANDA D SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONFORME TERMO DE REFERÊENCIA E ANEXOS,
Constantes do TERf\rO DE REFERÊNCIA em anexo ao presente edital.
1.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO
3.í. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações dos
itens abaixo:

vElcuLo rpo FURGÂo ADAPTADo PARA TRANSPoRTE RoDovtARto.
cApACIDADE MINtMA DE 16 LUGARES í2 PASSAGErRos, + 03 CADETRANTES,+ OI MOTORISTA). VEíCULO SENDO DE COMBUSTIVEL A DIESEL,
i,,IOTORIZAÇÃO DE 2,0, POTÊNCIA DE 170 KGF. 40,8 / 4OO @ 1,700 RPM DE
ToRQUE, CÀMBIo MANUAL DE 06 MARCHAS SENDo 01 DELAS RÉ, TRAÇÃo
TRASEIRA, DIREÇÃo ELÉTRICA, SUSPENSÃo DIANTEIRA INDEPENDENTE ÔoM
tlloLAs ÍRANSVERSA|S PARABôL|CAS, AMoRTECEDoRES HtDRÁultcos E
BARRA ESÍAB|L|ZADoRA, vrDRos E JANELAS oRtGtNArs DE FÁBRtcA.
suspENsÃo TRASETRA RIclDo cot\í rvloLAS PARABóL|CAS,
AMoRTECEDoRES HrDRÁuLrcos E BARRA ESTABTLTZADiJRA. DtMENSóES EM
([.4M): ALTURA DE 2.891, LARGURA SEM ESPELHOS DE 2.020, CoMPRIMENTO
7.367, ENÍRE- EIXOS 4,325. TANQUE DE 711, ARLA DE 321, PNEUS 225 / 75
R16c. FREro HrDRÁuLrco A Drsco EM ToDAS AS RoDAs, coM Dtscos
FRoNTA|S AUTovÉNTtLADos. ExcLUStvo PRoGRAMA ELErRôNtco DE
ESTABILIDADE (ESP ADAPTATIVO 9I@) ASSISTENTE ATIVO DE FRENAGEM (ABA
- ACTIVE BRAKE ASSIST), ASSISTENTE DE VENTO LATERAL / ASSISTENTE DE
PARTIDA EIV RAÀ'PA / ALERTA DE FADIGA. LUZES DE FREIO ADAPTATIVAS,

MERCEDES
BENZ

SPRINTER
FURGÃO

VIDRADO 517
CDI . EXTRA
LONGA 15,5

M3 - PACOTE
LUXO

HITECH

R$
399.900,00

Rs
799.800.00

RE

2

ALEXAND

SEBBA

FERREIRA

2r 507801

cPt

Í

RAZÃO SOCIAL: SEBBA MOTORS LTDA
RESPONSAVEL: ALEXANDRE SEBBA FERREIRA

ESTADO: GO

ENDEREÇO: RUA 21 F, SN, OUADRA 07, LOTE 04, RESIDENCIAL VALE AZUL, CEP 75.408-
187

TELEFONE 9815651íS 62
CIDADE: UNHUMAS

EMAIL: alexandresebba outlook.com

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM MARCA
VATOR
TOTAL

856034

Av. Pono Alegre. n'2525. Centro 'Sorriso/MT - CEP: 78890-900 lTel.: (66) 3545-4700
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CúUSULA SEGUNDA- DA FoRMA E Do REGIME DE ExEcuçÃo
2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do an
60 e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93.

i

i

CNPJ: 02.050.048/0001-30

I"-. | 
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3.2, Os pagamentos sêrâo efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos
definidos através do Decreto Municipal para o exercício de 2023, sêndô que, não excederá o prazo
máximo de ate 3O(trinta) dias para realizaçâo dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais .já
devidamente atestadas pelo servidor responsável pela Íiscalização.
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao íiscal do conlrato atestar a regular realização dos matenais
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização.
3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando iuntamente com â Nota
fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas
ate a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso
gere direito a qualquer compensação.
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais
responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de Íinanças.
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, para
que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento.
3.8. A nota fiscãl somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total
conformidade com as especiÍicações exigidas pelo MUNICÍPlO.
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
3.í0. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
3.í1, O CNPJ da detentora da Ata constante da nota Íiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que
lhe deu origem.

CúUSULA QUARTA - DO REA,USTE DE PREçOS
4.í. Os pÍeÇos rêgistrados serão Íixos e irÍeajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

4.'1.í. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas
e custos até a entrega no local indicado, tais como: üibutos (impostos, taxas, emolumentos,
contíibuiÇõês fiscais e paraÍiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam
no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da
mesma.

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos,
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso ll e do § 50 do
ârt. 65 da Lei no 8.666/93 e alteraçôes (situaçôes supervenientes e imprevistas, Íorça maior, caso forluato

ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
4.2.1. A detêntora da Ata de Reoistro de Precos não ooderá pleitear ped ido de reequilíbrio com

cPt

í

base no disDositivo da Lei 8.666/93. nos casos em oue o municíoio iá houvêr formalizado o pedido

:- n
l- 

=nE x

!1:
aaE

:9 ã

rS

ffi

de aouisicão do orod e ouando iá estiver decorrendo o prazo limite oara entreqa do item
solicitado.
IíõõrS"o Gêrênciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
4.4. No caso de reconhêcimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro do preço inicialmente
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamenlo do preço,
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidades ou determinar a

negociação.
4,51 Na 

-ocorrência 
do preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão

Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primelro menor preço registrado para o item ou item visando à
negocaação para a redução de preços e sua adequação ao do mereldo, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.
4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desoneratá o
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de
classificâção visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
4,8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruíoo,
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

í:,fiil:::ffi.;
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4.8.í. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do
registro, deverá ser Íeita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preÇos
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantês,
notas fiscais de aquisiÇão, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentaÇão da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fomecedor, banco de dados, índices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condiçóes de mercado, envolvendo
todos os elementos para fins de graduar a ,usta remuneraÇão do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou reieitar o pedido;
4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os Íornecedores no sentido de estabelecer
negociação visando à manutênÇão dos preços originariamente registrados, dando-sê preferência ao
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamênte, aos demais classificados respeitados a ordem de
classificação.
4.íí, Não havendo êxito nas negociaÇôes para deÍinição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o
preço máximo a ser pago pela AdminisÍação, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de
Preços, liberando os fornecedores dos mmpromissos assumidos, sem aplicafro de penalidade.
4.í2. Na ocorrência dê câncelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS
DOS SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA
5.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validadê de 12 (doze)
meses, iniciados a partir da data da sua assinatura, ou seja, de 1111012023 a 1O11112024.

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens deverão ser entregues
conforme segue:

5.2.í. O item deverá ser entregue através de Autorizaçáo de Fomecimento, onde a empresa
contratada efetuará a enlrega, nas quantidades solicitadas, na Secretaria Municipal de
transportes, localizada na Rua São José n" 2094, Bairro lndustrial, Sorriso-MT, no prazo maxlmo
de í20 (Cento e vinte) dias após solicitação e Autorização de Fornecimento expedido pelo

solicitante.
5.2.2. Realizar a entrega do item na quantidade, horário e data estipulada, bem como nas
condições estabêlêcidas nesse termo.
5.2.3. Será recebido apenâs o item descrito na quantidade estabelecida na Autorizações de
Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de cántrato.
5,2,4. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos itens entregues, permitindo verificaÉo de sua conformidade com
as especiÍicações.
5.2.5. O item deverá ser conferido na presença do flscal de conlrato responsável.
5.2.6. O veículo deverá ser zero (0) KM, em pleno funcionamento, com todos os componêntes
funcionando. Não será tolerada a entrega de veículo usado como item solicitado.
5.2.7. A empresa vencedora deverá entregar o veículo emplacado e com a documentação em
nome da mntratanle, dentro do prazo de entrega do veículo.
5.2.8. Na proposta a empresa deverá apresentar folder ou caílaz com as descriÉes técnicas do
produto para facilitar a análise da equipe técnica.
5.2.9. Os veículos deverão possuir assistência técnica no Estâdo de Mato Grosso, garantia
mínima de 12 meses, sem limite de quilometragem.
5.2,'10. Em caso de não cumprimento das especiÍicações exigidas, ou de erro e defeito na entrega
do item, a empresa contratada deverá efetuar a enlrega de novo item no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do
item solicitâdo.
5.2.í'1. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somenle serão
atestados os que forem solicitados.
5,2.12. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá
prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não
regularizando, o Gestor de Contrato certificará o Íato e submeterá ao Ordenador de Despesa
(Prefeito Municipal) parâ que se manifeste quanto à rescisão contratual.
5.2.13. Apresentada a Nota Fiscâ|, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos
itens, encaminhando o documento para as Drovidências relativas aos pagâmentos aprovados pela

riscarização 
lTíi:::f,ft;i
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5.2.14. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisiÇão pêlo
MunicÍpio de Sorriso - MT.

CLÁUSULA sExTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
6.í. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em
Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil no 66412023 emitido pelo Departamento de
Contabilidade, conforme a seguir:

ÓRGÂo DoTAçÁo PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

coD
RED

FONTE DE
RECURSO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE í 5.00í.í 0.302.00í 2.1064

AQUIS. DE VEICULOS
E EQUIP E MAT

PERMANÉNTE/MAC
,149052 744 1.5.00.100200

CúUSULA SÉTIMA- DoS DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES
7.í. São direitos e responsabilidades do Município:

7,í.í. Disponibilizar todos os meios necessários parâ o recebimento dos produtos/equipâmento(s),
objeto da contratação;
7.í.2, Comunicar imediataÍnente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto
licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de
48 (quarenta e oito) horas do recebimento de comunicação;
7.1.3, Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata,
conforme ajuste representado pela nota de empenho;
7,1,4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;
7.í.5, Prestar à delentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à
peíeita execução da nota de empenho;
7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal,
devidamente atestada, no setor compelenle;
7.1.7. NotiÍlcar, por escrito, à detentora da ata da aplicaçáo de qualquer sanção.
7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.
7.í.9. Recêber ou rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços após verificar a qualidade e
quantidade do mesmo.
7.í.í0. Rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em
desacordo com as obrigações assumidas.
7,í.1í. Observar para que sejam mantidas, todas as condrções de habilitação e qualiÍicaÉo da
licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigaçôes e encargos sociais
e trabalhistas pela contratada.
7,1,12. Entregar à contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para
atender as requisições dos produtos/equipamento(s).
7.í.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada;
7,í.14. Receber, analisar ê decidir sobre os produtos/equipamento(s) entregues em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pâgamento;
7.í,15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;
7.1 .í 6. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;
7.'1.í 7. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou
irregularidade na execução do contrato.

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata:
7.2.1. É responsabilidade da empresa Íornecedora a entrega dos
produtos/equipamento(s)/prestação de serviÇos nas quantidades, no horário e nas datas
estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.
7,2.2. Fornecer os produtos/equipamento(s)/serviços nas especificações e com a qualidade
exigida;
7.2.3. Pagar todos os tributDs, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham
a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fomecidos;
7,2.4.|\Aanlet, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habllitação;
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do

i,M'fulitff*
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7.2,6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
nas situaçóes prevista no atl.77 da lei n. 8.666/93.
7 .2.7, Em caso do não cumprimento das êspeciÍicaçóes exigidas no edital, à empresa se

responsabilizará pela reâlização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratanle.
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros,

decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo

esta responsabilidâde a Íiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
7.2.9. LevaÍ imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer inegularidades o@rridas
no fornecimento do objeto.
7.2.í0, Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas

reclamações inerenles ao fomecimento do obieto, principalmente quanto à qualidade,

providenciando a imediata correÇão das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo

Contratantê.
7.2.íí. Sujeitar-se à ampla e irrestrita Íiscalização por parte da Contratante para acompanhamento
da execuçáo da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou

atenua a responsabilidade do fomecedor pela entrega do produto.

7.2.,12. Apresentar as Autorizaçôes de Despesas no ato da entregâ dÕs produtos/equipamento(s)

objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento.
7.á.í3. Fornecer ó objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais;

7,2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento flcará a cargo

exclusivamente da CONTRATADA:
7.2.15. Comunicar à fiscalizaÉo da CONTRATANTE, por escrito, quando veriÍicar quaisquer

condições inadequadas à entiega dos produtos/equipamento(s) ou a iminência de fatos que

possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
7.2.16. iasã não o faça dentro do prazc estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor

do ressarcimento da fatura a ven@r ou cobrar em iuÍzo;
7.2,17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata

de registro de preços/contrato;
7,2,1a, Aanejar a entrega dos produtos/equipamento(s)/serviços juntamente com o Fiscal de

Contrato da Secretaria solicitante;
7.2.1g. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da

CONTRATANTE, cujas reclâmaÇões se obrigam a atender prontamente;

7.2.20. Não havendô possibilidáde de entrõga dos itens, emitir Relatório de Náo ConÍormidade

descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
2.2.21. ACONTRATADÀ áeve entregar os produtos/êquipamento(s) solicitados em conformidade

aos requisitos previstos em edital.
7.2,22, pagat lodos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou

indiretamente, sobre os produtos/equipamento(s) fomecidos.
7.2.23. Obedecer rigorosamenle à ordem de Fomecimento quanto a entrega, com as datas.

horários, locais e quantidades.
7.2,24. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens

solicitados.
7.2.25. ACONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo

com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.
7,2.26. Realizar o fornecimento dos produtos/equipamento(s)/serviços dentro dos pâdrôes e

quantidades requisitados, gârantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais.

i.2,Zl. Levar imediatamen-te ao conhecimento da contralante quaisquer irregularidades ocorridas

no fornecimenlo do objeto.
7.2.28. Colocar à disposição da Contratanle todos os meios necessários à comprovação da

qualidade dos produtos/equipamento(s), permitindo a verificação de sua conformidâde com as

especificações.
Z.i.Zg. atónder integralmente todas as exigências e especiÍicâções inseridas no Termo de

Referência do editaiformulado pela Secretària solicitante. Sendo que, o Termo de Referência

é parte integrante da presente ARP. 
lrrxeuonr iijlf,Í.,--.
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total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitaÇão do objeto por

descumprimento de prazos ou divergências do item requendo.
8.3.5. lviulta de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da EMPRESA,

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão;
8,3.6. Suspensão temporária de parlicipaÇão em licitação e impedimento de contratar com essa

Administraçáo por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas

irregularidades já praticadas; e
8.3.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquanlo
perdurarem oi motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitaÉo
perante o municíplo, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratantê pelos

preiuízos causados;
b.a.a. a apticaçao da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativâ das

penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses,

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haia cumulação de
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8,'1. A recusa injustificada em entregar os itêns licitados da empresa com proposta classificada na
licitação conforme instruçóes deste edital ensejará a aplicaÉo das penalidades enunciadas no art.87 da
Lei Federal 8.666/93 com as alteíaÇôes posteriores.
8.2. O licitante que ensejar o retardêmento da execução do certame, não mantiver a prôposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo Íalsa ou comeler
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e c,ontratar

com a PreÍeitura de Municipal de Sorriso, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoídade
que aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993.

8.2.í. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário OÍicial de Conlas - TCE/MT e no

caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das demais cominações.

8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes penalidades:

8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para o municÍpio de Sorriso-MT;
a.ã.2. lrlutta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o í0o
(decimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o decimo dia e a critério

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaÉo do objeto, de

forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral avença;
8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em câso de atraso

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 1Oo/o (dez

por cento! sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.g,l. Uuita de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inêxecucão
total da obriqacão assumida
8.3.4.1 . Entende-se como inexecução totâl os casos em que a contratada não promover a entrega

9-:

2p. à

a!i

inadimp lemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prczo de 15 (quinze) dias úteis

8.4. As sanções pÍevistas nos itens 8.3.í, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, facultada â defesa prévia do interêssado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

8.5. Caso o valor da multa não seia suíici Dara cobrir oreiuízos ca dos oela co uta da

cPt-

Í

licitante. o municíoio de Sorriso-MT oo rá cobrar o val r rêmanêscente iudicialmênte. nforme
art. 419 do Códioo Civil

ffi
8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratanle o direito de optar

pela oferta que se âpresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classiÍicação.
b.7. A segunda adjúdicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, Íicará sujeita às mesmas condiçôes

estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
g.í. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no arl.77 da Lei n.

8.666/93, ou de comum acordo, scm ônus, o que deverá ser feito mediante notiflcaçâo extraiudicial com

antecedência mínima de í O (dêz) dias, no caso de descumprimentô de quaisquer das cláusulas do

documento pe|a "PROMITENTE FORNECEDORA".
g.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo

de vigéncia ou guando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

l'iii:::ffi;;
Av. Porto Alegrc, n'2525. Ccntro - Sorriso/MT - CEP: 78890-900 lTel': (66) 3545-4700 rs?soffi t1i'x*" 6
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
'16.1. Atuarão como fiscais de conlralo da presente aquisição:

A) SECRETARIA MUN]CIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO:

9.2,í. A detentorâ não retirar qualquêr nota de empenho, no prazo estabelecido ê â Administração
não aceitar sua justificativa;
9,2.2. A dêtentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de
preços, a critério do ÍvlUNlCÍPlO; observada a legislação em vigor;
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecugão total ou parcial de contrato decorrente de registro
de preÇos, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais;
9,2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a
detentoÍa não acatar a revisão dos mesmos;
9.2.5. Por razôes de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pêlâ
Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços.
9,4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, â comunicaÇão será feita
por publicação no Órgão OÍicial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preÇo e
registrado a partir da última publicação.
9,5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do Ít/UNlClPlO, quando comprovada a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no 8.666/93-

9.5.í. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CúUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
'10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a
presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do arl.77 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL
11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcriÇão
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÁO ELETRÔNICO No. 063/2023, bem
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
12.'1. A prêsente Ata de Regisho de Preço obedece aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO N".
06312023, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que
determina a Lei Federal 8.666 dê 21 de junho de '1993, a Lêi no 10.520/2002, e Decretos Municipais n'
11612019 e O4412013, bem como suas alterações posteriores.

CúUSULA DÉC]MA TERCEIRA - DA MANUTENçÃO DAS CONDçÔES DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAçÂO
13.í. A Fornecedora deverá manter durantê a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigaçóes por elâ assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
'14.1. O lr,lunicípio promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial, que é condrção indispensável para sua eícácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei No 8.666/93:

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA ALTERAçÃO OA ITI DE REGISTRO DE PREçOS
í5.í. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justiÍicativas desde que

ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.
ALEXAN DR 

^,,-e &,*.
Ê SEBBA lfi.,ilãÀE sr.sÀ
FERRElRA5FrmsiMs,g
zr sozsor z 3:1-.-,,,

7Av. Pono Alegre. n"2525. Ccnrro - Sorriso/M'I' CEP 78890-900 lTcl.:(66) 3545-4700
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TITULAR: EDSON JOSÉ DOS SANTOS;
SUBSTITUTO: MATHEUS LEANDRO FREIRIA;

CúUSULA DÉCMA SÉTIMA - DA AUTORIZAçÂO PARA AOUISçÃO
17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de
Compras do Àilunicípio, os quantitativos dos itens.

17,1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou câncelamento, total ou parcial serão,
igualmente, autorizados pela mesmâ autoridade, ou a quem está delegar a competência para

tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
í8.í. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em dêcorrência da
exêcução @ntratual para Íinalidade distinta daquela do obieto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
í 8.2. Sem pre.iuízo da aplicação das normas previstas pela Lei no 12.527 , de 18 de novembro de 20í 1 , as
partes se comprometem a manter sigilo e conÍidencialidade de todas as informações - em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em

consonância com o disposto na Lei no 13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
sendo vedado o repasse das informaçôes a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de

obrigaçóes legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
18.2.í. O dever de sigilo e mnfldencialidade permane@m em vigor mesmo após a extinção do
vínculo êxistente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e êntre esta e seus colaboradores,
subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a

execuÇão do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei no 13.70912018.
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
í8.5. A CONTRATADA ficâ obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situaçôes acidentais ou

ilícitas dê destruição, perdâ, alteraÉo, comunicaÉo ou qualquer forma de tratamento inadequado ou

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
í8.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

18.6, O dêscumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CARONA
19.1. Nos termos do arl.21 do Decreto n. 044 de 06 de março dê 2013, Íica facultado aos órgãos ou

entidades desse MunicÍpio e demais municípios interessados â adesão a essa ata de registro de preço

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ala com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumênto na presenÇa das testemunhas
abaixo.

ALEXANDRE r".,a"a.t"-.

FERRETRA:s21 ffi,:iill'jL.'"
50780178

Sorriso - MT, 'l 1 de outubro de 2023.
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MUNICIPIO OE SORRISO MT
ARI GENÉZIO LAFIN

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEM UNHAS:

(assinatura digital)
CAROLINA LEAL OLBERMAN

CPF: 062.513.681-0í

NOVEMBRO OÉ 2023 . PUBLIOUE-SE E/OU AFIXE-SE
MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO.

ALEXANDRE

SEBBA
digitãl pq AIExANDRt
SE88A

FERREIRA:521 50 !ERlqEllj;.l1:L*'^
780178 10:52:06{300'

SEBBA MOTORS LTOA
ALEXANDRE SEBBA FERREIRA

PROMITENTE FORNECEDORA

(assinatura digital)
STHEFANY S. C. FARIAS

CPF: 060.357.411-42

ESTEV H UN GARO CALVO FILHO SEC

RESUMO DA PUBLICAçÃO:

PREFETTURA MUNtctpAL DE SoRRtSo - PUBLtcAÇÃo RESUMo ATA REGISTRo PREGoS N.' 420/2023

- PREGÃO ELETRONICO N" 063'2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT
CONTRATADO: SEBBA MOTORS LTDA
DAr A: 11t1012023 - VIGENCIA 1111012023 A 10t10t2024
VALOR TOTAL: R$ 799.800,00
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO

TIPO VAN, OKM, COM ACESS IBILIDADE PARA CADEIRANTES, PARA ATENDER A DEMANDA D

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊENCIA E ANEXOS. 07 DE

9

ç
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Av. Porto Alegre. n'2525, Centro - Soniso/MT - CEP: 78890-900 lTel.: (66) 35454700
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SORRISO - MT
coMtssÃo DE uctTAÇÕEs E coNTRATos

PREcÃo emrnôNrco N' 063/2023
ABERTURA EM 1s/oi/2029 Às oçxoomru

PROPOSTA REAIINHADA

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA SEBBA MOTORS LTDA, CNPJ N" 02.050.048/0001 -30, l. E. N' 10.985.450 - 0; SEDIADA RUA 2l
F, SN", OD. 07.LÍ.04, RESTDENCTAL VALE AZUL, CEP: 75.408-r87; TNHUMAS-GO; vÊU npnrseNt,qn-Lles
pRoposTA DE pREÇo eARA o vEÍculo, coNFoRME eLANILHA E coNDtÇÕES ABAtxo, JA lNCLUsos
TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, LUCROS E ENCARGOS, IMPOSTOS, TAXAS E DEMAIS CUSTOS

INCIDENTES.

MARCA/MODEtO:
MERCEDES BENZ SPRINTER FURGÃo VIDRADo 5I7 CDI EXTRA LONGA I5,5 M3 . PACOTE LUXO HITECH

- lóL t2P + 03PCD + 0l MOTORISTA - A,NO:2O23/2O24

02 - UND'S
vllon uNnÁnto Rg: 399.900,00 (TREZENToS E NovENTA E NovE MIL NovECENToS REAIS)

VAIOR TOTAT R$: 799.800,00 {SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL OITOCENTOS REAIS)

DESCRIÇÃO TERMO DE REFERENCIA:

vrÍcut-o Ttpo FURGÃo ADApTADo pARA TRlNsponre BooovtÁnto. CAPACIDADT uÍNtue or ta
LUGARES (12 PASSAGEIROS, + 03 CADE|RAS DE RoDAS. + O1 MoTORlSTel. cnnRCrenÍsTlcAs Do
vrÍculo: veÍcuLo sENDo DE cor'.agusívrr A DtEsEL. MoToRrzAÇÃo DE 2.0, PoTÊNC|A DE 170 KGF.

4o,B / 4oo @ 1.200 RpM DE ToRQUE, cÂMBto MANUAL DE oó MARCHAS sENDo ol DELAS nÉ, rnnÇÃo
TRASE|RA. DtREÇÃo elÉrBcR, suspENsÃo DIANTETRA TNDEPENDENTE coM MoLAS TRANSVERSAIS
pnnnsÓL|cns, AMoRTECEDoRES HIDRAULICoS E BARRA ESTABILIZADORA, VIDROS E JANELAS

oRIGINAIS or rÁaBICn, SUsPENSÃo TRASEIRA níoIoO COU I.,,IOLRS PeBESÓLICAS, AMORTECEDORES
.,-.HtDRAULtcos E BARRA ESTAB|L|ZADoRA. ohaeNsôrs EM (MM): ALTURA DE 2.891. LARGURA sEM

ESPELHOS DE2,O2O, COMPRIMENTO /.3ó7, ENTRE. EIXOS 4.325. TANQUE DE Z1L, ARIA DE 321, PNEUS

225 /75 RIóC. FREIO HIDRAULICO A DISCO EM TODAS AS RODAS, COM DISCOS FRONTAIS

AUToVENTILADoS. EXCLUSIVo PRoGRAMA ELETRÔNICo DE ESTABILIDADE (ESP ADAPIAIIVO 9I@)

ASSTSTENTE ATTVO DE FRENAGEM (ABA - ACTTVE BRAKE ASSTST), ASSISTENTE DE VENTO LATERAL /
ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA / ALERTA DE FADIGA, LUZES DE FREIO ADAPTATIVAS

clnecrrnísrcAs DEADAPTAÇÃo: nEvrsrtueNTo |NTERNo EM ABs oRIGINAL DE FABRICA; AR

CoNDICIoNADo DIRETo oe TÁanIcR, NA CABINE DO MOTORISTA E NO COMPARTIMENTO DOS

PASSAGEIROS DO TIPO CONDENSADORA DE TETO; PISO EM UNNTE VINíLICA DE ALTO TNÁTTCO;
POLTRONAS INDIVIDUAIS RECLINAVEIS COM ENCOSTO DE CABEÇA, ÍODAS COM CINTO DE

SEGURANÇA E DESCANSA BRAÇO NOS BANCOS DE POSIÇÃO ENCONTRO COM CORREDOR;
PoLTRoNA Do MOTORISTA NIUSTÁVEL, COM ENCOSTO DE CABEÇA E CINTO DE SEGURANÇA
TRANSVERSAL DE 03 PoNToS; PLATAFORMA DE ELEVAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS LOCALIZADA NA
PORTA DESLIZANTE LATERAL, COM SISTEMA ONDE EQUIPAMENTO FORA DE USO. POSSIBILITE ENTRADA

r seíon DE pASSAcEtRos DE FoRMA couronrÁvrL; LUGAR pARA TRANSPoRTE DE No MíNlMo (03)

CNPIr 02.050.048/0001-30.
Ruã 21 F, sno, Qd. 07, Lt. 04, ResidencialVale

Azul, Cep.: 75.408-f87, Inhumas-GO
sêbbamotors@omail.com (62) 9 98 r 5-6511

-
.22=-
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TRES CADEIRAS DE RODAS PARA os CADEIRANTES PASSAGEIROS, SUPORTAR NO MÍNIMO 250 K

ENTREGA: O TTU OTVTBÁ SER ENTREGUE NTNIVÉS DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, ONDE
EMPRESA CONTRATADA EFETUARA A ENTREGA, NAS QUANÍIDADES SOLICITADAS, NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE TRANSPoRTES, LoCALIZADA NA RUA SÀo JoSÉ N" 2094, BAIRRO INDUSTRIAT, SORRISO-

MT, No pRAZo rurÁxrrvo DE 30 (TR|NTA) DtAs Apos soLtcrTAÇÃo E AuToRrzAÇÃo DE FoRNECIMENTo
EXPEDIDO PELO SOLICITANTE.

PAGAMENTO: OS PAGAMENIOS SERÃO EFEIUADOS CONFORME ESCALA DE PROGRAMAÇAO
FTNANCETRA DE pAGAMENToS DEFtNtDos RrnnvÉs Do DECRETo MUNtclpAL N" 81612022 PARA o
exrncícro DE 2023. sENDo euE, NÃo EXCEDERA o pRAZo uÁxruo oe nrÉ so (TR|NTA) DlAs PARA

REALtzAÇÃo Dos pAGAMENTos epós o RECEBTMENTo DAs NoÍAs FlscAls JA DEVIDAMENTE

ATESTADAS pELo SERVIDoR BEspoNsÁvEt- PELA FlscAllzAÇÃo.

:oNrl saNcÁRtA: BANCo slcooB - AG: 5004 I cc:1097289-7

VAIIDADE DA PRoPoSTA: PRAzo DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS,

SENDO ESTE O PRAZO CONSIDERADO EM CASO DE OMISSÃO.

GARANT|A: O pRAzO DE GARANTTA SrnÁ Oe t z (DOSE) MESES. CONTADoS DA DATA DE RECEBIMENTo

oo vrÍcur-o.

DECTARAMOS eUE SE VENCEDORA DO PRESENTE CERTAME, ATENDEREMOS TODAS AS CONDIÇÕES

PREVISTAS NO EDITAL E ANEXOS;

DECIARo QUE sERÃo ATENDIDAS ToDAS As CoNDIÇÕES COMERCIAIS ESTABELECIDAS NO EDITAL E

SEUS ANEXOS;

DEcTARAMos euE NESTA pRoposTA rsrÃo rNct-uÍoAs ToDAs As coNDtÇÕES E ENCARGOS DE

AUALQUER NATUREZA TNCTDENTES SOBRE O OBJETO DESTE PREGÃO. NADA UntS SEUOO líCrO
PLETTEAR n esse rÍrulo.

- DECLARo QUE ESTA PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE.

DECTARAMOS QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3" DA LEI COMPLEMENTAR NO

123,DE2006, PARA USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS.42 A 49.

,nhumos, GO ,5 de setembro 2023

ALÉXANDRE 
^j:rn 

do d. ío,m. d's',,
SEBBA

FERREIRÂ:521 50 D.d610?!.r 2e

780178 r75.s6{Jü,

CNPJ: 02.050.048/0001-30.
Rua 21 F, sno. Qd. 07 t Lt, 04t Residencial Vale

Âzul, Cep,: 75.408-187, Inhumas-GO
sebbamotors@omail.com (62) 9 9815-6511

AI.EXANDRE SEBBA
CNPJ: 02.050.048/0001 -30



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

q

PARECER CONTÁBIL

Em atenÇáo à solicitaÇáo do setor de compras e licitaçÕes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objelo especifico abaixo, certifico que:

tX - HE recursos orÇamentários pâra pagamento das obrigaçÕes conforme dotaçâo (ões) especificada (s)

abaixo;

I l- NÁO HÂ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ]- Adesão a Ata de Registro de Preços, com necessadade de saldo orçamentário no momento da aquisigão.

[ ]- Sistema de Registro de Preços, com indicâÇão de dotaçáo no momento da aquisição.

DAOOS DO PROCESSO:

N do Processo/Ano. 154 12023

Data do Processo. 0511212023

Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços / Pregão Eletrôniôo

Objeto: Adesáo à Ata de Registro de Preços no 42012023, originada do Pregáo Eletrônico n" 063/2023,
realizado pelo Município de Sorriso - MT, para aquisição de 01 (um) veÍculo tipo ven, zeTo km, com
acessibilidade para cadeirantes.

Recursos orçamentários

Exer Unid. Exec Funcional Categoria Saldo

2023 020601 10 302 0004.1 102 0000 4.4.90.52.52 00 350 000,00

776 2023 020601 1 0.302.0004. 1 1 02.0000 4.4 90 52 52 00 1.2 500 49 900,00 411.950.00

Campos de Júlio - Mf , 0511212023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campogdelulio.mt.goubr

ú[19043

Processo Licitatório no 15412023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

AUTORIZAçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO DE ADESÃO A ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

Autorizo a abertura de proce de Registro de Preços no

alizado pêlo Município de42A12023, originada do

Sorriso - MT, para aquisi ro km. com acessibilidade

para cadeirantes, com va tora do preço registrado a

í -30, em atendimento àsempresa SEBBA M

necessidades da Sec ria Municipal de Saúde.

Campos de Júlio -

lrineu Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposde,ullo.mt.gov.br

Art. 30. A inexatidão das afirmativas eiou ir

apresentaçáo dos documentos -'xtg idos no edital do certa

qualquer tempo, acarrêtará na nulidade de Pleno di

nomêação do candideto ora convocado.

Art. 40 Essa P aria entra e vrgor na dâta de sua

publicação

Registre-se e Pu ique-se.

Campos de Júlio, 1 de junho de 020.

Att lo NomeaÍ o segundo candidato na ordem de

classificaçáo do ertame olioo luro- 
-edital 

no 1/2016' ERlc RODRIGO

ÉÉrreúÀN ao cargo de prov'ímento efetivo de Pregoeiro' para tomar posse

;"- ;;;;á;-d ãe ro itrinta) dias, contados da publicação da presênte

portaria.

AÉ. 20 O servidor dêvêrá preencher todos os requisitos

necessários a posse no pÍazo previsto no artigo primeiro' sob pena de ser

tornado sem efeito o pto.rft áto d" no,1""çâo, na forma do § 60 do artigo

)i aãÉ.irtrto àos Sàrvidores públicos de Campos de Júlio, instituido pela

Lei Complementar no 001, de 15 de julho de 2008'

0

CAMPOS OE JULIO

PORTARIA Nq.l27, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

NOiIEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR GARGO

DE PROVIIIENTO EFETIVO DE PREGOEIRO.

JoSÉ ODIL DA SlLvA, PreÍeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e'

COTVSTOERAi,DO as disposlçõe s preconizadas no artigo tr e do §.

20 do arligo l7 do Estat,ti áã" ór',i'itorri Pitb!rcos. instituído pela Lei

Compleme-ntar na. 0A1 , de 15 de iulho de 2008'

coÍtís,DERA,vooodisposlonoartigoreanigo4odo^editalde
convocação ni it a" tsa, luino'a,'zozo ' ao edital do ceftame no 1/2a16:

RESOLVE:

regu
me,
reito

laridades na
verificadas a
do ato de

JO

c-r (-t
SÉ ODIL SILVA

Préfeito de Cam de Júl

Av. Valdir Môsutti, na 779 w - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.307-000 - Fone/Fax: (65) 3387-2800
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'16 de Junho dê 2020 . Jomâl Oflciâl Elêtrôn,co dos MuIliclpro6 do Estado dê Malo G.o§so ' ANO XV I N' 3.500 0()0045

A.L 2ô A sorvidora dsvGra proênchor todos o6 roquisilos ntcr§sários a

po§§ê no prazo previsto no 6ni§o prim€iro. sob penâ do a9r tomado som

efeito o prs!.nle alo 4e nqnêaÉo, na íoíÍns do § 6Ô do a?rigo 27 do Esta-

tuto dos SoÍvldor€s Públicos dê Campos dô Júlio, in§tituÍóo pols Ler Com-

plsm€ntar nô 001. de '15 deJulho d€ 2008.

Âr! 3o, A ,n€xâlidão dss afiímativas s,/ou irÍagularidads§ nâ apre§antâçáo

dos docwentos oxigrdo6 no 6ditâl do coÍtame, vênficádas â Qualquo. t6m-

po. acarretaÍá na nulidad€ dê pleno diteito do 8to de norneEção da cândl-

dàlà olâ convocadia,

An. 4o Essa poÍlaria entÍa erh vhor na datâ de sua publicação, retÍoagihdo

os §ous elgrtos ao dia 10 do março do 2020.

R!ÍlatÍ},!c o publlqug.3ô,

Campos de Jtlio. l5 ds iunho de 2020.

JOSÊ OUL OÀ s[VA
Prrt ito da Clmpo. d. Júlio

CHÊTE DE GABINET:
poRTARtÂ N..í25. oE 15 0E JUNHO OÉ 2020.

NOIIETA SERVIÍ)oR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO DE PROVI.

\.dENTO SFETTVO DE AGÊilÍE OE COIiAÀTE As ENOEIIIAS- ACe

JOSÉ OOL DA SILVA, PrcíÊito do Ml]ntclpro de Câmpos dc Jülao, E§tado

de Malo Gíosso, no uso de suâs âtnbuiçóês l€gais e,

COIVSTOERÁITOO o d,sposto no aitgo 2' o stligo Y do edilal de convoca-

çAo n" 37. .te 22 de maio de 2020 ê do ddttal do ceftqme n" 112020;

RESOLVÊ:

A.t, l" Nomoar a ssrvdora qUELI PRISCILA SANTOS OE LlÍÚÂ âo csígro

de p.oviÍrenlo eíetivo de Àgente de combste âs Endêmia6-ACE Íegido

pelo eóid n' 1l2O2A. paía lofiat posse no prôzo mdtimo dc 30 (annta) di-

as. conlados da pubficaÉo da presenb poítaÍia.

Art. 20 A §grvidora dsv€rá prêencher todos os roqulgitoa necÊ§8ádoa a
possê no prazo pÍevi6to no arligo primoiro. sob ponâ dô 66Í toÍnaóo 6lm
eíorlo o prasanlo ato de nomeaçáo, na bÍma do § 60 do attigo 27 do Este
tuto dos Servidgrêa Públlcos de Campos de Jüio, insliluldo pslê Lêi Com-
pleríontÉí no 00Í, de 15 do julho ds 2008.

Art 3'. A ineraüdáo des afirmâtivas e,/o!, krêgulêridadês ná apresontação
dos documentos êxlgidos no edltaldo csnafts. v€nlicadâs a quâlquêI lârn-
po. acar.€lrará aa nuldad€ do plsno dirsilo do ato d6 oomqaÇào da caodi-

vJata oÍa convocâdq.

Aú 4' Essa poÍtaria 6nua ern vioor na dâta dê sua publacaçào, íekotgindo
o§ seus eíertos ao dla 22 d€ rnaio da 2020.

n.gi!tre-!€ ê publiqua-c!.

Cempos de Júliô. 15 do junho dE 2020.

JOSÉ OOL DA SILVA

Prebito de C.mpos dr Júllo

CHEÊE DE GAAINETE
PORTARIA N",123. OE 15 DE JUNHO OE 2020.

NOMEIÂ SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CÀRGO DE PROVT.

MEiITO EFÉÍIVO OE AG€NTE OE COIIBATE AS EI{DEIUIAS. ACÉ

JOSÉ Ot lL OÂ SILVA. PreÍe(o do Mun€ipro dê Câmpos dB Júlro. Estsdo
do Mato Gíosso. no uso d! suas atíburçõss legals o,

COTVSTOERÁÀDO o dis pdsto no adigo 20 e a,1igo 7 do odíal de çonvoca-

çào n'. 37, de 22 de mdio de 2020 e do adital do ôsdamQ na 1/2020;

RESOLVE:

dbíiomunrcipal.org/müam.n . ww\rv.âmnr.org.br Assinsdo Digitâlrnente

Ârt í' Nomear ô s6rvldor HIAGO VINICIUS OE irORAEg CRUZ ao cêígo

do provimênto efêtivo de Agênlo ds Combste às Endomias'AcE. í€lido
pglo editsl no 1/2020. pata lomáí posse no píazo máximo de 30 (irinls) di-

â§, coniados dâ püblicaÇào da p.â§onte poílâna-

Art. 2'O s€rvíloí deverá praench€t todo§ o§ rôqutaltos necessáros a pos-

sc no prazo evr§to no arligo pílínêiro. sob pena dc set toírado §em efello

o prêsôntê ato dê .lomêaçáô. ôa Íorma dô § 60 do ârligo ?7 do Eslâtuto dos

Se.vidorês Publicos de Csmpos d€ Júio, insliluldo pela LeiComplementar

n' 001. dê 15 dê julho de 2008.

Aíü 3.. A inexatdáo das aí'.nralrvas e/ou iÍequleíldad6§ nâ apresênlaçÉo

dos documontog êrrgidos no edltal & cêítrmê. v€nlicadas a qudquer tgm-

po. acaÍ€tará ns nulldadê d€ plôno ÓÍBito do ato de nomeaçâo do cand'-

d8to oia convocado.

A.L il'Essa portaÍia ênlÍa om viEoÍ na dâta de §ú6 publicaçáo. íotroagiMo

Àr so!§ eíêitos âo dla 22 dê malo de 2020'

Reglstr.te e puulqua-a!.

Campos da Júlro. 15 de iunho dB 2020.

JOSÊ ODIL DÁ SILVA

Prslêito dc Campos do Júllo

CI.IEFE OE GABINETE
PORTARIÀ N'.í22, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

IIOMETA §ENVIOOR ÚBUCO PARA OGUPAR CAROO DÉ PROVI.

rE TO EFENVO OE AGENTE DE CO BATÊ AS ENDEXIIÂ$ ACE

JO§É OOIL DA 3|LVA, P.êíêito do Munrclpio do Campos dQ JÚlro E§lado

dg Mato Grosso. no uso do sua§ atriburçôg§ lêgals e.

COrúSTDERÂrúDO o d/§p oslo no attigo 2o e arigo 3o cto sdilal de túnvoca'

çáo nô. 37. de 22 da naio do 2020 o do editar do cor'.ane no 1/20?0:

RESOLVE:

Art 1ô Nomeêr e asNidora EOUARDÂ RIBEIRO oÊ PAULA ao cargo dê

provimônto eletivo dG Ag9ntê ds Combstê às Endêmias-AcE. regldo pê-

lo sdiiâl n' 1/2020. pâra tomaÍ posse no pÍazo máximo dê 30 (trintg) dias.

contados da publicaçáo dâ presenle poía.ia.

AÍ! 2! A §êívidoíâ deveÍá prêencheí iodos os rêquisilos necessários a

possê no pra?o prôúalo no anigo p.im6lro, sob pêha d! aer lornado §em

6íêito o pr€6ent€ ato de nomoaÇão, na Íormâ do § 6e do artigo 27 do E6ta-

tuto dos SoMdoÍes Públicos do Gâmpo§ de Júlio. instrttiido pêle L€l Com-

plementâr no 001. de 15 de julho de 2000.

Arl" 30. A inoxatidào da9 aliímatrvâ§ €/ou irÍeqllaÍidadês nê apreseôlaçào

dos doqJmgnlos exrgidos no edilal do ceÍtame. vedílcada§ a qudquer tem-

po, acsnataíá na nulidade dê d8no dkelto do ato ds nomoaçâo da cândi'

datB or-À coovocâdã.

AÊ 4' ÉBsa portaria snt.a em vigoÍ na data do sua publicação .etroagndo

os Eêus oíeitos ao diê 22 do maio de 2020.

Reglrtruac a publlqu..r..

Campo6 dc Júlio, 15 de lúnho do 2020.

JO8ê OO|L DA SILVA

Prarelto de C.mpo. dc Júllo

XOMÊA SÉRVIOOR PÚBLICO PANA OCUPAR CARGO DE PROVI'

*ENÍO EFET|VO DE PRÉGOEIRO.

JOSÊ ODIL DA §LvA. Preíeito do Muôicípiô dê Campos dê Júlio, Estado

de Malo Grosgo. no uso dê suâs atribur@s lêgais e.



'16 de Junho dê 2020 . Jômd OncH Elelrônico dos Munictpios do Éstâdo de Mato GÍo§§Ô ' ANO Xv I N" 3. 51]U (IUU46

COíV§TDER./|TVOO 8s dispos,çóe§ p.ocor,.adas no attigo tr e do § 7 do

adqo 17 do Eslalulo dos §6/vdoÍes PúàJ,co6, nstiluído pela Loi Cootplo-

menlat no OO1, de 15 do iulrp de 2008,

COIISIOER NDO a di§po.,/:o no adbo f c siigo 1o do edilel de convoce

çào h' 4 1. de 1 5 de junho de 2O2O e do edilsl da cedarnê no 1 n0 1 6,

RESOLVE:

AÍL '1'Noírear o segundo csndidato na oídem de classiíicâção do cena-

me regrdo pelo edrlal n'1/2016, ERIC RODRIGO PÉÍTEtlA[ ao cargo de

provim6nio eÍrtivo d§ Progoêiro, paÍa tomal poe§6 no prâzo máÍimo do m
(tinra) diâs, contados d6 plblic8çáo dâ prGsento portanâ.

AÍt. ? O servidoí d€v€rá prsenchü todos o§ Ígquisitos noca$ános a pos'

3e 
^o 

prazo prevl8lc no ortigo pÍimoro, §ob pgna de s€r lomado §sín €fuito

o prêsente ato de nomeáção. na torma do § 6o do e,ligo 27 do Éstaluto dos

S€rvidor€s PúUlco§ dê Campos do JÚlio, lnstituldo pela Lei Complementar

n' 001. do 15 do ,ulho de 2008.

AÊ 3'. A rneraüdâo das airÍnativês o/ou irÍôgüaridsdos na âpÍ€ssntâçâo

dos docum€ntos erigados no edital do ceítâmê, verificâdas 3 qualqueí iBm-

po. âcar.'eta.á na nulidâde de plêno droilo do âto de ooríêaÉo do cândl"

dstg ora con'rocado.

lrL il' Essa po.tads entÍa em vigq na dãta de sua püblic8ção.
VRrghrn-rc 

e publhuc.rc.

Campo3 dê Júlio. 15 de lunho de 2020.

JOSÉ OOL DA SILVA

Pr.Ílltg dê Crmpor .L Júllo

CHEFE OE GAAINETE
PORÍÂnlÂ No.129, OE 15 DE JUNHO OE 2020

NOÍÚÉIA SERVTOOR PÚALICO PARA OCUPAR CARGO OE PROVI.

]ÍENTO EFEÍ|VO DE AGEIITE AOMINISÍEAÍIVO.

JOSÉ OUL oA SlLvA, Prsíelto do Mvniclpo de Campos de Júllo. EstBdo

de Mato CÍosso, no uso dê suas atrrburçóes legais e,

CO TSTDERATTDO as dispo.ekrts prêco zadas no atliga tr e do § 7 do

adigg 17 da Eslalulo dos SsÍvido/És P.ibrcos. itlstiluido pala Lei Comde-
menlat nô OA1. dê 15 de julho de 2406,

CONSIDERANDO o disoodo no aàilto ? ê at1ígo 1" do êditalde convea-
çào d" 42 de 15 dt junho de 2020 e do 

"dteldo 
çadamo h" 1/2016:

?ESOLVE:

AÊ í'Nomesr o vigósrmo 3sgundo candidato n6 ord€m de dasEificaçào
Co certarne regido polo edital n" 1/2016, JO§ÊI{ILTO RO§A DE JESUS
ao càrgo de provimsnto oíoüvo d€ Agants AdmrnrStralivo, pãra tomar pos-

so no prazo mâximo de 30 (triíta) dras, conlados da publicaçâo da p{esê.!
to portaaiã.

AÍL 2! O serudor dev€rá pro€nóeÍ todos os rêqui6itos necassários a poa-

se no p.âro pÍeviglô no 6í1igo úmêiÍo, sob pêna dê sêí lomâdo sêm 6Íglto
o p.esente alo de nomeação, na Íomra do § 6" dô adiso 27 do Estatulo dos
Sorvdorês PúHlcos óo Cempos dÊ Júlio. instituído p€lâ Lol Coííplêmgntãí
nó 001, da 15 de ,ulho de 2008.

A,t 3!. A rosxaüdáo das afirmaüvas €,/ou inêgularidadcs na apíosontaçáo
dos rlocumêntos êrigrdôs no êdit6l do cên6mâ, vêrificádas a qualqu€r têín.
po, acár.etará na nulidade dê plsno dkêilo do ato de nomêâÉo do cendi-
dalo ora coorocado.

ArL 4' Éssã portaria entrã em ügot na dsta de sua publicaçáo,

RaglttÊt! r publqú..!e.

Campos de Júlio. 15 dejunho de 2020.

JOSÊ OUL OA S|LVA

PriLllo d6 CrmOoE do Júllo

di8íiomunrcipal.orqlmV366l' e7ç111.3rnm.org.br 69 Ag6inado Oigitalmenlc

CHEFE OE GABINETE
LEt t't.. t.141. oE í0 DE JUNHO DE 2020.

DI§POE SOBRE Â AÍíPUAçÃO DO OUA ÍITATIVO DÊ VAGAS DO

CARGO OE iIATURETA PER}IAIIEIITÉ DE ACEIITE ADMN§ÍnÂÍI.
vo.

JO§É ODIL D^ S|LVÂ Píeíeito do Murricipio de Campos de Júlio Eslado

dc Mato Gros6o, no uso dB suas âtnbuiçôe6 lagais laz §ãb€r que a Càmo-

ía LegElativa Mt nicipal apÍovou e ele sanc:ons e pÍomulga a sêguinte lêr

AÉ 1Ô. Fica ampltado em quatro vagâ§ o quantiiallvo atual do caÍgo eÍetr-

vo dê Agtsntê Admin6tÍaüvo. cnado pela L€r n"148. do 19 dê abíil dê 2001

passando â vigoíar com 39 (lrintâ e nove) vagas.

AÍL ? O ingGsso e ptreeÍlchaÍrÉnto da vaga Íefsrida no anigo priínâío e

§ôgundo será poÍ nleio dg concur§o público, no§ termo§ do Inciso ll do ar-

tigo 37 da ConsdtulÉo Fed€ral.

AÊ 3'As despesas dsc!ír€ntas da presents lêi, nos tslrnos do rnoso l,

do art,go 169. da Con§tituiçâo FadôÍal, s€rão stsndidas por dotaçào orÇa-

msntária p.ôpíia, estando o Podêr Êxecutivo aulo.izado a pÍoc€der às a!
têrÊÇô€s legsis nôcê6sá.i9§ ao adimplêmênto des$€.

AÍü 4' Esss lei êrlra 8m viqor na óata de sua publrcaçâo.

câmpos de Júlio. 10 de iunho de 2020.

JOSÊ ODI DÂ SILVA

Prltêllô dc Crmpo5 dr Júlio

CHEFE OE GÀBINÉTE
PORTARIA N". I2T, OE 15 DE JUNHO DE 2O2O

coNcEDE LICENçA ÍíÂTERNIDAOE À SERVIOORA qUÊ ilENClOtiA.

JOSÊ ODIL DA SILVA, Proíeito do Msnicipio de Campos de Júlio E3Iado

de Malo Grosso, no uso ds auas atíiburçõ€s lsgãl§ ê.

CO,úSTOER TVDO o drsp oslo no aiigo 134 do Edatuto dos Sorvidores Pú'

bhcas Mur (,pais, irctttuido pola Let Complementar no 001, dê 15 dê lulho
da 2008;

CONSTOER NDO o alêstddo irerico @ncrdendo lbênca moteniddda á

sêf,idoaê ddianl 6 n om irrada.

RESOLVE:

Art 'l' Concodôr licençá mabmidado à §ewidors JACOUÉI,Ji{Ê ALVES

BORBA DE OLIVEIRA DETTIER. adoitida na íorma do inciso ll da Cons-

Ildçáo Fqdêrâl e nomeâdâ êm câráloí êielivo parâ ô cârgo dê Enfermeiío
Pâdrâo. âtravás dâ Portsrla õ'286. dô 13 dê iunho dê 2017. pelô prâ7o dê

120 (c€íto € vrnte) dias computados a patur do dla 3l de mao do íuênle
ano.

Aú P Essa poÍtáíte êntrá em vigor na datra dc suâ public€çáo, Íêtroegindo

os seuB ofeilos ao diâ 31 dê maio de 2020.

R!9irtí6.ô. publiqua..!.

Campos de Júlio, 15 de junho do 2020.

JOAÉ ODIL DA SILVA

PrÊrallo de CrmpoÊ dc Júllo

CHEFE DÉ GABINETÉ
LEI N'í.,I42, DE 1O DE JUN}IO DE 2020.

RAÍrFlCÀ O PROTOCOLO DE INÍÉXçÓEA OESÍ|I{ADO A INTEGRA'

çÀo rlo MUNlclPK, DÊ CÀ$pOS OE JÚL|O AO CONSÔRCIO aXBl'
ÉNTAL DO ChAPADÁO OOS PARÉC|S.COAIÚPÀ

JOSÉ ODIL DA SlLvA. PrBíoito do M!nicípio do Campos do Júlio. E§tado

d€ Meio Grosso, no uso do suas att blrições {€gais. íaz sáboí qdô a Câmâ_

ra LegiElatvs Munropal apíovou ê alê sanciona e promulgâ â seg{rinlê loi
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PREFEIÍUTA MUNICIPAL DE SOPTISO
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01. PREÂMBULO
02. DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA
03. OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
04. DA PARTTCTPAçÃO DOS LIC]TANTES
05, DO CREDENCIAMENTO E REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
07. DA DISPUTA DE LANGES
08. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
09. DA HABILITAçÃO
10. DA PARTICIPAçÂO DAS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
11. DAS IMPUGNAçÔES E ESCLARECIMENTOS
12. DOS RECURSOS
13. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS E OA FORMA DE FORNECIMENTO
í4. DAS COND|ÇÓES DE PAGAMENTO
í5. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
16. DOS DIREITOS E RESPONSABTLIDADES DAS PARTES
17. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçO
18. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
19. DO FISCAL DO CONTRATO
20. DA CARONA
21. DAS DTSPOSTçÔES FINA|S
22. INTEGRAM O EDITAL

MARISETE M. BARB]ERU ROB EDSON L. DA SILVA
Pregoeiros/Prefeitura de Sorriso/MT

ATENçÃO
EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA
NA PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A
TNCLUSÃO DOS DOCUMENTOS E DECLARAÇÔES DE
HAB|LITAçÃO PREVISTOS NO EDlrAL, POIS, OS
MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE
ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA
PLATAFORMA.

SORRISO: A CAPITAL NrÀCIONAL OO AGRONEGOCIO
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PROCEDIMENTO LICITAT RIO RETI

PROCEDIMENTO LICITAT RIO PRE O ELETR Ntco No 06312023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
TNTERESSADA (S):
- Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO DE
VEICULOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TIPO VAN, OKM, COM
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E

ANEXOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com sede a
Avenida Porto Alegre, no 2.525, Centro, Sorriso/MT, por seus PREGOEIROS, designados
pela Portaria n.' 43412021, torna público para conhecimento de todos os interessados, que
Íará realizar licitação na modalldade de PREGÃO procedimento PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR PREçO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus ânexos, de
conÍormidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, com os
Decretos Municipais n' 'l 16/201 9 e 04412013 ê alterações posteriores, que regulamenta
respectivamente o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no Município de Sorriso e
com base no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema InÍormatizado de
Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÓES, realizará Licitação na
modalidade PREGÃo ELETRÔNlCO, do tipo "MENOR PREÇO POR lTEM',.

SORRISO; A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

01. PREÂMBULO

PRAZO PARA RECEBIMENTO
PROPOSTAS ELETRÔNICAS
INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS
HABILTTAÇÃO:

DAS
E

DE

A partir das 14:00 horas do dia 1710812023
ate às 08:00 horas do dia 15llgl2t23
(horário de Brasília)

PRAZO FINAL PARA IMPUGNAçÔES ê
ESCLARECIMENTOS

Alé 1310912023 (lmpugnaÇões) e até
1 2l Og I 2023 ( Esclarecimentos)

INíClo DA SESSÃO PÚBLICA E DA
DISPUTA DE LANCES:

Dia 1510912023 as 09:00 horas (horário de
Brasília

Endereço:
Av. Porto Alegre,2525, Centro, CEP: 78890-000 - Sorriso/MT.

Sites: www.sorriso.mt.gov.br (link: "Pregão Eletrônico") e www.bllcompras.org.br (Bolsa
de Licitaçóes e Leilões).
Contatos:
Tel.: (66) 35454700
E - m a i I : licilacao@sorriso. mt. gov. br.
Horário de Funcionamento: de Segunda a Sexta-Íeira, das 07:00 às 13:00 horas
(Horário Oficial de Sorriso - Mato Grosso).
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários êstabelecidos neste Edital observarão o
horário de Brasília (DF)

FONEr (66) 3545-4700 - AvBnide Porto Alêgre, n 2525 - CeôtÍo - CEP 74.89GS00 - Soíiso - Mâlo GÍDsso - Brâsil-
www.sorriso.mt.gov.br - E-mâil: licilecâo@soaíiso.mi.oov.bí
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2.í. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE VE CULOS
PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TIPO VAN, OKM, COM ACESSIBILIDADE
PARA CADEIRANTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCA E ANEXOS.

2.2. Os valores de referência estabelecidos neste procêdimento licitatório foram
obtidos através de pesquisa de preços realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s),
conÍorme estabelecido no Termo de ReÍerência (anêxo) ê seguindo regras de
pesquisa de preços, determinadas no Dêcreto Municipal 37'112020.

3.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos
previstos em Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil n'664/2023 emitido pelo

Departamento de Contabilidade, conforme a seguir:

ÓRGÃO PROJ/ATIVIDADE
ÉLEMENTO
DESPESA

FONTE OE
RECURSO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUOE

'I5.00í.r0.302.0012.1064
AOUIS. DE VEICULOS

E EQUIP E MAT
PERMANENTE/MAC

449052 744 1.5.00.í00200

3.í.Í. Maiores informaçóes, quanto a prêvisão orcamentária e fontes do recurso,
poderão ser verificadas junto ao Parecer Contábil supracitado, que é parte integrante do
presente processo licitatório.

4.1. Poderáo participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas
as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação' e

desde que previa e devida mente credenciada no sistema eletrônico "Licitaçôes", site
www.bllcom Dras.oro.br da BOLSA DE LICITAÇÕES
4.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto
licitâdo, servirão para análise o código oNAE, ou as atividades descritas no contrato
Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.1.2. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilóes a expedir
boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora reÍeridas, nos prazos e

condiçôes abaixo detalhadas:
a) Paia Processos com Registro de Preços: - 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do

lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a emissáo da declaraçáo do
Município - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilóes

do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado.
b) Para Processos sem Registro de Preços: - 1,5%( um e meio por cento) sobre o valor do

lote/item adjudicâdo, com vencimento em 45 dias após a adjudicaçáo - limitado ao teto
máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante

boleto bancário em favor de Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil-
4.2. Como requisito para padicipação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá
maniÍestar em campo próprio do sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO
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instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de
Referência elaborado pela secretaria solicitante, conforme ANEXO lll do edital.
4.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e propostâ
sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edital e nas demais cominações legais.
4.3. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente
aos objetos licitados que atenderêm a todas as normas legalmente constituídas e que
satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital.
4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis.
4.5, As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentaçâo de suas propostas, sendo que o Município de SORRISO/MT não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
4.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compâtível
com o objeto desta licitação.
4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.7.1. Empresas proibidas de participar de licitaçóes e celebrar contralos administrativos,
na forma da legislação vigente;
4.7.2. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.3. Empresas estrângeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.7.4. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666,
de 1993;
4.7.5. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
4.7.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 7 461201 4-I CU-Plenário).
4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41)3097-4600, ou
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.orq.br.

olatâíôrma eletrônico BL4.9. As licitantes deverão mantê sêus cadastros unto ar L.

CPL

devidamente atualizados . em esoecial. telefone. e-mail, representante leqal êtc.,
tendo em vista oue. os meios de comunicacão rêferente a realizacão do ceÉame e
questões relacionada s a execucão do obieto contratado serão tratados pelos meios

muntca ão inÍormados lae uando do seus cada

5.'t. O certame será conduzido pelo Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio e
assessória jurídica, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
MENOR PREÇO;
g) veriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

SORRISo: A CAPITAL NAcIONAL DO AGRoNEGocIO
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6.1. Os licitantes farão o registro/la
eletrônica, quando também deve
exigidos no edital, conforme data
instrumento convocatório, quando,
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

I - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA L]CITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E
LEILÔES:
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com Íirma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:

www.bll.org.br.
5.3. A participação do licitante no pregão eletrÔnico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsâ de Licitaçóes do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dârá mediante
prévia definição de senha privativa.
b.5. A chavgde identificaçâo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa De Licitaçôes do Brasil.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transaçáo eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legâl junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade té_cnica para realizaçâo das transações inerentes ao pregão eletrÔnico.

PARTICIPAÇAO:
5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senhâ

pessoal e intiansferÍvel- do representante credenciado (operador da conetora de

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante dã inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão

do seu representante;
5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

SeU nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, incluSive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

uas propostas diretamente na plataforma
clusão dos documentos de habilitação
stabelecidos no preâmbulo do presente
r-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentaçáo.
6.1.'l. A propostá gerada na plataÍorma eletrônica deverá conter o preço e demeis

informações exigidas no presente Edital.
6.2. O énvio dá proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

ORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIOS

cPt

olhas oÍ

DA PROPOST A E DOS DOCU MENTOS DE HABIL o06. DA

FoNE: (66) 3545a700 -Av€nidâ PôÍo Àl€gle, n. 2525. centro _ cEP 78.890-900 - SoÍiso - Mâlo Grosso _ Brasil.

\t\ irrl.sorri§o,mt.gov.br - Ê-meil: licitacão@soíiso.ml-oov.br

g
n



soRRrso

t:.) J

PREFEÍTUR  MUi{ICIPAL DE SOPRISO
SIMAD - SECnEÍAllÀ l,tUXlCtPAL OE ADMtNt§Ín^çÁO

rêfurolc-?.,'oÉ
iffilr.§l44elr.íd ú'da@eharer.*Úrd*.dr*à

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentaçáo de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1" da LC n" 123, de 2006.
6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus dêcorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexâo.
6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e parâ acesso
público após o encerramento do envio de lances.
6.7. O licitante deverá formalizar SUA PRO TA MEDIANTE O PREENCHIMENTO.
PELA PLATAFORMA ELETRÔNICA. dos seguintes campos:

6.7.1. Valor unitário
6.7.2. MARCA/MODELO DETALHADO I resente descritivo dêve sero

ÔPL

slhas n(

aoresentada de maneira a oarantir a fácil identificacão e eventuã s Desoursas
paÍa validacão da êouipê técnica.):
6.7.3. Fabricante;
6.7.4. Poderá sêr solicitado, das empresas declaradas vencêdoras, caso
necessário, a apresentação de amostra(s) elou folders, fichas técnicas ou outros
documentos complêmentarês, do(s) produto(s) ofeÉado(s) nos itens descritos
conformê Termo de Referência elaborado pela secretaria solicitante;

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.9. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no Íornecimento dos bens.
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe âssistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.1í. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.
6.í2. Os iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.i3, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de contas da uniáo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pruzo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de Superfaturamento
por sobre preço na execução do contrato.
6.14. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o
caso, ao Pregoeiro é facultada a realizaçáo de diligências, e, não sendo alterados esses
prazos, desclassificará a proposta da licitante.
6.15. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente

Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissÔes ou irregularidades
insanáveis.
6.16. Após a abertura des oroDostas evenluais oedid de desistêncta erao se Í
requeridas oelas êmDresas licitantes . via DlataÍorma eletrôn ica. a fim de. ibilitar
nálise da ut e técni

item(s) requeridos.
e s Pre et s exclusão/d sific
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6.í 7. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer
outrâs inÍormaçóes que julgar pertinentes para o pêrfeito conhecimento e julgamento das
propostas, respeitado o arl. 43, § 30 da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser
enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, alravés do e-mail, sob pena de
desclassificação das propostas.
6.í8. Caso não seja possível decidir de imediato sobre â aceitabilidade da proposta, o
Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar
nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico.
6.í9. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá

sanar erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, documentos ê sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eÍicácia para fins de classiÍicação.
6.20. A Proposta dêverá estar no idioma oficial do Brasil, constando o preço de desconto
para cada item ofertado, expresso em reâis (R$), com 02 (dois) díqitos após a vírqula no
valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima;
O:O'í . O registro da proposta na platâforma eletrônica, pela empresa licitante, gerará

todas as obrigações e responsabilidade estabelecidas no presente instrumento
convocatório.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro juntamente com a equipe tecnica de apoio verificará as propostas

apresentada;, desãlassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos esLabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'
7.2.1, Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante'
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a eÍeito na Íase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
Z.S. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrànico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.
7.6. O lancé deverá sei ofertado pelo valor unitário do item e conforme ordem cronológica

registrada na plataforma eletrônica.
7.r. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado ê

registrado pelo sistema.
7.õ. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser 0,01 .

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresêntarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçóes.
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duração da sessáo pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.í3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
7.'t4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinÍcio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.í5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
7.17. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.í8. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada' se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
no 8.538, de 2015.

7.18.í. Nessas condições, as propostâs de microempresas ê empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradâs empatadas com a primeira colocada.
7.18.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitanles microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por

cento), na ordem de classificação.
7.í 8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.í. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro juntamente com a equipe técnica de

apoio examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editâl

e em seus anexos, observâdo o disposto no parágrafo único do art 2o, §2o do Decreto

Municipal 116t2O19, aplicando-se também, de maneira subsidiária, as regras do art. 7o e

do § 9o do art. 26 do Decreto Federal n.o 10.02412019.
8.2. Conforme entendimento do Acórdão n. 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão
como critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo municÍpio quando da

formalização de seu balizamento, podendo ser criterio de desclassiÍicação, quando o valor
final, apresentado, Íor superior ao preço máximo fixado ou quê apresentar preço

manifestamente inexequível.
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nos subitens abaixo, desde que, atendidos os requisitos êspecificados no presente edital.

9.2. As licitantes deverão anexar todos os documentos de habilitação e demais

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paru aÍetlr a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediantê âviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoêiro iuntamente com a equipe de apoio, quando da análise das propostas,
poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio e-mail

licitâcâo(Asorriso.mt.oov .br, no prazo a ser estabelecido no momento da solicitação, que

9.í. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados

caso não respondido acarretará a desclassificação do item ou da proposta.

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ê
justificada do licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e Íormalmente acêita pelo

Pregoeiro.
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além dê outras informações pertinentês, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrÔnico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

iubitens acima, o pregoeiro juntamente com a equipe de apoio poderá solicitar que a
licitante declarada venêdora, apresente amostra(s) no local a ser indicado e dentro do

prazo máximo a ser estabelecido pela equipe tecnica da secretaria solicitante, contados da

solicitaÇão, sob pena de sua desqualificação para adjudicação e homologação do objeto.

8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada'

documentos
DOCUMENT

lementares através da plataforma BLL httoJ/bll.oro.br/, opção OUTROS

eguindo, preferencialmente, a ordem sequencial de documentos de

habilitação conforme sequencia estabelecida no presente edital;
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9,2.'1. AS EMPRESAS DEVERÃO ANEXAR SEUS DOCUMENTOS E

DECLARAÇÕES DE HABILITAQÃO, NO OAMPO OUTROS DOCUMEN
AT O PRAZO E T L DO EM EDITAL E DISPON ível PLATAFORMA
ELETR NICA
9.2.2. AS LTCTTANTES oUE NÃO ANEXAREM OS AROUIVOS DENT RO DO
PRAZO E CONFORME R RAS ESTABELECIDAS O PRESENTE EDITA
ESTARÃO SUJEITAS A INABIL TA o

A fim al
considerados os arouivos em extensões diversas ao PDF:

I - HABILITAÇÂO JURIDICA;
g! Cedula de ldentidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos os

sócios da empresa;
D) Registro comercial, no câso de Empresa lndividual; ou Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reqistrado na Junta
Comercial em se tratando de sociedades come rciais, e, no caso de

sociedades por aÇóes, acompanhados de docume
administradores ou; lnscrição do ato constitutivo no

ntos de eleição de seus
caso de sociedade civil,

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou Decreto de âutorização,

em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em Íuncionamento no

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art.28
da Lei n'8.666/93.

Q Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de

Sorriso - MT (rêlação de documentos para efetivação de Certificado de

Registro Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência. Para comprovação
de HABILITAÇÃO o CRC é um documento FACULTATIVO, mas importante,
já que todos os dados da empresa serão previamente lançados no sistema
operacional da Prefeitura Municipal de SORRISO - MT, dando celeridade no
julgamento da licitação, na fase de lances e, posteriormente, na prestação de

contas e envio das informaçÓes aos órgãos fiscalizadores, bem como mantém

o cadastro da empresa para Íuturas licitações promovidas por esta Prefeitura
e garante à regularidade nos pagamentos a serem feitos, conÍorme regras da

lnstrução Normativa 007/2009.

II - REGULARIDADE FISCAL;
q) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)' com

expedi o não superior à 90 (nove ta) dias da data de iuloam nto do

compat ível com o objeto licitado, salvo nos casos em que a Lei não exiqir,
icão não suoerior à 90 ínoventa) dias data de iulqamento

9CI3!!9,;q erova Oe lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

com
do certame

Q Certidão Negativa de
fornecida pela Fazenda

Tributos Federais, unificada com a CND-lNSS,
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional;

Q Certidão de Regularidade junto à F azenda Estadual, relativo a débitos
estaduais, fornecida pela Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso;

ou certidáo equivalente na hipótese de a licitante ser estabelecida em outro
domicílio tributário e Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado de Mato

Grosso, emitida pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso -
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PGE/MT, ou certidão equivalente na hipótese da licitante ser estabelecida em
outra Unidade da Federação.

gI Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal.

fl Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do
Trabalho.

[| Relatório de Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência) de
Pessoa Jurídica disponível no endereço: httos://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/,
conforme modelo ANEXO lX;

q)

equipamento e/ou serviço similar ao
descrição deverão conter inÍormações
trabalhos realizados, bem como aferir

especificado neste documento' Na
que permitam o entendimento dos
a semelhança ou afinidade com o

ilt - QUALTFTCAçÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA;
g) Demonstraçôes contábeis, incluindo o balanço palrimonial do último exercício

social apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, Para as empresas que são facultadas a

apresentaçáo do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso das empresas
com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional
(EPP e ME) em substituição ao Balanço poderáo apresentar Declaração de

lmposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ ou DEFIS em caso empresa

optante do simples nacional.
b) certidão Negativa de Falência e concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, caso a presente certidão não apresente data de

validade, a mesma, será considerada válida desde que sua emissão não seja

superior à 90(noventa) dias da data de julgamento do certame.

objeto licitado.
a.1 Os atestados devem conter:
| - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;
ll - Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados;
lll - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão'
a.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa

jurídica êmitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a

obter inÍormaçôes sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da

execução/fornecimento do serviço.
a.3 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração
emitido pela próprá licitante, sob pena de infringência ao princípio da

moralidade, pois a ticitante náo possui a impessoalidade necessária para

atestar sua própria capacitação tecnica;

E) Apresentação de Declaraçáo UniÍicada de Habilitação (Modelo de
- Dôctaraçaó Dlsponível no Anexo V), que deverá contêr os seguintes

termos:
b.1. QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do

Poder Executivo Municipal exercendo funçóes técnicas, comerciais, de

SoRRISO: A CAPITi!\L NACIONAL DO AGRONEGOCIO
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gerência, administração ou tomada de decísão, nos termos do inciso lll, do
art. 90 da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n.

04/90.
b.2. QUE NÃO possui em seu quadro de pêssoal, empregados com menos
de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menores de 'Í6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do
art. 7o da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93' com
redação determinada pela lei 9.854/1999.
b.3. QUE recebeu todos os documentos, e que tenho conhecimento de
todas as inÍormações e das condições estabelecidas no presente edital, bem
como concordo com todos os itens nele estabelcidos.
b.4. QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir

contra a mesma Declaração de lnidoneidade emitida por órgão de Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e nao está impedida

de transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suâs

entidades direta.
b.5. QUE sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a

d ispon ibilidade, caso venha vencer o certame, de executar/êntregar os

serviços/materiais/equipamentos nos prazos e/ou condiçóes previstas no

edital e Pro.jeto Básico.
b.6. QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de

referência e anexos;
b.7. QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras,
obrigações e direitos estabelecidos no Edital e anexos e que está apta a
executar o objeto da presente licitação;

Q Declaração de Elaboração independente da proposta (Modelo de

Declaração Disponível no Anexo Vlll)'

OBSERVACÔES:
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item 9.2:
9 .3. O pre ro ooderá solicitar. aoós ence mento da fasê de lances e iul amento
de habil itacão. o envio s documentos oriqinais ou outros oue Dossam comprovar
a autenticidade dos documentos a resentados. atD ravés de e-mail
licitacao(@sorriso.mt. oov.br ou encaminhar para Prefeitura de Sorriso, conÍorme

9.4. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento n

também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autori

endereco rodapé dentro do Drazo dê até 05 dias úteis:
o PaÍs deverá apresentar,
zação paÍa funcionamento

expe dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.5. Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validad e serão considerados o

razo de validade de noventa contados a partir da data de expedição do

referido documento.
9.6. Não sêrão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçáo de documento em substituiçáo

aos documentos requêridos no presente edital e seus anexos.
9.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariâr
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente

inabilitado.
9.8. Declarada as emoresas vencedoras . o Preq iro. iuntame nte com a Eq iDe de

p

A to solicitar do u ão téc
catáloqos etc. ) reÍerente aos itêns rtados.

ementar folders fi h técnic

SORRISO: A CÂPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO

FoNE:(66)35454700-AvenidâPortoAlegre,n.2525_Cenko_cEP78.89o.soo_SoíísÔ-MâlÔGíosso-Blâsil'
www.sorriso.mt.gov.br - E-marl: [qile!39íA§9Íi§9.D1!9]LDI



rsoso
0PREFEITURA MUNICIPAL DE SOPNISO

§:l'lÂD. 3gcnãÍaPl,Ài{J rcrPAL DÉ aDxrr{|sÍtaçÃo

Éll letu| r'*5!.c.-en*r.*tutd

9.8.1.0 envio da documenlacão complementar ficará condicionada a determinacão
da equipe de apoio da secretaria solicitantê . cuia solicitacão ocorrerá mediante e-
mail a ser encaminhado pelo Departamento de Licitacão.
9.9. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco)
anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 70 da Lei
Federal no 10.52012002.

't í.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 1411212006, as m icroempresas e

soRRlSo: A cAPITAL NACIONAL DO AGRONEGoCIO

empresAs de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efêito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

i O.t.l . gavenOo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçâo de

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual

interposição de recurso contra a decisâo que declara o vencedor do certame não

suspenderá o prazo suPracitado.
10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da

decadência dJdireito à contratação, sem preju ízo das sanções previstas no art.81 e Lei

no 8.666, de 21 de junho de í993, sendo facultado à Administração convocar para nova

sessão pública os lióitantes remanêscentes, na ordem de classificação, para contratação,

ou revogar a licitação.
10.3. Sérá assegúrado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas ã empresas de pequeno porte, enlendendo-se por empate aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas dê

pequ;no porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada e desde que a melhor oferta inicial não se.ia de uma microempresa ou empresa

de pequeno porte.
í 0,4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte Íorma:

í 0.4.í. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicâda
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considera.da vencedora do

certame, àituaçâo em que será adjudicado em seu Íavor o objeto licitado;

10.4.2. Não ocorrendo à contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno

porte, na Íorma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese do item'10.3, na ordem classiÍicatória, para o

exercício do mesmo direito;
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem

10.4.4. Será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.
i O.c.s. ú" hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto

licitado será aàjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.'

í0.5. No caso de mióroempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei

complementar 123t2OO6, possuir alguma restrição na documentação referente à
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada.
í016. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que

trata a LC 123t2OO6, poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de

CPL
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habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situaçóes do § 40 do Art
30 da referida Lei.

1'1.1. Em até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para a abertura da sessão pública,
poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital (aÉ. í4 do Decreto
Municipal 116/2019), através do e-mail licitacao@sorriso.mt.oov.br, deverá (a)

Pregoeiro (a) Oficial com apoio da(s) equipe(s) técnica da(s) secretaria(s) solicitante(s)'
julgar e responder sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento'
1í.2. Ouãlquer cidadão ou empresa poderá impugnaÍ este Edital de Pregão, em até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão

Eletrônico (arl. 13, capuÍ do Decreto Municipal í í 6/20í 9), devendo o Município, através

do (a) Pregoeiro (a) Oficial com apoio da(s) equipe(s) tecnica da(s) secretaria(s)
solicitante(s) e assessoria jurídica, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas após o recebimento. As impugnações deverão ser encaminhadas para o e-

mail licitacao (õ,sorriso.mt.oov.br. em sua via original, devidamente assinada por quem

tenha poderes pãra tal, respeitados os prazos, formas
11.3. Caso procedente e acolhida a impugnação do
caso afete a formulação das propostas, nova data ser

e condições em qualquer caso.
Edital, seus vícios serão sanados e,
á designada pela Administração para

a realizaçáo do certame.
11,4. A Íim de, garantir a análise técnica em tempo hábil e dentro do prazo legal' as

impugnações e solicitâção de esclarecimentos deverão ser encaminhadâs
duiante ó horário de expediente do Departamento de Licitação das 07 às 13

horas, de segunda a sexta-feira.
'l't.5. As impugnações e esclarecimento poderáo ser encaminhadas ao Departamento de

Licitaçôes através do e-mail ti9!!393@P!!!59:q!, bem como protocoladas no

Departamento de Licitâção da Prefeitura Municipal de Sorriso - MT.

12.1. Declarado o vencedor (encerramento da fase de habilitação ), a Ata de Julgamento do

certame será encaminhada diretamente no e-mail registrado pelas empresas na

plataforma BLL Mp:/!L!.glg§4|, bem como será disponibilizada no Portal da

Transparência, sendo que, no prazo de 24 (vinte e quaÍo) horas apos o encamln hamento,
qualquer licitante poderá manifestar motivadamente (art' 2í , caput do Decreto MuniciPal
í16/2019), por meio do e-mail licitacao(ôsorriso.mt.ooY.br, ouanto a suâ intencão de

@1gq, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias' conforme regras do art. 4o,

XVlll da Lei 10.5201202 para apresentação das razões do recu rso, por escrito, através do

e-mail supracitado ou protocolados no Departamento de Licitaçáo da Prefeitura Municipal

de Sorriso - MT.
12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em

igual prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes
aissegurada vista imediata dos autos, nos termos do art' 4", XVlll da Lei n. 10.52012002'
,12.3. A Íalta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante importará na decadência do

direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

í2.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.
í2.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de

âpÍoveitamento.
12.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da

licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade
competente para publicação do resultado da licitação.

SORRISo: A CAPITAL NACIONAL Do AGRoNEGocIO

FONÉ: (66) 3545-4700 - Âvênida Porto Alegre, n 2525 - Centro - CEP 78.890_900 - Sorriso - Mâlo Grosso - BÍâsil-

CPL

ç

DO ATO CO E ESCLARECIMENTOS11. DA IMPUG

12. DOS RECURSOS

ww\ /.soínso.mt.gov.br - E-máil lrcüecao@soÍ

EGEtrIEO



&\./
PREFEMJPA MUXICIPAL OE SORRISO

s€ltaD . sEcnEÍÀna MUIÍclp L DE aDtat}lrsÍnaÇÁo
kõôt ô^.ií:!íí.d he. e'.{.1(r úo E
rft É9 5r.@ tr.õ* -ndt rea-g*à,trdEd re

í3.'l A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade

de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assineturâ.
í3.2. Os itens deverão sêr entregues de acordo as especificaçóes ê parâmetros
definidos/estabelecidos no Termo de Referência (anexo lll) do presente edital.

14.1. Os pagamentos seráo eÍetuados conforme escala
Pagamentos deÍinidos através do Decreto Municipal No 81

sendo que, não excederá o pazo máximo de até 30(
pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já dev
responsável pela fiscalização
14.2. A nola fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em

total conÍormidade com as especificaçóes exigidas pelo MUNICiPIO.
14.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deveráo ser liquidadas

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.
14.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.
14.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente dê

liquidaçáo quaisqier obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude dê

penalidãde ou inadimplênõia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de

preços ou correção monetária.
,14.i. Apresentaàa a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos

produtos, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento

aprovados pela Íiscalização.
14.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando
juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda

Êstadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua

competênciâ.

15.í. Após a declaração do vencedor da licitação, não
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro

de Programação Financeira de
612022 parc o exercício de 2023,
trinta) dias para realização dos
idamente atestadas Pelo servidor

havendo manifestação dos
opinará pela adjudicação do
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12.7. As razões e contrarrazóes observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:
a) tempestividade; b) legitimidade recursal; c) interesse de agir; d) forma escrita e pedido
de nova decisão e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação
apresentada na sessão.
12.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mÍnimo de
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de
admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU).
12.8. Os recursos e contrarrazóes poderão ser encaminhados ao Departamento de
Licitações através do e-mail licitacao@sorriso.mt.oov.br ou protocolados no

Departamento de Licitação da PreÍeitura Municipal de Sorriso - MT.
'12-9. Os recursos deverão ser encaminhados durante o horário de expedientê do
DepaÉamento de Licitaçáo das 07 às í3 horas, de segunda a sexta-feira.
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objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade compêlente para fins de
homologaçáo.
15.2. No caso de interposição de recurso, após proÍerida a decisão, serão adotados os
mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do
resultado da licitação
15.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, procederá a lavratura
da Ata de Registro de Preços e encaminhará por e-mail as empresas para assinatura do
representante legal, sendo que, após assinatura deverá ser devolvido ao Departamento de
Licitação para assinatura da autoridade competente.
15.3.1. Após o recebimento da ARP por parte da detentora, a mesma deverá proceder a

assinatura e encaminhar ao Departamento de Licitação da prefeitura no prazo máximo de

até O5(cinco) dias úteis, contados do recebimento do e-mail.
15.3.2. Poderá o representante legal da licitante assinar a presente ata diretamente no

Departamento de Licitação dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data em que o mesmo for convocado.
,t5.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar

injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais
píoponentes classificados, seguindo a ordem de classiÍicação , para Íazê-lo em igual .prazo
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação

independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93.

16.í. Os direitos e responsabilidades das partes estão devidamente estabelecidas no item

7 da Ata de Registro de Preços.

16. DOS D]REITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

17. DO CANGELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE

'17 .1. A ala poderá ser cancelada pelo Município, nos casos 
J

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá s
extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) diâs, no
quaisquer das cláusulas do documento pela "PROMITENTE F

previstos no aíl.77 da Lei n.

er feito mediante notificaçáo
caso de descumprimento de
ORNECEDORA".

í8. DAS SA ES ADMINISTRATIVAS

18.1 . A recusa injustificada em entregar os itens lici

classificada na licitaÇáo conforme instruçôes deste
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraçóês posteriores.

i S.Z. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,

iizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesâ, ficará impedido de licitar e contratar com a Prêfeitura de Municipal de

Soiriso, pelo prazo de aie Z lOois; anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que

aplicou á pena e tam6ém eàtá sujeito as demais penalidades previstas da Lei 866611993

f b.Z.t. I penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas -

TCE/MT e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das demais cominações.
iA.S. No caso 

-de 
inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às

seguintes penalidades:

tados da empresa com Proposta
edital ensejará a aplicação das
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18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para o municÍpio de Sorriso-MT;
18.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até
o 10o (décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuÍzo da rescisão unilatêral avença;
18.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem âcima, ou
Multa de 1Oo/" (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial

da obrigação assumida;
18.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de

18.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contrata da não promover a

entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto
por descumprimento de prazos ou divergências do item requerido.
iA.g.S. Uutia de ale 21o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da

EMPRESA, injustiÍicadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão;
.t 8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de. contratar
com essa Adminishação por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência

nas irregularidades já praticadas; e
18.3.7. Óeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquânto perduiarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuízos causados;
18.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 18.3.1 ., não prejudica a incidência

cumulativa das pénalidades dos itens 18.3.2., 18.3.3., 18.3.4., 18.3.5., principalmente sem

prejuízo de outias hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto

iicitãdo ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis'
í8.4. As sanções previstas nos itens 18.3.1., 18 3'5., '18.3.6., poderão ser aplicadas

conjuntamenté com os itens 18.3.2., 18.3.3., 18.3.4., facultada a deÍesa prévia do

interessado, no prazo de 1

18.5. Caso o valor da m
5 (quinze) di
ulta não se

as úteis.
ia suficiente para cobrir os oreiuízos causâdos

CPL
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êla conduta da li itante. o municÍpio de Sorriso-MT ooderá cobrar valorp
remane nte iudicialmente. conÍo
18.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 18.3., reserva-se ao

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantaj

rme art.4í9 do Códioo Civil.
órgão contratante o
osa, pela ordem de

í9. FISCAL DO CONTRATO

19.í . Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição

SORRISO: A CAPITAL N/ÀCIONAL DO AGRONEGOCIO
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inexecucão total da obrioacão assumida;

classificação.
18.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às

mesmas condições estabelecidas neste Edital.
,18.8. A empreéa vencedora do certame estará subordinada e sujeita as regras e previsões

legais estabelecidas no Decreto Municipal no 62912021 que "Reoularyeqtgt.. lo âmbito do

oõder Executivo Municioal. a Lei Federat no 12.846 de 1o de aqosto de 20.13.gue dispõe

-sobre 

a responsabiizacão administrativa de pessoas iurídicas pela prática de -atos-contra a

ffiidências" bem como no DêcÍeto Municipal no

PAIC e a óobranca de Multas Contratuais. aplicadas no âmbito da Administracão Direta e

lndireta do município de Soniso"
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í 9.'l .í . A nomeação dos fiscais, da presente contratação, ocorrerá por meio de Portaria
específica a ser publicada, após a formalização do instrumento contratual.

20.1 . Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de

Registro de Preço nos termos do Artigo 21 e seus parágrafos do Decreto n'44 de 06 de

março de 201 3.

Federal no 1O.O24l2O1g e Municipal no t 16/20í9 e demais diplomas legais aplicáveis,

desde que não colidentes com a legislação supracitada, subsidiariamente, seráo aplicados

os princípios gerais do Direito.
Zt.'2. t1a contagem dos prazos recursais deste edital será excluÍdo o dia de início e incluÍdo

o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal'
21.3. Malores esctarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presênte edital, poderão ser obtidos
juntó à Comissão Permanente de Licitação ou através do e'mail
iicitacaogsorriso.mt.gov.br, no horário de expediente das 7:00 às 13:00 horas.
21.4. A plataforma dó BLL será de uso exclusivo para a inclusão das propostas e

documentos de habilitação, bem como para julgamento da fase de lances;
21.4.í. Documentos Íormalizados após o certame, nos Gasos previstos no presente

2í.'1. Os casos omissos no presente Edital seráo resolvidos
da Lei Federal no 8.666/93 e 10.52012002, com as suas alt

Edital, serão encaminhados pelo e+nail:
disponibillzados no PoÉal

de acordo com as disPosições
eraçóes posteriores e Decreto

licitacão(Asorriso.mt. oov.br ou
da Transparência:

httDs://site.sorriso.mt. qov.br/trans parencia/f/ 356/licitacoes.

CPI

20. DA CARONA

2í. DAS DISPOS ÔES FINAIS

22. INTEGR^AM O PRESENTE EDITAL:

a)
b)
c)
d)
e)
0
s)
h)
i)
t)

Anexo l- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo ll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lll - Termo de Referência;
Anexo lV - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica;
Anexo V - Modeio de Declaração Unificada de Habilitaçáo (Pessoa Jurídica);

Anexo Vl - Requerimento Tralamento DiÍerenciado LC 12312006 (Pessoa JurÍdica);

Anexo Vll - Modelo de Procuração;
Anexo Vlll - Modelo de Declaração lndependente da Proposta (Pessoa Jurídica);

Anexo lX - Relatório de Consuftà Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência):

Anexo X - Minuta de Contrato;

SORRISO: A CAPITÂL NACIONAL DO AGRONÉGOCIO

a) Secrêtaria Municipal de Saúde e Saneamento:
T|IUIAT: EDSON JOSÉ DOS SANTOS;
Substituto: MATHEUS LEANDRO FREIRIA;

SORRISO - MT, 29 DE AGOSTO DE2023.

MARISETE M. BARBIERU ROB EDSON L, DA STLVA
Pregoeiros/Prefeitura de Sorriso/MT

FoNE:(66)3545-4700-AvenidaPoí|oAlegrê,n'2525-cenlrÔ.cEP78'890.900_soínso-MetoGrosso.Erâ§il.
r/wr\,.soniso.mt.gov.br - E-mâil: l&!!êÉ9@§9ÍÍis9O!g9f!f
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ANEXO r - PROSPOSTA DE PREÇOS
DISPONIVEL NO SITE WWVI'.SORRISO.MT.GOV.BR E BLL.ORG.BR

soRRlSO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

FONE: (66) 35454700 -Avônide Porlo Alegíe, n. 2525 - CenlÍo - CEP 78.89O_9OO -SoÍnso - Mâlo Gíosso - B.asil-
www.sorriso.mt.gov.br - E-mâil: Ig[gç39]@§9lli§glalggLbl
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(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMTENTE NA
PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA
ESTABELECIDA)
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ANEXO II
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçO

PREGÁO ELETRONICO NO 063/2023
ATA OE REGTSTRO DE PREçOS No ..../2023

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o
MUNICÍP|o DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, iNSCritA NO

CGC/MF sob o n.o 03.239.076/0001-62, neste ato representado pelo PreÍeito
Municipal, o Sr. ARI GENÉZ|O LAFIN, brasileiro, casado, agente político,
portador da CIRG sob. o n.o .e CPF/MF sob o n.o ., doravante
denominado "MUNlCiPlO", e do outro lado a empresa , inscrita no
CNPJ sob o n.o ., e lnscrição Estadual n.o estabelecida a ., n.o....,
bairro ., cidade de ., neste ato representada pelo Sr. , portador
do CIRG n.o SSP/PR e CIC n.o doravante denominada
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de í993, da Lei Federal no 10.52012002, Decretos
Municipais n" 1 16/20í 9 e 04412013 e alterações posteriores, que
regulamenta o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no Município de
Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado
do PREGÃO ELETRÔN|CO No 063/2023, para REGISTRO DE PREçOS,
Íirmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, obedecidas as
disposições da Lei Federal no 8.666/93, suas alteraçôes posteriores e as
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS
í.1. Constitui o objeto da presente ARP o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEíCULOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TIPO
VAN, OKM, COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES, PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNC|A E ANEXOS.

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA em anexo ao presente edital.

.I.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA FORMA E DO REGIMÉ, DÉ EXECUÇÃO
2.1. Os itens registrados serão Íornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos
termos do art.60 e c/c art. 15 da Lei n.8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO É DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.í. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme
especificações dos itens abaixo:

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO

CPL

RAZÃOÉOATAL

CNPJ:
ENDEREÇO:

ESTADO:CIDADE:
TELEFONE(S)

FONE: (66) 3545-4700 -Avônida Porlo Àlegre, n.2525 - Cêntro - CEP 78.890-900 - SoíÍiso -Mato Go§so - BÍâsil
rivww-sorriso.mt.gov.br - E-mâili IgIê!eq@§!U!s9úB!.9.9Lh1

RESPONSAVEL:

EMAIL:
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assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma'
4.2. Os preços pode rão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços' para mals ou

para menos, devidamente comp rovadas, em decorrência de situações previstas na alínea

"d" do inciso ll e do § 5' do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações

supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem

4.2.1

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de
Pagamentos definidos através do Decreto Municipal para o exercício de 2023, sendo que'
não excederá o prazo máximo de até 3O(trinta) dias para realização dos pagamentos após
o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela

fiscalização.
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos

materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento,

aprovado pela Íiscalização.
3.4. A empresa venCedora deverá comprovar a sua regularidade Íiscal, aiexando
juntamente com a Nota Íiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda,
'Federal, 

Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês

de sua competência.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigaõão que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos

fiscais responsáveis de cada secretaria, antes de serem encaminhados para o
departamento de finanças.
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao setor Administrâtivo de cada

secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização dê

Fornecimento.
3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em

total conformidade com as especiÍicaçôes exigidas pelo MUNICíPlO'
3.9. Na eventualidade de aplicãção dé muftas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com parcela vinculàda ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.
S.tO. ns notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país'

3.í1. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota Íiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número

do pregão que lhe deu origem.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREçOS
4.1. Os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.
4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas

as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos,

taxas, emolumentos' contribuiçóes fiscais e parafiscais), transporte, embalagens,

seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras

nãó especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações

n.

ÔPL

NO DESCRTÇÃO QTDE MARCA./MODELO VALOR TOTAL

a
oo orazo limite oara enfreoa do item solici tado.

SORRIS O: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

dec
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resa contratada efetuará a entregã, nas quanti
icipal de transportes, localizada na Rua São José
no prazo máximo de í 20 (Cento e vinte) dias

Fornecimento expedido pelo solicitante.

4.3. O Órgão Gerenciador devêrá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior
devidamente justiÍicado no processo.
4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
O Órgão Gerenciador notiflcará o Íornecedor com o primeiro menor preço registrado para o
item ou item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mântendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6. Dando-se por infrutíÍera a negociaçáo de redução dos preços, o Ôrgão Gerenciador
desonerará o Íornecedor em relação ao item ê cancelará o seu registro, sem prejuÍzos das
penalidades cabíveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a

ordem de classiÍicação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
4.8. Quando o preço registrado se tornar inÍerior aos praticados no mercado, e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu

registro.
4.8.í. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de

cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de

planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas Íiscais de aquisição, de

transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e dÔ

momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados,

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições
de mercado, envolvendo todos oS elementos para fins de graduar a justa remuneração do

servico ou Íornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os Íornecedores no sentido

de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados,

dando-se preÍerência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos

demais classificados respeitados a ordem de classificação.
4.1í. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo pre.ço ou as licitantes

não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Ôrgão Gerenciador
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos

assumidos, sem aplicação de penalidade.
4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da

Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito dê

recurso.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS

ãARACTER/,STTCAS DOS SERy,ÇOS REGTSTRÁDOS CONFORMÉ TERMO DE

REFERÊNCIA
5.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade
de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura.
S.2. Conforme Termo de ReÍerência elaborado pela Secretaria solicitante os itens devêrão
ser entregues conforme segue:
5.2.1. O item deverá ser entregue através de Autorizaçáo de Fornecimento, onde a

dades solicitadas. na Secretaria
n" 2O94, Bairro lndustrial, Sorriso-
após solicitação e Autorização de

emp
Mun
MT,

CPL
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5.2.2. Realizar a entrega do item na quantidade, horário e data estipulada, bem como nas
condições estabelecidas nesse termo.
5.2.3. Será recebido apenas o item descrito na quantidade estabelecida na Autorizaçôes
de Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do Íiscal de contrato.
5.2.4. A êmpresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à
comprovaçáo da qualidade dos itens entregues, permitindo veriÍicação de sua
conformidade com as especificaçôes.
5.2.5. O item deverá ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.
5.2.6. O veÍculo deverá ser zero (0) KM, em pleno funcionamento, com todos os
componentes Íuncionando. Não será tolerada a entrega de veículo usado como item
solicitado.
5.2.7. A empresa vencedora deverá entregar o veículo emplacado ê com a documentação
em nome da contratante, dentro do prazo de entrega do veículo.
5.2.8. Na proposta a empresa deverá apresentar folder ou caÍlaz com as descrições
técnicas do produto para facilitar a análise da equipe técnica.
5.2.9. Os veículos deverão possuir assistência técnica no Estado de Mato Grosso, garantia
mínima de 12 meses, sem limite de quilometragem.
5.2.10. Em caso de não cumprimento das especiÍicações exigidas, ou de erro e defeito na

entrega do item,
máximo de 72 (

a empresa contratada
sêtênla ê duas) horas

deverá efetuar a entrega de novo item no p@
, arcando com todas as despesas decorrentes da

locomoÇão e troca do item solicitado.
5.2.11 . Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente
serão atestados os que forem solicitados.
5.2.í2. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e

terá prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em náo se

manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao
ordenador de Despesa (PreÍeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão
contratual.
5.2.13. Apresentada a Notâ Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega
dos itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos

aprovados pela fiscalização.
5.2.í4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de

aquisição pelo Município de Sorriso - MT.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA
6.í. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos
previstos em orçamento Municipal, conforme Parecer contábil n' 66412023 emitido pelo

Departamento de Contabilidade, conforme a seguir:

ÓRGÃo PROJ/ATIVIDADE
ELEMENTO
DESPESA

coD
REO

FONTE DE
RECURSO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDÉ

í5.00r.10.302.0012.í064
AOUIS. OE VEICULOS

E EOUIP E MAT
PERMANENTÊ/MAC

449052 744 1.5.00.'100200

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPO'VSÁBILIDADES DÁS PARTES
7.1. São direitos e responsabilidades do Município:

7.í.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos/equipamento(s), objeto da contratação;
7.í.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no

fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja
providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do
recebimento da comunicação:

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

FONE: (66) 3545-4700 - Avênide Po.toAlegÉ, n. 2525 - Centro - CÊP 78.8«)_900 - Soraiso - Meto Grosso - Bíesil_
rí1^^ r.soriso.mt. gov.br - E-meil: Iiql!ê!39Í@§9!t§a.!!LP9lLDt
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou Íaturas, mediante a efetiva entrega do objeto
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;
7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;
7.í.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas,
necessárias à perfeita execução da nota de empenho;
7.í.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega
da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;
7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ala da aplicação de qualquer sanção.
7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.
7.í.9. Receber ou rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços após verificar a
qualidade e quantidade do mesmo.
7.í.í0. Rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços no todo ou em parte

entregues/prestados em desacordo com as obrigações assumidas'
7.1.í 1. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e
qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das

obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratâda.
7.'t.iz. Entregar à contratada a planilha com as datas, horários e quantidades
necessárias para atender as requisições dos produtos/equipamento(s).
7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a sêr
adquirida/contratada;
7.í.í4. Receber, anâlisâr e decidir sobre os produtos/equipamento(s) entregues em

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando
para o pagamento;
7.í.í5. Réalizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades
solicitadas;
7.í.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;
7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração
ou irregularidade na execução do contrato.

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata:
7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos
produtos/equipamento(s)/prestação de serviços nas quantidades, no horário e nas

datas estipuladas, bem como nas condiçôes estabelecidas no edital.
7.2.2. Fornecer os produtos/equipamento(s)/serviços nas especificaçóes e com a
qualidade exigida;
7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos;
7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condiçóes de habilitaçáo;
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de

Referência do edital de licitação.
7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa nas situações prevista no ar|.77 da lei n. 8.666/93.
7.2.7. Em caso do não cumprimento das especiíicações exigidas no edital, à

empresa se responsabilizará pela realizaçâo de nova entrega de produto, sem Ônus

algum à contratante.
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a
terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante.
7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto.
7.2.10. Prestar informaçôes/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem

como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto'
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principalmente quanto à qualidâde, providenciando a imediata correção das
deflciências, falhas ou irregularidades constaladas pelo Contratante.
7.2.í1. Su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do Íornecedor
pela entrega do produto.
7.2.í2. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos
produtos/equipamento(s) objeto da contratação, para conferencia e ateste de
recebimento.
7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade

exigidos pela CoNTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e

legais;
7.r.'14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento ficará a
cargo exclusivamente da CONTRATADA;
7.2]í5. Comunicar à Íiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos/equipamento(s) ou a

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

7.2.í6. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá

descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;

7.2.17. A contratada não poderá tÍansferir a outrem, no todo ou em parte, a(o)

presente ata de registro de preços/contrato;
7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/equipamento(s)/serviços juntamente com o

Fiscal de Contrato da Secretaria solicitante;
7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

7.2.20. Não havendô possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não

Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidadê;
7,2'21, A coNTRATADA deve entregar oS prodUtos/equipamento(s) solicitados em

conÍormidade aos requisitos previstos em edital.
7 .2.22. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir,

direta ou indiretamente, sobre os produtos/equipamento(s) íornecidos'
7.2.23. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega' com

as datas, horários, locais e quantidades.
7.2.24. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os

itens solicitados.
7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem

em desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato'
7 .2.26. Realizar o fornecimento dos produtos/equipamento(s)/serviços dentro dos

padrõesêquantidadesrequisitados,garantindoaqualidadedoobjetofornecido,
segundo exigências legais.
l.i.Zl. Levãr imedátamente ao conhecimento da contratante quaisquer

irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto.
7.2-28. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários à

comprovação da qualidãde'dos produtos/equipamento(s), permitindo a verificação

de sua conformidade com as especificaçóes.
7.2.29. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas
no Termo de ReÍerêÉcia do edital formulado pela Secretaria solicitante. Sendo

que, o Termo de Referência é parte integrante da presente ARP'

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES
8.1. A recusa injustiÍicada em entregar os itens licitados da empresa com proposta

classificada na lícitaçáo conforme inltruções deste edital ensejará a aplicação das

penalidades enunciadás no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores.
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8.2. O licitante quê ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
flzer declaraÇão falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da
ampta defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de
Sorriso, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993.
8.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário oficial de contas - TCE/MT
e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual pêríodo,

sem prejuízo das demais cominações.
8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às

seguintes penalidades:
8.3-.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos

signiÍicativos para o município de Sorriso-MT;
g.ã.2. l/utta de 0,3% (três àécimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o

10o (décimo) dia, calculados sobre o valor da ordem de Fornecimento. Após o décimo dia

e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de Íoima a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral avença;
8.3.3. Multa de 1O;/o ldez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa

de 10% (dez poi cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da

obrigação assumida:
8.3.ã. Multa de 2Oo/o (quinze por cento) sobrê o valor total do contrato, em caso de

inexecucão total da obrioacão as umida
8.3.4.í. Entende-se como inexecuçã o total os casos em que a contratada não promover a

entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitaçáo do objeto

por descumprimento de prazos ou dive rgências do item requerido.
8.3.5. Multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão;

8.3.6. Suspensão temporária de particip ação em licitação e impedimento de contratar com

essa Administração por período não sup erior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas

irregularidades já praticadas; e
8.317. Oectaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública,

enquanto peúrarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a contratada rêssarcir o

Contratante pelos prejuízos causados;
8.3.8. A aplicação da-sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativâ

das penatidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras

hipóieses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso. haja

cumulaçáo de inadimplemento, facultada a deÍesa prévia do interessado, no prazo de í5
(quinze j dias úteis.
à.+. ni sanções previstas nos itens s.3.1, 8.3'5, 8.3.6, poderão ser aplicadas

conjuntamenté com os itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, facultada a defesa prévia do interessado,

no prazo d
8.5. Caso

e
o

15 (quinze) dias úteis.
valor da multa n seia suficien oara cobrir os oreturzos causados pela

ç

CPL

da lic o munlcl rns
iudicial conÍorme art. 4í9 do Códioo Civil.
8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item

direito de optar pela oferta que se apresentar com
8.3., reserva-se ao órgão contratante o

o aquela mais vantaiosa, pela ordem de

d rá cob valor nesce

classiíicação.
8.7. A ségunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às

mesmas condiçôes estabelecidas neste Edital.
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CLÁUS'ILA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG'SIRO DE PREÇOS
9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art.77 da
Lei n. 8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante
notificaçâo extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pela "PROMITENTE
FORNECEDOR.A".
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de vigência ou quando náo restarem fornecedores registrados e, por

iniciativa do Gestor da Ata quando:
9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a
Administração não aceitar sua justificativa;
9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de
registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor;
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO' com

observância das disposiçôes legais;
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado, e â detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.2.5. Por razóes de interesse públicos devidamente demonstrados e justiÍicados

pela Administração.
9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,

será Íeita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aO

processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez,

considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do

MUNlCiplO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipótesês previstas no

artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal n" 8.666/93.- 
9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá

ser Íormulada com antecedência de 30 (trinta) dias, Íacultada á Administraçáo a

aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões

do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO ADMINISTRAT]VO DA ATA DE

REGISTRO DE PREçO
10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administraçáo Pública em

cancelar a presente Ata de Registro de Preço, êm caso de inexecução total ou parcial, com

as consequências contratuais ã as previstas em lei ou regulamento, nos termos do a'll.77
da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAçÁO AO ED'TAL
11.1.Faéo parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente
de transcriçâo no corpo do presente, as instruçbes contidas no Edital de PREGÃO

ELETRôNIôO N..063/2023, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta

apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.

?LÁU$ULA DÉCIMA SEGUNDA. DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL
12.1. A presente Ata de Registro de Preçó obedece aos termos do PREGÃO

ELETRô].i|CO N.. 063/2023, bem como da Proposta de Preço apresentada pela

Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a

Lei n" 10.520/2002, e Decretos Municipais n' 11612019 e 04412013, bem como suas

alterações posteriores.

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

Í

CPL

FONE: (66) 3545.4700 -Avênide Podo Alê9.6. n. 2525 - C€ntro - CEP 78.890-SO0 -Soíri§Ô - Mâto G.osso - Brásil-

!$,w-soríso rht.gov.br' E-mail: IgiEça9í0§9ú§9,.!!!qqy,lD!



íÕ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MANUTENçÃO OAS CONDIÇÕES DE
HABILITAçÃO E QUALIFICAÇÂO
13.í. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualiÍicaÇão exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EFrcÁClA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
14.1. O Município promoverá a publicaçáo resumida da presente Ata de Registro de

Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável parâ sua eficácia, até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispóe o art. 61 da Lei No

8.666/93:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas
justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder

Público.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
'16.1 . Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição:
a) Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento:
Titular: EDSON JOSE DOS SANTOS;

Substituto: MATHEUS LEANDRO FREIRIA;

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA- DA AttroRtzAçÁo PARA AQUtStçÃo
17 .1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão

autorizadaS, ern cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório
informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos dos itens.

'17.1.1. Aemissáo das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou

parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está

delegar a competência para tanto.

cLÁusuLA DÉCIMA O|TAVA - DA PROTEçÃO DE DADOS
í8.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal'
í8.2. Sém prejuizo da aplicação das normas prêvistas pêla Lei no 12.527, de "1.8 de

novembro ae iOll, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de

todas aS informaçóes - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensÍveis -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na

Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o

repasse das informações a outras empresas ou peSSoAS, salvo aquelas decOrrentes de

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

'r8.i.1: O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre a CoNTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e

seus colaboradores, subcontralados, prestadores de serviço e consultores.
í8.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos

iepresentantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados

conforme as disposições da Lei no 13.70912018.
18.4. A CONTRATA-DA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação com o iÀtuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
í8.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CoNTRATANTE em até 24 (vinte e

PNÉFEIruRA MUNICIPAL OE SORPI§O
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quatro) horas qualquer incidente de acessos náo autorizados aos dados pessoais,
situaçôes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 dâ Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.1. A comunicação náo exime a CONTRATADA das obrigações, sançôes e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ DA CARONA
19.'1. Nos termos do aft.21 do Decreto n. 044 de 06 de março de 2013, Íica Íacultado aos
órgãos ou entidades desse Município e demais municípios inleressados a adesão a essa
ata de registro de preço.

CLÁUSULA WGÉSIMA - DO FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarcâ de Sorriso - MT, como único competente para

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença da§
testemunhas abaixo.

Sorriso - MT,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
Prefeito Municipal

EMPRESA
PROMITENTE FORNECEDORA

TESTEMUNHA

RESUMO DA PUBLICAÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBL'CAÇÃO RESUMO ATA REGISTRO PRECOS

!êgI- PREGÃO ELETRONICO N"rxxxxx
CONTRATADO:
DATA:
VALOR TOTAL: R$
OBJETO:
Y'X DE XXXX DE 2. O)« - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CALV O FILHO -

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO.
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ANEXO III -TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNC|A
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ANEXO IV

DocuMENTos NecessÁntos pARA FAZER cRc pEssoA lunÍotcl
> Contrato social da empÍesa em vigor;
) Telefone para contato;
> RG ê CPF dos sócios da êmpÍêsa;
) Alvará de funcionamento - ano atual;
) lnscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa;
) CeÉidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
) Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal

(conjunta);
! Certidão de regularidade do FGTS
> Conta bancária - pêssoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente);
) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Observações: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderáo ser encaminhados
ao Departamento de Compras do Município de Sorriso - MT, em cópia simples. Os
documentos de CRC (Certificado de Registrado Cadastral) somente terá validade
enquanto todas as certidões nele constantes estiverem válidas, sendo que, os documentos
para atualizações poderão também ser encaminhados atraves do site oficial do município
por meio do endereço: http://orefsorriso-mt.aoilicloud.com.br/oortal/sorriso/#/.
Para participação da licitação o CRC e um documento FACULTATIVO, mas importante, já
que todos os dados da empresa serão previamente lançados no sistema operacional da
Prefeitura Municipal de SORRISO - MT, dando celeridade no julgamento da licitação, na
fase de lances e, posteriormente, na prestação de contas e envio das informações aos
órgãos fiscalizadores, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitaçôes
promovidas por esta Prefeitura. A emprêsa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará
impedida de participar deste certame.

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' I

na
CEP

A Empresa , CNPJ N. sediada
n. bairro,

MunicÍpio , por seu representante legal
SR.
(A). CPF NO ERGNO
abaixo assinado, DECLARA sob as penas da lei que, reúne todos os requisitos exigidos no
Edital, sejam elas quanto às condições de qualiÍicação jurídica, Íiscal, técnica e econômico-
financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital, tudo de
acordo com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n.8.666/93, ainda, em cumprimento ao
solicitado no presente instrumento convocatório, |TEM 9.2. IV do edital,
DEGLARAMOS sob as penas da lei, que:

t - NtÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funçôes técnicas, comerciais, de gerência,
administÍação ou tomada de decisão, nos termos do inciso lll, do art. 90 da Lei n.

8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90.
ll - NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de '16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da
Constituição Federal e inciso V, at1. 27, da Lei 8.666/93, com redação
determinada pela lei 9.854/1999.
lll - RECEBEU todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as
informaçôes e das condições estabelecidas no presente edital, bem como
concordo com todos os itens nele estabelcidos.
lV - ESTÁ apta a tomar pârte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra
a mesmâ Declaração de lnidoneidade emitida por órgão de Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e nao está impedida de
transacionar com administraÉo pública municipal ou qualquer de suas entidades
direta.
V - SOB as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a d isponibilidade,
caso venha vencer o certame, de executar/entregar os
serviçosi materiais/equipamentos nos prazos e/ou condiçôes previstas no
edital e Projeto Básico.
Vl - CONCORDA com todos os termos estabelecidos no edital, termo de
referência e anexos;
Vll - TEM pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos
estabelecidos no Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da
presente licitação;

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano
NOME COMPLETO, ASSINATURA RESPONSAVEL

DA EMPRESA
(CPF)

(Carimbo com CNPJ da empresa)

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

FONE: (66) 3545-4700 - Avenida Porto Alêgre, n 2525 - Centro - CEP 78-890-900-Sorriso-Mato Grosso - Brasil-
!!ww.sorriso.mt.gov.br - E-mâil: licitacao@sorriso.mt.oov.br
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ANEXO V
MODELO DA DECLARAçÃO UNIFICADA DE HABILTTAçÃO

(Papel timbrado da êmpresa)
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ANEXO VI
SUGESTÂO DE MODELO DE REOUERIMEiITO

P PEL TIMBRADO DA E A

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNrcO N"

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa inscrita no CNPJ sob o

no por intermédio de seu rePresentante legal ou credenciado Sr(a).
portador do Documento de ldentidade no

e inscrito no CPF sob o no DECLARA, sob

as oe--s penas oo artigo 299 do Código Penal, que esta êmpresa, na presente data, e

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no '123, de

4l't2t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 1411212006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das

hipóteses descritas no § 40, do art. 30, da Lei complementar no 123, de 1411212006.

MunicíPio/ Estado, Dia /Mês/Ano

EMPRESA
REP LEGAL

Obs: 1) Assinalar com um "X" a condição da empresa;

CAPITAL NACION AL DO AGRONEGOCIO
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ANEXO Vil
SUGESTÂO DE MODELO DE PROCURAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO

inscrita no CNPJ sob o no

., Estado , neste

MODELO DE PROCURAçÃO

Por este instrumento de procuração a empresa
, com sede à Rua/Av

, devidamente
, No ., Cidade

brasileiro, casado,
, flo .,

ato representado pelo Sr
portador do CPF ., RG , residente e domiciliado na Rua
cidade .,estado , Representante legal da empresa, nomeia e constitui seu bastante
procurador o Sr , portador do RG , CPF , aos quais concede
poderes especiais para representáJo junto a PreÍeitura Municipal de Sorriso, com poderes

para praticar todos os atos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO NO tais
como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recursos, renúncia de

direitos.

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano

Assinatura do Representante Legal da Empresa
CNPJ no

OBS:
1. (Elaborar em Papel Timbrado)

cAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAçÂO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO (MT)
PREGÃO ELETRÔNICO N. _/_

DECLARAçÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

portador da
CPF residente à rua/av

UF _,representante devidamente constituído da empresa

#::"'":'.",:;:3T'iti 
"hl"':1;:?i.' 

f 'in T,'n 33
Código Penal Brasileiro, quê:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o
conteúdo da proposta anexa náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a
participar ou não da reÍerida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação acima citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
Prefeitura de Sorriso antes da abeÍtura oÍicial das propostas; e os preços ofertados na
Proposta de Preços estão de acordo com os preços praticados no mercado, bem
como, não sendo superfaturados ou abusivos.

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias
Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico no 

-/-
de2023.

(Representante legal do licitante)

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

FONE: (66) 35454700 - Avênida Porto Alegre, n. 2525 - Centro - CEP 78.890-900 - SoÍiso - Mâto Grosso - Brasil-
www.soÍriso.mt.gov.br - E-majl: Igilê!39.(@sgl!isgJ4lgg!,rD!

deem

ct_,

cPt



rt
0tt6g33

PREFEITURA DE

soRRlso
ANEXO IX

MODELo RELATÓRIo DE CoNSULTA CoNSoLIDADA (TcU, cNJ, PoRTAL DA
rnanselnÊHcn;
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YRlBUÍu \L DE <oí{Í lt §A uIÃ.o

Consultrr CoD$olida.dà .l€ Pessôn Jurídica
tir{ r-tlldrlll lcâ prs Dtlglrv.r spÍü5ús, ú} rs{lrrltÉ s!üuoldrltl. d. rt ü(ulre cü:Lrt}rlr*
ÍEslirüd|lr úirrr.om?írlÉ írí hnlx)oÇ dí .lrd(lr dôi rÊsoÉcrirM .i.ltrFEÍrr À rtir(rriàlrihdàd.
à:lô vcr&iid.dc du rcaultá^ro da rÉ3ullr ú úJ Ô!Êáo gutur dc (..i6 ra^lostr\, cútlÁull.do. .{
Íííormoçlo rdrÍi'r.á i áo rocinl dr PcBaôo ,xlilicn ê axrmldtr do Coórlqm N.ôidnal .lr
tt6.rr ,úlilira- rtr,lrLlu pcllr &dcÊrrí }ldrÍrrl úo t}lürl.

1. SEall: ôlLNtcll'l(, llE S(,RItls(J
P.r. o_\.2_19,t 7ôXl.o I -ó!

dir.á'.!!- 'r (U
Llcla.rarr lnildaEcaÍ

.!.r1lhíh dÍ (õrr.trlrn' N.d. (.í.rri

ucc{ra.l I c4r1idto ol ÍLD Ido lrc -jlttt ll.

- ('iala - C-!d.Írro li{rclo.r! d. {-.rdfnrfô.lr Ctvdr Inl. 
^a. 

.t. lm}.Elrtítrdc
aür.. tLl.Clbll d rrlo

tllrlindo do c<rlrlrllto: Àíada iráaítÍ

o âL'{s!irÍ Í ÉrÍiidro úr lúr

r líadôÍxni. SDrp.,l.'tr

Ê lJrprüD.t .Pr.ldat

Obt: A d:riÍr1lÍr Ê<'ÍEôlíídr de p.rroD inrrdicn r.i$ firrY|fr .r<}r FÍt.lcíIrtsi d§ 5iõplit!.içir., c

GAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO
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Nada C{aúrs
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cLÁusuLA PRIMEIRA- Do oBJETo
í.i. o pr"r"nte contrato't", pot objeto a AOUIS!9ÃO g-E--YEl9y-L-o^S- llRA
TMISPôNrE DE PASSAGEINOS TIPó VAN, OKM, COM ACÊSSIBILIDADE PARA

CÀOETMNTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sn6oe, courónrtae rERMo oe nerenÊHc6 E ANExos, conforme a seguir:

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO

Município.
i.s. o, serviços deverão ser prêstados conforme solicitação das secretarias

int,eressadas, nó local por ela determinado, devendo ser conferido na presença do fiscal do

contrato.

CLÁUSULA SÉGUNDA - DO RÉGIME DE ÉXECUçÃO E A FORMA DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Z.i. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município' nos

termos do art. 60, ll da Lei n. 8.666/93.

1.2. Os serviços iegistrados serão adquiridos de acordo com as necessid ades do

CAPITAL NACIO NAL DO AGRONEGOCIO

VALOR ÍOTALVALOR UNIT.OTOEUNIDAOÊDEscRrçÃoITEM cóD

R$

R§

FoNEi(66)3545.4700-AvenidaPortoAlegrê'n.2525-centro-cEP78.890-900-sorriso_MatoGrosso-Brasil-
www.sorrrso.tit.gov.br - E-mail: licitacao(asorriso mt oov br
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CoNTRATO N.o ....../2023
PREGÂO ELETRÔNICO N.' 063/2023
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.'...../2023

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso,
Estado de Mato Grosso, A PREFEITURA MUNICIPAL OE

SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO' Pessoa Jurídica de

Direito Público lnterno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o Ns xx.xxx.xxíxxxx-
xx, com sede na Avenida Mutum,920N, Centro neste Município,

neste ato representada pelo seu Prefeito Sr' ARI GENÉzlo LAFIN'

casado, empresário, portador da RG no xxxxxxxxx SSP/xx e CPF

sob o no xxx.xxx.xxx.xx, doravante denominado "CONTRATANTE"'
e do outro lado a empresa ...."....".'., inscrita no CNPJ sob o

n.o..........., e lnscrição Estadual n.o.. ....' estabelecida a """",
n.o......, bairro..............., cidade de..........., nêste ato representada

pelo Sr. portador do CIRG n.o ....'..'.. SSP/PR e CIC n o

............ dor"rrnte denominada "CONTRATADA", nos termos da

Lei Federal no 1O.52OI2OO2, bem como, aplicar-se-ão

subsidiariamente as normas constantes das Leis 8'666/93, 9'784199

e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e,

considerando o rásultado do PREGÃo ELETRÔNlco n" 063'2023

firmam o presente lnstrumento Contratual' obedecidas as

condições seguintes:

TOTAL

CPL
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cúusur-l TERcEIRA - Do pREço E DAs coNDrÇÕEs DE nAGAMENTo
3.'t. O valor global do presente contrato é de R$_.
3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programaçâo Financeira de
Pagamentos deÍinidos através do Decreto Munícipal n' ___12023 para o exercício de 2023,
sendo que, não excederá o pruzo máximo de até 30(trinta) dias para realização dos
pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atêstadas pelo servidor
responsável pela Íiscalização.
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos
materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento,
aprovado pela fiscalização.
3.4. A empresa contratada deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando
juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda,
Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês
de sua competência.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendentê de liquidação
qualquer obrigação que lhe tênha sido imposta, em decorrência de penalidade ou
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinalura dos
fiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o
departamento de fi nanças.
3.7. A Contratada deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada
Secretaria, para que os flscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de
Fornecimento.
3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em
total conformidade com as especificaçôes exigidas pelo MUNICIPIO.
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origêm à
aplicação da penalidade.
3.í0. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
3.1í. O CNPJ da empresa contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo
da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o
número do pregão que lhe deu origem.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
4.í. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do instrumento
contratual.

4.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuÍdo aos materiais, incluindo
todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte,
embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessóriâ ê/ou
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na

execução da mesma.
4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações prêvistas na alínea
"d" do inciso ll e do § 5o do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem
área econômica extraordinária e extracontratual).

4.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC.
4.2.2. A Contratada não ooderá pleilear oedido de reequil o com base no
disoositivo da Lei 8.666/93 nos casos oue o muntcrD to a houverem

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

FONEI (66) 3545-4700 - Avenida PoÍto Alêgre, n. 2525 - Centro - CEP 78.890-900 - Soíiso - Mato Grosso - Brasil-
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formalizado o oedido de aouisicão do roduto e ouando iá estiver decorrendo
o prazo limite para entreqa do item solicitado.

4.3. A Contratante deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo.
4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
inicialmente estabelecido, a Contratantê, se julgar conveniente, poderá optar pelo
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
O Órgão Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o
item ou item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6. Dando-se por infrutÍíera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador
desonerará o fornecedor em relação âo item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das
penalidades cabíveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a
ordem de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
4.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante
requerimento devidamente instruído, pedir revisáo dos preços ou o cancelamento de seu
registro.

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediantê juntada de
planilha de custos, lista de preços de Íabricantes, notas fiscais de aquisição, de
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados,
índices ou tabelas oÍiciais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;
4.í0. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido
de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamênte registrados,
dando-se preÍerência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos
demais classificados respeitados a ordem de classificação.
4.í'1. Não havendo êxito nas negociaçóes para definição de novo preço ou as licitantes
náo aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidade.
4.12. Na ocorrência de cancelamento de Íegistro de preço para o item, poderá o Gestor da
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de
recurso.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS CARACTERTSTTCÁS DA PRESTAçÃO DOS SERy,çOS
5.1. A Ata de Registro de Preço no 12023, a qual originou o presente instrumenlo
contratual terá validade de 12 (doze) meses.
5.2, Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens deverão
ser entregues conforme segue:
5.2.1. O item deverá ser entregue através de Autorização de Fornecimento, onde a
empresa contratada eÍetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na Secretâria
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Municipal de transportes, localizada na Rua São José n" 2094, Bairro lndustrial, Sorriso-
MT, no orazo máximo de í20 (Cento e vinte) dias após solicitação e Autorização de
Fornecimento expedido pelo solicitante.
5.2.2. Realizar a entrega do item na quantidade, horário e data estipulada, bem como nas
condições estabelecidas nesse termo.
5.2.3. Será recebido apenas o item descrito na quantidade estabelecida na Autorizações
de Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientaçóes do fiscal de contrato.
5.2.4. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos itens entregues, permitindo verificação de sua
conformidade com as especiÍicaçôes.
5.2.5. O item deverá ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.
5.2.6. O veículo deverá ser zero (0) KM, em pleno funcionamento, com todos os
componentes funcionando. Não será tolerada a entrega de veículo usado como item
solicitado.
5,2,7, A empresa vencedora dêverá entregar o veículo emplacado e com a documentação
em nome da contratante, dentro do prazo de entrega do veículo.
5,2.8. Na proposta a empresa deverá apresentar folder ou cartaz com as descriçôes
técnicas do produto para facilitar a análise da equipe técnica.
5.2.9. Os veículos deverão possuir assistência técnica no Estado de Mato Grosso, garantia
mÍnima de 12 meses, sem limite de quilometragem.
5.2.í0. Em caso de não cumprimento das espêcificações exigidas, ou de erro e defeito na
entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo item no prazo
máximo dê 72 setenta e duas) horas, arcando com todas as despesas decorrentes da
locomoção e troca do item solicitado.
5.2.11. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de Íorma parcelada, e, somente
serão atestados os que Íorem solicitados.
5.2.12. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e
terá prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se
mânifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao
Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão
contratual.
5.2.í3. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao Íiscal do contrato atestar e regular a entrega
dos itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos
aprovados pela fi scalização.
5.2.'14. Os itens licitados somente serão adquiridos de acordo com a necessidade de
aquisição pelo Município de Sorriso - MT.

CúUSULA SEXTA. DO PRAZO
6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de _ meses iniciados a partir da
dalade I I atéodia__J___1_.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos DIREITo.S E REsPoNsÁ BILIDADES DÁs PÁRrEs
7.í.São direitos e responsabilidades do Município:

7.1.í. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos,
objeto da contratação;
7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no
fornecimento do objeto licitado e/ou vÍcio no produto adquirido para que seja
providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do
recebimento da comunicação;
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7.í.3. Atestar nas notas Íiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;
7.í.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;
7.í.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas,
necessárias à perfeita execução da nota de empenho;
7.í.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega
da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;
7.í.7. Notiíicar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.
7.í.8. Conferir e Íiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.
7.í.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após vêrificar a qualidade e
quantidade do mesmo.
7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em
desacordo com as obrigações assumidas.
7.í .1 í. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e
qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das
obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada.
7.í.í2. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades
necessárias para atender as requisiçôes dos produtos.
7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser
adquirida/contratadã;
7,1.í4. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o
pagamento;
7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades
solicitadas;
7.1 .16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;
7.1.'17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração
ou irregularidade na execução do contrato.

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos
produtos/prestação de serviços nas quantidades, no horário e nas datas
estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.
7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificaçôes e com a qualidade exigida;
7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens Íornecidos;
7 .2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de
Referência do edital de licitação.
7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa nas situações prevista no aft.77 da lei n.8.666/93.
7.2.7. Ém caso do não cumprimento das especificaçôes exigidas no edital, á
empresa se responsabiliz ará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus
algum à contratante.
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a
terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante.
7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto.
7.2.í 0. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem
como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto,
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principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante.
7.2.íí. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor
pela entrega do produto.
7.2.í2. Apresentar as Autorizaçôes de Despesas no ato da entrega dos produtos
objeto da conhatação, para conferencia e ateste de recebimento.
7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e
legais;
7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficarâ a
cargo exclusivamente da CONTRATADA;
7.2.í5. Comunicar à fiscalização da CONÍRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçôes inadequadas à entrêgâ dos produtos ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
7.2.í6. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juÍzo;
7.2.17. A contratada não poderá transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o
presente contrato/ata de registro de preços;
7.2.18. Planqar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de
Contrato da Secretaria solicitante;
7.2.í9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;
7.2.2O. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não
Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conÍormidade
aos requisitos previstos em edital.
7.2.23. Pag todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir;
direta ou indiretamente, sobre os produtos Íornecidos.
7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com
as datas, horários, locais e quantidades.
7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os
itens solicitados.
7 -2-26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem
em desacordo com o que Íoi solicitado pelo fiscal do contrato.
7.2.27. Realizar os fornecimentos dos produtos/serviços dentro dos padrôes e
quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo
exigências legais.
7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto; colocar à disposição da
Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos,
permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações.
7.2.29. A contratada deverá cumprir integralmente os parâmetros e
especificações definidos no Termo de Referência (anexo lll do edital)
elaborado pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA oITAvA - DA DoTAÇÁo o/RçAMENTÁRIA
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8.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos
previstos em Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil no 12023, emitido pelo
Departamento de Contabilidade:

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

coD
RED

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES
9.í. A recusa injustiÍicada em entregar os itens licitados da empresa com proposta
classiÍicada na licitação conforme instruçôes deste edital ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraçôes posteriores.
9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de
Sorriso, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/t993.
9.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/MT
e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das demais cominações.
9.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às
seguintes penalidades:
9.3.í. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prêjuízos
significativos para o município de Sorriso-MT;
9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o
í0o (décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral avença;
9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em câso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Mulla
de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da
obrigação assumida;
9.3.4. Multa de 20'Â (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecucão total da obriqaÇão assumida
9.3.4,í. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a
entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto
por descumprimento de prazos ou divergências do item requerido.
9.3.5. Multa de até 21o/o (vinte por cento) sobre o valor lotal do Contrato, no caso da
EMPRESA, injustiíicadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rêscisão;
9.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
essa Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas
irregularidades já praticadas; e
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9.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o
Contratante pelos prejuízos causados;
9.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 9.3.1, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5, principalmente sem prejuízo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de i5
(quinze) dias úteis.
9.4.. As sanções previstas nos itens 9.3.1 , 9.3.S, 9.3.6, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, facultada a defesa prévia do inteiessado,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
9.5. Gaso o va lor da multa não sei suficiente oara cobrir os oreiuízos cau ados pela

brar o valor rem n
iudicialmente , conforme aÉ, 4í9 do Códiqo Civil.
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9'6. ocorrendo à inexecução de que trata o item g.3., reserva-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classiÍicação.
9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

cLÁusuLA DÉctMA - DA vtNcuLAçÃo Ao ED|TAL
10.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas,
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital
de PREGÃO ELETRÔNICO No 063/2023, bem como os documéntos a ele referentes,
além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório.

cLÁusuLA DÉCIMA pRtMEtRA - DA LEG]SLAçÃO APL|CÁVEL
í1.í. O presente Contrato obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRôNrcO
N" 063/2023, bem como da Proposta de Preço apresentada pela promitente Fornecedora
e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de '1993, a Lei no 1O.52OI2OO2, o
Decreto Municipal 17612006, e o Decreto Municipal n. 044t2014, bem como suas
alteraçôes posteriores.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA MANUTENçÃo DAs coNotçÕEs DE
HABTLtTAçÃo E QUAL|FICAçÃO
12.í A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFIcÁcn Do coNTRATo
í3.'l' o contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei N" 8.666/93:

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo
í4.í. O Contrato poderá ser alterado, com âs devidas justificativas desde que ocorra
motivo relevante e devidamente justiÍicado pelo Poder Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FIscAL Do coNTRATo
15.1. O processo de conferência da execução do serviço será realizado pela equipe de
fiscalização, segundo orientações do setor;
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15.2. Conforme protocolo do setor responsável o CONTRATADO deverá encaminhar o
relatório mensalmente, contendo a descrição do serviço prestado, juntamente com as
guias de autorizações, e, em casos de inconsistências nos relatórios de produçâo, uma vez
não corrigida, poderão ser glosadas;
15.3. Atuarão como fiscais de contrâto da presente contratação os servidores:
TITULAR:
SUBSTITUTO:

15.4. Os relatórios dos serviços prestados pelos estabelecimentos deverão contêr
obrigatoriamente a assinatura do Fiscal de Contrato antes de serem encaminhados para o
Departâmento de Finanças;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA AUTORIAÇÃO PARA AQUISIÇAO
í6.1. A contrâtaçóes dos itens objeto do presente Contrato serão autorizadas, em cada
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao
Departamento de Compras do Município, os quantitativos dos itens.
í6.1.í. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a
competência para tanto.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL ADMINISTRATIVA:
í7.1. A Conhatada reconhece as prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei
8.666/93, que estipulâ a rescisão Administrativa.
í7.2. Nos casos de rescisâo, previstos nos incisos la Xl e Xvlll do artigo 78 da Lei
8.666/93, se sujeita a contratada ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor do Contrato.

cLÁusuLA DÉctMA otrAvA- DA pRoTEçAo DE DADos
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para Íinalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei no 12.527, de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as inÍormações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
Lei n"'13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquêlas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
18.2.1. O dever de sigilo e conÍidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre a CONTRATANÍE e a CONTRATADA, e entre esta e
seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
í8.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados
conforme as disposiçóes da Lei no 13.709/2018.
í8.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
í8.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilÍcitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer

CAPITAL NACIONAL OO AGRONEGOCIO
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forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
ârt. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.'1. A comunicação náo exime a CONTRATADA das obrigações, sançôes e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
í 8.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis

cLÁusuLA DÉctMA NoNA- DÁs orsposrÇôEs Fr^JÁrs
19.í. f ntegram este Contrato o PREGÃO ELETRÔNrcO n" _t2OZ3 a proposta da
empresa ..,..........,...vencedora no certamê supranumerado.
19.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e
10.520102, Decreto Municipal n" 176/2006 e o Decreto Municipal n. 04412013, bem como
suas alteraçóes posteriores no que não colidir com a primeira e as demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA yIGÉ§IMA- Do FoRo
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único competente para
dirimir quaisquer açôes oriundas deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privileglado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, êste instrumento na presença das
testemunhas abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
Prefeito Municipal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO

RESUMO DA PUBLTCAçÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO . PUBLICAÇÂO RESUMO CONTRATO N.OXXXX_
PREGÂO ELETRONICO N"xxxxxx
CONTRATADO:
DATA:
VALOR TOTAL: R$
OBJETO:
)A DE XXXX DE 2.DO(. PUBLIQUE.SE E/OU AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CTLVO EII-HO -
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO.

FONE: (66) 35a5{700 - Avenida Porto Alêg.e, n. 2525 - Cêntro - CEp 78.890-900 - SoíÍiso - Mato crosso - Brâsit-
www.sorriso.mt.gov.br - E-mall: licitacao(ôsorriso.mt.oov.br
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ROBERTO DORI{ER, PREFEITO MUNICIPÂL OE SINOP, ESTAOO DE
M^TO GROSSO no uso dê suâs áribuiçôes legais:

de ecordo com €sp€ciÍcaçóes e @ndiÇões consiãnles rc Eddãl e seus anexos, Empesa
conberada: REAVET VETCULOS LÍDA, rnscrirã no CNPJ sob o... !0.2t0,i11/o00141. Veloí lotât
R3 304100,00 (lr.!.nto.. qu.irc mrl. olto...to. r..B). úARISEÍE XARCHIoRO a^RAERI
- Comlsrão Pêm.d.nt d. Llclírção Pr.íollu.l d. §orlso - MT.RESOLVE:

Art. 1". tlomêa( no quâdo coÍrissionado, o seíviroí âb3üo .elâclonâdo:

krc
EDILSON ROCHA RIRFIRÔ h

b

acREÍTRro
MBIENTE E
UsÍENTÁVEL

DE MEId
errl

l1
DESENVOLVIM

14 08 2023

PREFEI]URA TTUNICIPAL OE SORRISO . ESTADO OE IATO
GROSSO - 

^DESÀO 
N. Oa7'2023 , O Munrcipo dê So.n$ - MT' ár.&és da Comissãô

Perránênrê de L orâÇâo roóâ pibl'co ào§ nreressados quê se lã,á ã 'ADES^O DA ATA DE
REGtsrRo oE pREÇos M ootr2o23, pREGÀo pREsENctaL N. o0t/2023, pnotlovtoo
PELA PREFETÍuRA MuillctpÂL DE Nova ranNclrtlr, pai AoutstÇÁo DE vElculo oE
rRANspoRrE oE pasasÂGErRo rpo vaN, p RA ÁTENoER 

^s 
NEcEssrüDEs DA

SECRET RTÂ Mt Nrcrp L DE saúoE E s^t.lE^ Erro oE soRRrso/Mr, cÕNFoRrrE
oEscRÍÍo E EspEcrFrcaoo No ÍERlro oE REfERÊNctA E aNExos". dô áe.dô @m
espêcincaçóes ê ddiçóos onsranlês.o Edit le s€us anêxos, EmpÍesa conlrâlâdá'REAVEL
VEICULOS LTDA nscrilâ nô CNPJ sob o n ' 30.2a0.538/0001-04, valor lolâl Rl 419.500,00
(qú.lb6ntô. . dd.nor mll . qúlnh.hto. É.1.). MARISETE MARCHIORO BARBIERT
Cômissáo Pehenenre de úcrtaçào PrêÍê ru.á de soÍiso- MÍ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO ESTÁOO DE iIATO
GRoSso - ADÉsÀo ilô 04812023 - o Muncipio dê soíre l,lÍ êrâvés da comÉstu
PermaEnre de L oraçào. roma püblico âos nrérêssadG quê e íalá â 'ÀDESÁO O^ AT oE
REGISTRO DE PREçOg N' 411/2022, PREGÃO ELETRoNICO l{ô t2í2022, PROMOVIDO
PÊLÀ PREFEITURA r|UNICIPAL OE LUCAS DO RIO VEFOE/IIT, OBJEÍNANOO A
coNrRÂTAçÀo DE EMpREsa EspEctÁLtz^DA No FoRNEctltENTo oE Moa[úRlos
ESCOLARES PARA ÀTENDÊR Á5 NECES§IOADES DA NOVA ESCOLÂ UNICIPAL GENTE
SASIOA LOCALIZAOA NO BAIRRO FLOR DO CERRADO E DO PROJEÍO REPOFLORA
"BARco EscoL^" DÂ aEcRETARTa DE ÂGRtcuLTuRÂ, rrEE 

^rraENÍE, 
cÉrctA E

TEcNoLoGIÀ coNFoRME TÉRMo DE REFERÊNCÁ E ANEXOS", de âco|.,o coh
4oêofi6cóês ê condrÇôês @nslánlês rc Ed al ê sâus ârexos. Émp.êsa ónlEládâr SoLIJCAO
coMERcro DE MoVErs E EoUIPÂMENToS LÍDA. nscrila rc CNPJ sôb o n " 09,614.97il0001-
68, Vãbr toral R3 «6.475,00 (qu.rroc.nrú . qu3frnl! . r.l. mll . qualrôc.nlor € .êl.nle s
dn6 E.l3). MARISEIE MARCBIORO EARBIERI- Comissáo Pêrí€nênlê.b LEilâçáo PrêIê(uÉ

Avtso oE LtctÍ çÀo pREG^o ELETRôNtco N. . 0!l/2023 - o
fuNtclFro oE goR&ttlo - fÍ. ToRx PUBUco PARA o coilliEclfENÍo Dos
ll{TEREsg^DoS, que 3ê ênconlrâ âberiô p.oc.dirEnlo licitalóno nâ MoOAIIOAOE PREGÁo
ELEÍRÔN|Co r.ndo @mo rn6ldad6 dêínir o co.junio.h âlomênloÊ q!ê nonsárào o
prccêdinêôto lic âtório páE:

OBJETO: REG|S_RO OE DREÇOS PARA FIJTIJRÂ E EVENTUÀL
aautslÇÀo DE vElcuLos pARÂ TRANSPoRTÊ oE PÂssAGElRos TrPo vAN, 0(M, coM
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES, PARA ÀTENDER A DEMÂNOA DA SECRETARiA
MUNrcrpAL DE sqúDE. coNFoRME TERMo DE REFÉRÊNCÁ E ANExos.

Rêalizáçàôr Por mêio .lo sit ww b16ru.*!6 br
osrâ d6 lnicio pàE o ..c.bimônlo dás pÍopostâs de6 14:00 hoÍas

(horário dê BÉsllá)dodis l7l0u20235rá âs08:00 hora6 {hoÍáriod. ar6'liá)dodia 30/08/2021.
Dâta ê horário dê inlcio dâ s.ssão: Oia 30/04/2023 â6 00:m hdas

Jurgam6nro dá 6íoida lic laÉo $rá álravás do fENoR PREÇo FoR
rÍ€f.

o Editãl pod6rá s6r obijdo pnto à P.êí6iluÉ Muôicipâl & Soíriso.
O6pâ1amoro d6 LiciLçào, durânlê o horáío normál d6 .rp.dEnlê d âlrcvéÊ & silê
,w sftÉo mr.@ br ou âlrâvé5 dc s[e M}lLomãs.m br Maioros nldmÉ4 podorào §êr
obtidas junt á co.nisáo P6rmân.n!6 d6 Licitaçáo, ná PBl6[uia Municipãl rm hoÉ.io mrmâl dê
êxp.di6nrs, dâs 07100 àâ 13:00 hora6 (HOR RIO oFlClAL DE SORRISO) o'r álÉ!{§ do lêl€íore
(66) 3545-4700 ou sttua§ do êíail licitá@o@3oíiso.mt gd.br

Aí.? Eslá Pôrlána ênlÍã êh viqd na dârá de suã pubr@§ão

Arl 3o Ficãm rwogádás ãs dispcsiçõês 6m côrtá o

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAT OE SIIIOP
ESÍADO DE MATO GROSSO,
Em. t4 dê âgosro dê 2023

ROBÉRTO DORiIER

PORÍARIA t{.0S!,2023

D^Í^: 1a d. aeo6lo d.2023
sÚt uL : oslêgâ o sr. EollsoN RocHÂ RlaElRo a .omp.rancit

párâ ddânar â3 d6§D.Es ó. S.crâradâ Municip6l d. M.io Amü.nt . OâsátuolviÍEnro

ROSERIO OORI{ER, PREFEÍTO TUiIICIPA! DE S OE ESIAOO DÊ
f,^To GROssO, no u6ô dê 6uas ãtibuiçóê6 l.gais:

cdr.l.b.üdo s dhpo6kl.§ di Lri n 2407r20i7. d. 17 do t v...iro
dê 2017i

C6rl.L.rrdo â dboplna.k, D..reio nc 061l/2017, d. !7 d. abril (b
2417:'

RESOLVE:

Art. lc. D.l{ar o Sr EOI"SON ROCH RBEIRO á comp.iândê pêrá
úd6M. !. dô3p.* da S.ciâlâdâ Municipáldâ i|iôAmbidllâ ê Dâ!êílvolvimênlo S6t6ntávd.

Ârt. 20. EEl. Poiarà .nlre .rn ügd E dsta d. 3uà publdçlo,
píoduzi.do §€u6 .í.ib6 â pánir d. 14 dâ ago8lo d. 2023.

Aít. 3'. Fi.rm rdogdas ss disÍ'(rslçõ6§ !ín conlrÉ.io.

GABINETE OO PAEFEIÍO MUNICIPALOE SIiTCP
ESTAOO OE MÂTO GROSSO,
Em, t4 dê ágosro d€ 2í123,

ROBERTO OORNER

PREFEITURA MUNIC'PÁf DE SORR'SO

LtctTAçÀo

PREFEITURA UUNICIPAT DE SORRISO . ESTAT'O DE IIÂTO
GROSSO - ADÉSÀO N. 04í2023

ROB EOSOI{ L, OA SLVÀ / TARISEIE ARCHIORO EARBIÊRI _
PREGOEIROSPE óiluntluniclpãl SoEi60/MÍ,

^vrso 
DE uctÍaÇÀo PREGÀo ELETRôNrco N. " 0!ú2023 - o

MUNrcIPIO DE SoRRIso - MI ÍORNA PJBTICO PAFIA O CONHECIMENÍO OOS
INÍERESSAoÀS, qe sc ânonlia abêío pr@dimnlo licilâtório nâ MOOALIDAD€ PRÉGÃO
ELETRôNICO r.rdo como ÍMlidádê dêri o coniunro ê 6rãrnênros quô non€árão o
pmcádimânlo licitatótic p6.ar

OAJETO REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
ÀOUISçÁO DE MATERIAL PERMANENIE E PROOUTOS OO SETOR OE ÍECNOLOCIA PARA
ATENDER AS OEMÂNOAS E AS NECESSIOADE OÀS SECRETARIÂS MIJNICIPAIS DE
soRRtso.{\rr, coNFoRME TERMo oE REFERÊNo|A E aNExos.

R.alizaÇáo:Por m6io do sit! ww.blcômorâê oro.br.
Oala dâ lnlcb pâÉ o Ec.bimsto dãs prôposlá3: dâs í4:00 hores

(horá o dâ Arà6lliâ) do dis 170&2023 âlé às 08100 homs (tbráno d6 BÉsílâ) do dis !l OE/2023
Dâiá. hoíário dê iní.ro dã Ê6Ésáô: Ola 31O8n023 âs 09rm hdas

JuEârn.nlo da Eí6ridá licitáçáo $É.tÉv& do rEl{OR PFEçO FoR
ITEM.

O Ed,lal pod..á $. obbdo junb à PGÍ6riu.ã M!.ichâl .b solns.
Dêpâíam6nro d. LicitáÉo, du.ânb o horáio mmd d6 êxp.di.ntê ôu âtavaô do siiê
q4,$y,ÊaÍtÊA.nL!ay"bÍ ou atrâvós do 6it€ ww.blhomprá! orgbr MâioÍ.6 ifirormaçõ.6 pod8.áo ser
oblidás junic e Coôissão P.rmânánlê d. Liciieçáo, .á Pcl6ihra MeÉjpd .m horá6 mrml {ró
êxp.dimr!, das 07:00 â§ 13:00 horô (HoRARIO OFICIAL DE SORRISO) ou etràvas &' lô|.íore
(66) 3545-4700 ou áll8vas do 6-mai, licitee@$rkô dtgov.br ROB EOSON L. OA SILVA /
MÂR|SETE MARCHIoRO EARBIERI -PRÊ@EIROS P.êÍdtum Muniooal Sdíso/MÍ

o MunÉip'o dê soíiso - MT, ar8!és da comlssào Pemanente de
Lrôrrâçáo, torna público âc inrôr6ssâdos quó s6 la.á â "aDEsÀo DÀ aTA DE REGISTRo DE
pREÇos t{. oo9/2023. pREGÀo ELEÍRoNtco N'oi3/202!. pRo[ovtDo pELo coNsôRclo
tiÍrERfuNrcrpaL p RÁ o DEsEitvoLurENTo axaENTAL susrENÍÁvEL oo NoRrE DE
rltNÀs - coDANoRTE, F R 

^ausrcÀo 
DE aMBUL-ÂNcta p RA aTENDER Âs

NECESSIOADEA OÁ SECREÍÁRIÂ TUNICIPÁI OE SÀÚDE OE SORRISO - T, COI,IFORIE
OESCRIÍO Ê ESPEcrFrcÂDO iro ÍERMO OE REEEaÊNC|^', d6 acodo cor e§pêcíacâçõ€s ê
condrçõ6s onstanlês nô Editâl ô sêus áner6, Empr.6â conrratâda CK§ VEICULOS ESPECIAIS
LT0A, hsc.rã no CNPJ sob o n. 30.330.áa3/0001a9. Valor rotal Rt 310.000,00 (tm:.nt6 . d.:

MARISEIE MÂRCHIORO BAREIIERI
Coút.são Pâman.nt. d. Llcltrraô Pr.l.iIur. dê SoElâo-t Í

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SORRISO . ESTAOO DE MÀTO
GROSSO - ADESÃO N' 046/2023 - O Municioô do Sorbo - MT, alÉvé6 dâ C6rssão
Perma.6nle d. LEtâláo, roÍna públro ãos rtêr6ssádos quó s6 Íârâ â "ÂDE9^O DA 

^rA 
DE

REGTSÍRO DE PREÇOS No 008/202a, PREGÃO ELETRONTCO N. 0242022, PROI OV|OO
PELÀ PREFEITURÁ IiUNICIPAI OE VÂRZEA GRÂIDÊ/UT. PAiÁ FUTUf,A E EVÉNTUAL
AAU§çÁO OE UNI VEICULO, FURGÀO ÂIAULÀNCIÁTIPO B, "ZERO OUILôMETRO" PARA
ATENDERÂS NECESSIOAOES DASECRETARIA IIUNICIPÂL DE 3AÚOÊ DE SORRISO - MT".

AVISO DE PRORROGAÇÀO DE LICIIÂçÀO PREGÀO PRESENCIAL
NO O4O/2023 . O MUN]CIPIO OE SORRISO - MI ÍORNA PÚ8LICO PARA O CONHECIMENTO
DoS INIERESSAOOS a PRORROG^çÃO do procedimo.lo licrlátóno na MoDALloÀDE

0 094

&,

.-"

12 No 3093 - Páglna 7í
hrulg.ção to.ça{alB; í 5 d. .g$to do m23 Publicdçào qulrta.íchr, 16 dê .gosto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Avrso-oE RÊTtFtcAçÃo DE EotTAL
PREGAO PRESENCIAL NO O40/2023

O Municíoio de Sorriso - MT. to.nâ público para o conhecimento dos
rntoressados a RETIFICAÇAO do PREGAO PRESENCIAL No.040i2023
ôbjerrvando a coNTRATAÇÃo oE |NST|TUtÇÃO FTNANCETRA
PARA OCUPAR E EXPLORAR. A T|TULO PRECARIO ATRÁVÉS DE
coNcESSÂo ollERosA DE uso, pELo pERloDo DE 0s (ctNco)
ANos, A GESTÁo DA FoLHA DE PAGAMENToS oos SERV|DoRES
PUBLICOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE SORRISO - MT,
coNFoRt E TERMo DE REFERÊNCA E ANEXos ELABoRADos
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES". Maiores inÍormaçôes poderâo
ser oblrdas junto a Comissão Permanenle de Licitaçáo, na PreÍeitura
Municípal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou
através do telefone (66) 35451700.
Marisete M. Barbleri/Rob Edson L, da Silva - Pregoeiros PreÍeilura
[.4unicipal Sorriso/MT.

AVIso DE-PRoRRoGAçÃo DE LIcITAçÃo
PREGAO PRESENCIAL N' O4Oi 2023

N" 28.563 Pit ina I 7li
Edital e seus anexos. Empresa contíatada: REAVEL VEICULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n." 30.260.538/0001-04, Valor total R$ 419.500.00
(quatrocênios e dezênove mil o quinhentos reais).
Marisete irarchloro Barblerl - Comissáo Permanenle de Licitação
PrefoiluÍâ de Sorriso - Ml

ADEsÃo N" 048/2023

O Municipio de Sofiiso - MT, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público aos interessados que se fará a "ADESÃO DA ATA
DE REGrsÍRo DE pREÇos N. 441t2022, pREGÂo ELErRoNrco N.
125/2022, PROMOVIDO PEI-Á PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS
Do RIo VERDÊiMI, oBJETIVANDo A coNTRAÍAÇÃo DE EIVPRESA
ESpECTALTZADA No FoRNEctMENTo oE MoBrLÁRtos EScoLARES
PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA NOVA ESCOLA MUNICIPAL
GENTE SABIDA LOCALIZADA NO BAIRRO FLOR DO CÊRRADO E
DO PROJETO REPOFLORA 'BARCO ESCOLA" DA SECRETARIA
DE AGRICULTURA, I\,,1EIo AMBIENTE, cIÊNCIA E TECNoLoGIA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCA E ANEXOS", de acordo com
especiícações e condições constantes no Edital e seus anexos. Empresa
conkatadai SOLUCAO COiúERCIO OE LOVEIS E EOUIPAMENTOS
LTDA, inscrila no CNPJ sob o n.o 09.634.971/0001-68. Valor total R$
446.475,00 (qualrocentos e quarenta e seis mrl e quatrocentos e setenta
e cínco reais).
Marisete Marchioro Barbieri - Comissão Permanente de Licilação
PrêÍeiturâ d€ Sorriso - lúl

o MuNrcÍpro DE soRRrso - MT. ÍoRNA púBLtco PARA o
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, a PRoRRoGAÇÀo do
pÍocedimento ticitarório na MODALTDADE PREGÃO pRESENCTAL N".
040/2023, que rcalizaú às 08100 horas (Hoíário Ofioiâl de Soíriso - MT),
DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2023, nâ Salâ de Licitaçôes dâ Prêfeitura
M! pal, locafizado na Avenrda Porto Aleqíê, n. 2.525. Centro - Soríso- v lendo como obleto a PREGÃO PRESENCTAL, objelivando o'CONIRATAÇAO OE INSTITUIÇÁO FINANCEIRA PARA OCUPAR
E ExpLoRAR, A TITULo pREcÁRlo. ATRAVÉS DE coNcESSÃo
ONEROSA DE USo, PELo PERIoDo DE 05 (CINco) ANoS A
GFSTÃO OA FOLHA DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICÔS
MUNICIPAIS DA PREFEIÍURA DE SORRISO . MT. CONFORME TERMO
DE REFFRÊNC|A E ANExos ELABoRADos ieras secnerentns
SOLICITANTES'. O Editâl poderá ser obtido junto à PreÍeitura Municipâl de
Sornso, Departâmento de Licitaçáo, durante o horário normalde expediente
ou através do slte www.sorÍiso.mt.gov.br. Matores informaçóes poderão ser
obtrdâs junto a Comissão Permanent€ de LicitaÇâo, na PrelêituÍa Municipal
em horário normal dê expêdiente, das 07:00 às '13:00 horas ou atíâvés do
telaÍone (66) 3545-4700.
MaÍisete ir. Barbieri / Rob Edson L. da Silva - Pregoeiros Prefeitura
l\40nicipal Sorriso/l\,,tT.

ADESÃO No 045/2023

_avrso DE-LrcrTAçÃo
PREGAO ELETRONICO N' 063/2023

O Municipio de Soniso - lúT' através da Comissão Permanênte de
Licrtaçáo, torna público aos rnleressâdos que se fará a "ADESÃO DA ATA
oE REGrsrRo oE pREÇos No 009i2023. pREGÃo ELETRoNtco N"
013/2023, PRoMoVIDo PELo CoNSÓRcIo INTERMUNICIPAL PARA
O DESENVoLVIMENTo AMBIENTAL SUSTENTAVEL Do NoRIE DE
r\,4rNAS - cooANoRTE, PARA AoutsçÀo DE AMBULÀNCA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE
DF SORRISO. MT, CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NOTE O DE REFERÊNCIA'', de êcoÍdo coín especiíicâções e condiçdes
coflriêntes no Editâl e seus anexos. Émpresa contratadat CKS VEICULOS
ESPECIAIS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n.. 30.330.883/000'1-69, Vator
total R$ 310.000,00 (trezentos e dez milreais).
Marisete Marchioro BaÍblerl - Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura de Sorriso - 1,4T.

o MuNrclpro DE soRRrso - Àir, ToRNA púBLrco PARA o
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, quê se encontrâ aberlo
procedimenlo licrtatóÍio na MODALIDADE PREGÂO ELEÍRÔNICO
tendo como finalidade deflnir o conjunlo de elementos que nortearão o
procedimento licitatório pârâ: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AoUISIÇÃo DE VÊIcULos PARATRANSPoRÍE
OE PASSAGEIROS TIPO VAN, OKI\iI, COM ACESSIBILIOADE PARA
CADEIRANTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CoNFoRME IERMo oE REFERÊNCA É
ANEXOS. Realização: Poí meio do site www.bllcomprês.org.br. Data
de lnicio paía o recebimenlo das propostasr das 14:00 horas (hoíário de
Brãsília) do dia 1710A12023 ató às 08:00 ho.âs (horário de Brâsllia) do diâ
3OlOBl2O23. Data e horário de início da sessáo: Dia 30/08/2023 as 09:00
horas (horário de Brasília). Julgamento da reÍerida licitação seé através do
MENOR PREÇO POR ITEM. O Edital poderá sê. obtido junto à Prefeilura
Municipa, de SoÍriso, Departamenlo dê LicitaÇâo, duíante o horárao normal
de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br ou através do site
www.bllcompras.org.br. Maiores inÍormaçôes poderáo ser obtidâs junto a
Comissão Peímânênte de Licitação, na ProíÊiluÍa Municrpâl êm horáÍo
normal de expedienle, das 07100 às 13i00 horas (HORARIO OFICIAL DÊ
SORRISO) ou alravés do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail
licitacao@sor so.mt.gov.br.
Rob Edson L. da Silva / Marisete MarchioÍo Baôieri - Pregoeiros
Prefeiturê Municipal Soniso/MT.

Avlso oE LrclraçÃo
PREGÀo ELETRôNtco N. 064/2023

o MuNrcípro oE soRR{so - Mt roRNA púBltco PARA o
CONHECII\TENTO DOS INTERESSADOS, quê se enconlra aberto
procedimento liciiatório na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNtCO
tendo como íinalidade deÍinir o conjunto de êlementos que nortearão o
procêdimento licjtatório para: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE MATERIAL PERMANENÍE
E PRODUIOS DO SETOR DE TECNOLOGIA PARA ATENDER AS
OEMANDAS E AS NECESSIDADE OAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE soRRrso-MT. coNFoRME rERMo DE REFERÊNC|A E ANExos.
Realizaçâo: PoÍ meio do site www.bllcompÍas.org.br. Datâ de lnicio para
o recebimento das proposlâs: das 14:00 hoÍâs (horáíio de Brasilia) do diâ
1710812023 até às 08:00 horas (horário de Brasília) do dia 3'l/08/2023.
Data e horário de início dâ sessão: Dia 3'l/08/2023 as 09:00 horas (hoÍário
de Brasilia). Julgamento da referida licitaÇão será através do MENOR
PREÇO POR ITE[.4. O Editâl poderá ser obtido junlo à Proíeiturâ tríunicipal
de Soíriso, Departamento de Licilação, durante o horário nor.nal de
expêdiente ou através do sile lvlvw.sorriso.mt.gov.br ou âtravés do sile
www.bllcompras.org.br. Mêioíes informaÇões poderáo ser obtidas iunlo a
Comissão PeÍmanenle de Licitaçáo, na Preíeilura Municipal em horáÍo
normal de expediênto, das 07:00 às 13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE
SORRISO) ou akavés do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail
licitacao@sorriso.mt.qov.br.
Rob Edson L. da Silva / Mârisetê Marchioío Barbiori - Pregoeiros
PreÍeiturâ Municrpal Sorriso/MT.

K3 Publlcaçóes em Jornais . k3publicacao@gmail.com

O Municipio de Sorriso - MT, âtravés da Comissão Permanenle de
I rcrtaÇào. lorna púbÍco aos inleressâdos que se tará a "ADESÃO DA ATA
DE REGTSTRO DE PREÇOS No 098i2023. PREGÃO ELEIRONTCO N"
024/2022, PROMOVIDO PELÂ PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA
GRANDLiMT, PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISICÃO DE UM
vEicuLo, FURGÂo AMBULÂNCrA Ttpo B "zERo outLôúEÍRo" PARA
ATENDER As NEcESSIDADES DASECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
DE SORRISO - MT", de acordo com especificêções € condições constantês
no Edital e seus anêxos. Empresa contratada: REAVEL VEICULOS LIOA,
anscr[a no CNPJ sob o n." 30.260.538/0001-04, Valor tolal RS 304.800,00
(lrezentos e quatro milê oitocentos reais).
Mârisete Mârchioro Barbiêri - Comissão Permanenle dê Licitação
Prêíêitura de Sorriso - MT.

ADEsÂo N. 046/2023

O Município dê Sorriso - l\rT, através da Comissáo Pêrmanente de
Licitação, lomâ público aos intêressados que sê íará a "ADESÃO DA
ATA DE REGISTRo DE PREÇoS No OO1/2023, PREGAo PRESENCIAL
NO OO1/2023, PROMOVIOO PELA PREFEITURA i,4UNICIPAL DE NOVA
[4ARrNGlvMt PARA AeursrÇAo DE vEicuLo DE TRANSPoRTE DE
PASSSAGEIRO TIPO VAN, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECREÍARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTo DE SoRRISo/MÍ,
CoNFoRMÉ oEScRITo E ESPEcIFIcAoo No TERMo DE REFERÊNcA
E ANEXOS", de acordo com especiíicaçôos e condiçôes constantes no

ADÉsÀo N. 047/2023
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G^rttat ti^croi^! ao lotcrroôc
LET cÀs nove horas (Horário oficial de Brasília) do dia qualorze de setembro do ano de dois il evinteetrês,na sala de Licítaçáo da prefeitura Municipal de Sorriso, localizada na Avenida porto egre, f. 2.525,

a aprectaçao e
Centro, reunirâm-sê o(

o PREGÃ
a) prêgoeiro(a),
O ELETRÔNICjulgamento d

equipe técnica de apoio e assessoría jurídica

PARA FUTURA E
ON 06,1/2023 que lem por objeto o .REGI DE PREÇOSEVENTUAL AQUISI

TENOER AS DETTANDAS E AS N

ÇÃO DE MATERI,AL PERMANENTE E
ECE

ODUTOS
DAOdS

DOSEÍOR DE TEC NOLOGIA PARA A oAsSECRETARIAS UUNICIPAIS OE SORRISO.MT CONFORIIE TERMO DE R FERÊNC|A EAlilEXOS." O edital da referida licitaçâo foi disponibitiz ado no sitê da Prefeitura Munici I de 6oniso -MT', através dos sites q/ww.soniso_ mt. oov. br e www.bllcomoras.oro.br (Bolsa de L ê lLeilÕes),bem como, seguindo a legislação, em todos os órgáos oficiais de publicaçáo. Parti m) do certamea S em s

2

ADEMIR FERREIRA NEVE§ CNPJ 35.137.9520001 -36

CLEYTON DOS SANTOS ASILVA CNPJ 45 648 699/0001-39

28 F BORGES EQU IPAMENTOS LTDA CNPJ 39.935 346/0002-06
cNPJ 34.720.964/0001 -26

IVANETE APAREC IDA MIRANDA ÓNPJ 3'1.722.206/0001-5
L, DE AB DANTAS CNPJ 42 726.388/0001-52
LFN COM RCIO E SERVI 10.639.199/0001-56

LIFE COM R 816.576i0001-10

1-33

No

1

3

EMPRESA

COSTA
TAN PJ

I3 783 683 TES PHERS No PAD LI HA §OAR SE C N JP 39 7I3 83/0b 100 I7
z50 5 16 J2 NAHO NVE SO BO FN MI CN 50 72 q

16 2000 I -65
IR 79o 884 GRAC VIE ILAR NHO BRENO N JP 1E 7I I 884/000 -091
HA DA s MORAES PCN 02J 34 7 83 19/000 í 74

5 A FRE TAS MARQ EU S LTDA ô PN 4J QÂât 62 1/000 3-2
208734ELIAD DEo Lo RAIVEI PE ER RAI 54 I1 1 (- PN 3J I 788 699/0 100 0-2

7
I

001-09CNPJ 15.412

MAT

TA

LA LIANT cNoTE OGL I TDAL Nc JP 01 4 24 152i000 -00
MA oM N oF R tcA TDAL Nc JP 30007 1 5 /001 10 -o4

AR S RE VI c IN COS E ER CLI PN 30J I67 1 44lOOO -621
AR6 L cI I tS TDA c PN 4J 'f2 72 0845100 1 96

GAU SU TO & Mcor BRA L CTDA PN 30J 47 7 960/000 -801

ICAM oLI PEM ER NE ID EM LNTOS TDA Nc PJ 44 666 73 1 I/000 -82
TcAs I HL Eo EF R R IE RA COM RE c o RE PE ER TN Es TL DA

I
't0

11

12

13

14
í5
1 b COM ERC AL H 1 0 E I R EL M E cN PJ 2I 1 06 685/000 1 -37
I 7 cONTROLE NET TEcNoLOG IA LTDA CNPJ 03 247 280/000 1 25
1 8 cOSTA PERE I RA EMPREEN DIMENTOü LTDA CN PJ 40 3S4 327/000 1 -00
1 I D D P NETO coM ERC Io E SERVIcoS cN PJ 26 732 482tOOO 1 -68
2U D coM Rc Io E SER I s LTDA EPP cN PJ 00 55 1 77si000 1 5
2 1 D I BENTo coMERc o E SERV' os LTDA EPP CNPJ 1 4 238 297/000 1 32
2I D AGRAMA TECNotOG IA E R EL I NPJ 1 0 I 1 I 347 t0002-52
23 D I STR BU I DORA PR I MAVERA EoU I P SEG REFR E I REL UN PJ 07 535 072t000

4 D IX I VEXT
1

coM EoU I P ELETR N Icos E sr STEMAS LTDA aN PJ 1 5 077 bb3/000 -8 125 DLB cOM ERc Io DE PRoDUTOS E I RE L cN PJ 40 708 647t000 1 -97
zõ EM POR o DAS L I c ITACOES oM ER Io LTDA N P I 4 1 087 7 1 5/000 1 00

7 ER ICA DE FATIMA (t ENT I L cN PJ 36 656 I77t000 1 8

29 G T N DA S I LVA coM ERc Io E D I STR BU I
30 GELD COMERC o E SERVIcos DE ENGEN HAR I LTDA cNPJ 47 822 49 1 /000
31 I GA D

1 1
I STRIB U DORA E I RELLI CNPJ o7 894 77 1 /000 1 1 9

32 GPJA sERVrco E COM ERC Io NA I NTERNE T LTDA CN PJ 29 794 1 63/000 'l 533 HARMoN IZA AC IoS LTDA cNPJ 1
,| 2@ 268/000 1 -09

34 I M P R Io DO PAPEL coM Rc Io oE PAP IS LTOA ME cNPJ 20 08 ,| 72
35 I

4i000 1 1
M P R o SOLU Es ADM I N IsTRAT VAS E PU BL IcAs LTDA UN PJ 2J 1 06 636 I NLA8EL SO LU

57
ES EM TULOS ADESI oS E I R EL I EPP N PJ 20 7 I 7 137

4

40

38

IL RDE TNO EBOOKS co UR oI SE EVI LOS TDA c PN IJ 477 490/0002 1-841

42

39

MAB COMER

LTDA EPP CNPJ

cNPJ 50.247.672t0001-7 4

1-14

I

I
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PORMAX INFORMATICA LÍÓA CNPJ 43.709.379/0001-.1 6

t60

XLAN LTDA CNPJ 44.818.547t0001-74
Assim sendo, conformê edital foi iniciada â fase de d isputa de LANCES através da plataforma
www.bllcomoras. oro. br (Bolsa de Licitaçô€s e Leilôes). Conforme relatórios de propo as dê pr€ços.
lances ofeÍtados e relatório de classiÍicaçã o de vencedores, em anexo. Prossegur os trabalhos
foram analisados os documentoB de HABILITAÇÃO aa(s) empresa(s) vencedora(s) da ase de disputâ
de la S conforme resultado a utr:

39.837,683 STEPHERSON PADILHA
COSTA SOARES CNPJ
39.837.68310001-71

ULARIDADE
(TCU, CNJ,

disponível no
OBS: Para

L, a Licitante
2312006, para

(cinco) dias

ADELIO DE OLIVÊIRA PEREIRA INABILITADA: Não apresentou: I -
JURIDICA; a) Cédula de ldentidade ou do
com foto, autenticâda de todos os sócios da
QUALTFTcAçÃO ECONÔtlCO-FtNAN
Demonstraçóes contábeis, incluindo o bala
do último exercício social apresentados ne
documentaçáo equivalente, que comprove
financeira da empresa, vedada sua s
balancetes ou balanços; lV - QUALIFICA
PESSOA JURIDICA E DETAIS DOC

7t

43
44

IMAR A IRc TIS MANA ITTE PPE Nc JP 7203. 77 0/0001 1 06
IMC FN Ro TMA CA TL MDA CNE JP o0 a239 77 0/00 -61 a

45 M ETRoPOLE SEcUR TY COM ELETRo ELETRoN IcU LTDA cNPJ 26 08 '| 987 0'l-00
46 M I RoTE N I CA I N FORM TICA LTDA cNPJ
47 oKA TEcH NOLOG coM ERc ro DO BRAS I L LTDA N PJ 1 7 I 78 243/000 1 1 7
48 PERF L t-OM PUTAc IoNAL LTDA CN PJ a2 543 a

1 6/00 1 1 09I

49 PLEN I TU DE ATACAD I STA E REJ I STA LTDA cN PJ 3Â 838 2J6/000 1 -49
50 PoLLIANA ôLAN DA SSUN CAo S IL A N U N ES cN PJ I I A20 946/000 1 -60
51

52 PR I M E SoLucoES EM TEcNOLI GIA LTDA cNPJ 29 860 469/000 1 -82
53 PR I ME SOLucoES EM TEcNoLOGIA LTDA cNPJ J 0s0 z34/000 1 -87
54 )n
55 )001-3s
56

RP IOTOTYPE DN OMc E IU EP EL PTRo TILÁS LCOS cTDA PN 35J 77 7I 285/000
DR& oC ERM Ic Do SUE RP M ENT DEOS NFI Ro CATI TDAL Nc JP 50 71 13 7

RA TELECOM LTDA CNPJ 1 0.312.101/0001-51

R3S TELECOMUNI ES LTDA CNPJ 14.491.768/000.t-10
57
58 RCC COM RCIO DE ELETR rco§ LTDA CNPJ 08.096.586/0001-41
59 REPRE M I REPR coMERc Io DE M I NAS ERA Is LTDA cNPJ 6Ê 1 4o I I7i000I i1

SETEL PLA N EJ PROJETOS TELEcoMU N ICA ES LTDA CNPJ 75.052.993/000
6t
62

VESE ENT TEC Nc OG I FOL A IE N RMAo TICA TDAL Nc JP 708 o84 -9576/0002
SSJ oE U PAM NTE LOS TDA c PN 48J 624 1984/000 59

44

b3 SMART VISION COM SERV TEC INFOR O LTDA. ME CNPJ 24.230.398/0
64 STU D Io coM ERc Io ATAC PROD I N FoRMATICA E I REL I cN PJ 08 7 1 0 87 ,,| /000 1 )0

1-10

65 SU PER UTIL COM ERcrAL LTDA M E
66 SU PR I NORDESTE cOM I M P EoU I P I N FoRMATICA LTDA cN PJ 04 02I 968/000
67 VIVA TECNOLOGIA LTDA CNPJ 23.172.296/0w1-23
68 WF DE ALMETDA CNPJ 31 .108.146/0001-89
69 \^/M DIGITAL EIRELI . MATRIZ CNPJ 36.857.946/0001-í 6
70

EMPRESA srruAÇão
INABILITADAT Não apresentou: ll - REI
FISCAL; h) Relatório de Consulta Consolida,
Portal da Transpârência) de Pessoa Jurídice
enc,ereço: https://certidoes-apí.apos.tcu.oov. I

03 documêntos de REGULARIDADE FISC
conta com o benefÍcio do art tl3, §lo LC I
que o referido seja regularizado no prazo (
úteis.
ilABlLlTAÍ)Â: Apresentou todos oa
solicitedos no edital.

documenlos50.275.612 JHONATAN VENSO BONFIM
cNPJ 50.275.612y000145
A H DA S MORAES CNPJ
02.437 .839|OOO1-17

HABILITADA: Apresentou todos
solicitados no edital.

os documentos

umento oÍicial
êmpresa; lll -EIRA; a)

patrimonial
rma da lei ou
boa situaÇão

uição por
TECNICA

BILITA o

o
ENT

il2087 U191 CNPJ 31.788.699/000 í _20

r'xt

áiEw
01.590.7281000$30

I

I

I

CNPJ 1 5.392.562y0001-03

I
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documenlos

cio social

, a Licitanle
para

todos os documentos

1os
____t

d"l
2 do Edital

(TCU, CNJ,
isponível no

nc
0

soRRtso
ADEMIR FERREIRA NEVES CNPJ
35.137.952/000í-36
AMMO INFORMATICA LTDA CNPJ
07.300.151/0001-04

AR SERVTÇOS T CNICOS EIRELI CNPJ
30 678 1441000162

AR6 LIC|TAÇ S LTDA CNPJ
43.727.8/.510ca1-96

D.r coM RC|O E SERVIÇOS LTDA -
EPP CNPJ 00.551.77510001-55

SEG REFR EIRELI CNPJ
07.535.O72t00ú-a2

a^ttl^r ractorAL Do 
^olorroócroApresenlaçâo de Declaração Unificada

Declaraçâo de Elaboração independente
Sendo convocada a unda colocada
HABILITADA: Aprêsentou todos os
solicitados no edital.
INABILITAOA: Nâo apresentou; lll o LIFICA o
ECONÔmrcO-Ft NANCEIRA; a) Demonstra contábeis.

equivalente, quê coÍnprove a boa situaçào
ocumêhtaÉo
financêira da

ompresat vedada sua substituição por lancetês ou
balanços. Sêndo convocadâ e sogunda c locada paÍa
sous it€ns.

UI-ARIDADE
stlo de

ou sede da
e comiratível
LIFÍCAçÃO
ntação de

raçáo de
convocada

INABILITADA: Náo apresentou; ll - RE ULARIOADE
FISGAL; E) Certidáo Negativâ de Tributos unicipais da
sede da licitarüe, incluindo Dívida Ativa, rnecido pela
Prefeitura Municipal. (Vênclda). OBS1 para os

incluindo o balanÇo patrimonial do úttimo
apÍêsentados na forma da l€i ou

documenlos de REGULÂRIDADE FISCA
conta com o beneÍicio do aí. 43, §1o LC ,l

HABILITADA: Rpresenióú
solicitâdos no edital.

que o referido seja regularizado no prazo
úteis.

(cinco) dias

HABILITADA: Apresenlou todos os
solicitados no edital.
|NAB!L|ÍADA: Não apresentou; lt - RE ULARIDADE
FISCAL; h) Relatório de Consulta Consoti (rcu, cNJ,

isponÍvel noPortal da Transparência) de Pessoa Jurídica
endereço s.tcu /. OB§: Para
os documontos de REGULARÍDADE FISC L, a Licitante
conta com o benefício do âÍt 43, §ío LC í 3í2006, para
que o referido seja rêgulârizado no prazo O (cinco) dias
úteis.

(Documentos de habilitaçâo ánêxãdos o de. outrâ
empresa não participante do certame). Sênd convocada
â unda colocada ra *eus itens.

DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI CNFJ HABILITADA: Apresentou todos os documentos
10.9't 8.34710002-52 solicitados no edital
DISTRIBU IDORA PRIMAVERA ÊOUIP INABILITADA: Náo apresentou; ll - RE LARIDADE

INABILITADA: Não apresentou doc
habilitaçáo, conforme regras do itêm 6. 1 e

FISCAL; h) Relatório de Consutta Consotidad
Portâl da Trânsparência) de pessoa JurÍdica
endereço OBS: Para

, a Licitanteos documontos do REGULARIDADE FISC
conta com o benefÍcio do art. rB, sío LC í 3/2006, para*)ff

INABILITADA: Não apresentou; lt -
FISCAL; b) Prova d6 lnscriçâo no
Contribuintes Estadual, relativo ao domicili
licitante, pertinenle ao seu ramo de ativida
com o- objeto licitado, certame, lll -
ECONOilICO-FINANCEIRA; B) Ap
Declaraçáo Unificada de Habilitaçâo C)
ElaboÍação independente da proposta.. Se

o

a undâ colocadâ ra seus it6n§,

EMPREENDIMENTOS LTDA
cNPJ 44.666.371/0001-82
CAMILIO documêntos

LHO E FERREIRA COMERCIO E
REPRENTAÇÔES LTDA CNPJ
15.4't 2.998/0001-09

DOS SANTOS ASILVA CNPJ

CASTI

CLEYTON
45.648.699/0001-39

quê o rofeíido Beja Íêgulerizâdo no prazo 0
úeis- zu

I

c)

I

I
I

I

I

I

I
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ERICA DE FATIMA GENTIL CNPJ
c^rltal taatoi^t to 

^

36.656.877/0001 -82 documêntos

G. T. N, DA SILVA COMERCIO E documenDrsTRtBUtÇÃo cNpJ 34.720.964/000.| -

ES EM LOS INABILITA DA: AprêEentou; ll - RE ULARIDADE

soRRtso

certidâo equivâlente na hipólese de a
êstabelecida em oúro domicílio tributári
Negativa da DÍvida Ativa do Estado de

httos://cerlidoes-aol aoos. tcu-oov. brl
documentos dê REGULARIDÀDE

26

INLABEL SOLU
ADESIVOS EIRELI . EPP CNPJ
20.772.718t0001-14

L. DE AB DANTAS CNPJ
42.7263A8tO001-52
LIDER NOTEBOOKS COM RCIO E

FISCAL; d) Cerridâo de Regularidade ju à Fazenda
ecida pêlaEstadual, relativo e débitos estaduais,

Secretaria de Fazônda do Estado de M GrosSo; ôu
licitanle ser
e Certidão

ato Grosso,
emitida p6la Procuradoria-Geral do Estado Mato Grosso

PGE/MT (VENCIDA) 0 Cerridão Nêgati a de Débito
(CNBFGTS) íomecida pela Caixa Econô ica Federal,
demonstrando situaÉo regular no cum rimento dos
encârgos sociais instituídos por tei (VENCIDA h). Relatóriode Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portâl da
Transparência) de pessoa JurÍd ica disponivel no endereço

OBS: Para os
FISCA e Licitânte

contâ com o beneÍício do art 4il, s1o LC í para
que o retêrido seja regularizado no pÍazo (cinco) dias
teisu

INABILITADA: Não apresentou; R RIDADE
FISCAL; h) Re latório de Consulta Consolidad (TCU, CNJ.

isponivel no
OBS: Para

Portel da Transparência) de pessoa Jurídica
endereço:
os docu mentos de REGULARTDADE FtS a LacÍtantê
conte com o benelicio do arl /lil, §,to LC ,
que o rebrido seja regularizado no prazo O
uteis.

06, para
(cinco) dias

docurnentossEvtÇos LTDA CNPJ 12.477.4W1O0O2-
81
LIFE COM RCIO DE EQUIPAMENTOS INABILITADA: Nâo apresentou; ll REG I-ARIDADELTOA CNPJ 49.81 6. 576/000í -.t o FISCAL; E) Certidâo Negativa de Tributos unicipais de

sêde da licitante, incluindo DÍvida Ativa do pela
Prefeitura Municipa l. (Vêncids). OBS: Para oa
documentos de REGULARIDADE
conta com o b€neficio do sÊ 43, §
que o referido sejâ regularizado no
úteis

PERFIL COM PUTACIONA. LTDA CNPJ HABILITADA:
02.543.216t0011-09 solicitados no edital
PORMAX INFORMATICA LTDA HABILITADA:

6olicitados no edital.
INABILITADA: Não apresento

Apresentou todos os ocumentosd

ApÍesentou todos OS umentos l

u, lV

DA: Apresentou
§olicitados no editãl

OStodosHABILITA

LITADA: Apresentou
solicitados no edital

todos osHABI

ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA
CNPJ 23.106.657

RIO SOLUÇ ES

/0001-33

IM LITADA: Apresentou documenlostodos osHABI
solicitados no edital.

IVANETE APAR ECIDA MIRANDA CNPJ
31.722.206t0001_59

BILITADA: Apresêntou
solicitados no e

todos osHA
dital.

documentos

ADA: Aprêsentou
solicitâdos no edital.

todos osHABILIT

SERV|ÇOS LTDA CNPJ
MAB COMERCIODE PROOUTOS E

50.247.672JO 001-74

documentostodos osHABILITA DA: Apresentou
solicitados no edital

DR& cOM RE cro DE SUPR EM NTOS
DE N Fo MR ÁTICA L CNPTDA J

IFICA
D

43.709.37 9/0001-16
CNPJ

TÉcNrcA PESSOA JURIDICA
o

E

A/

-&w

I

I

I

I
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DOCUMENTOS; d) Certidão de Regu junto à
Fazenda Estadual, relativo a débitos êstad
pela Secretaria de Fazenda do Estado de M
certidào êquivalente na hipótese de a
êstâbêlecida êm outro domicÍlio tributárii
Negativa da Dívida Ativa do Estado de J

emitida pêla Procuradoria-Geral do Estado di
- PGE/MT (VENC|DA), f) Certictão Negaü
(CNO-FGTS). fornecida pela Caixa Econq
demonstrando situação regular no cunl

R3S TELECOMUNICAÇ ES LÍOA HABILITADA: Aprêsentou todos
NPJ 14.49í.76U0001-10 solicitados no edital

SUPER UTIL COMERCIAL LTDA ME
CNPJ 15.392.562y0(x)1 -03
§UPRI NOR DESTE COM IMP EQUIP INABILITADA: Nâo apresentou; 1l - RE

pais, fomecida

fto Grosso; ou
licitanle ser

b e Certidão

lMato Grosso,

I Mato Grosso
lva de Débito
lnica Feoerat,
lrimento dos

orl documentos

documêntos

INFORMATICA LÍDA CNPJ
04.028.968/0002-68

VIVA TEC NOLOGIA LTDA CNPJ
23.172.296t0OO1-23

h) Relatório de Consulta Consoli
Trenspârência) de Pessoa Jurídica

a
di

htr fl tcu

FISCAL;
Portal da
endereço

INABILITADA:
ECONÔilICO.Fl

IáRIDAOE
(TCU, CNJ,
sponivel no
OBS: Para

o8documentos do REGULARIDAOE FlgC L, a Licitante
conta com o beneíicio do 8rt «1, slo LC í ü)6, para
que o referido sêja rêguladzado no prazo
úteis.

(cinco) dias

incluindo o balanço patrimonial do último e icio social
apresentados na Íorma da lei ou mentação
equivalente, que comprove s boa situeção nanceira da

lancetes ou
c locada para 

i

empÍesa, vedadâ suâ substituição por
balanços. Sendo convocada a segunda
rouc itene.

Nâo apresentou; lll -
NANCEIRÂ; a) Demonst

LIFICA o
es contábeis,

análisê das
o Termo de

conforme link

Registra-se, que dedarada as empresas habilitadas, a equipe técnica Íarápropostas/produtos ofertados, pâra atêstar o cumprimento das regras estabelecidas
Referência. Neste ato a presente ata será disponibilizada no site de prêfêitura de Sorri

a/. Nadâ meis havendo, lavrei a presante ata

ROB E VA. PREGOEIRO

MEC IDB UEIR - EQUIPE TECNICA DE APOtO

RCIO DE ELE
LTDA CNPJ 08.09ô

tcosRCC COM
586/000141

l.lABlLlTADA: Apresêntou todos
solicitados no edital.

os

HABILITADA: Apresentou
solicitedos no edital.

documentostodos os

ESL PARRON MENDES. ASSESSORIA JURíDICA - OAB/MT NOl7909

Transparência) de Pêssoa Jurídica no endereço:
lv

PESSOA E
I DEtAtS DOCUÍÍENTOS, b) Apresentaçâo Declaração
Unificada de Habilitação, c) Declaração Elaboraçâo
indep€ndente da proposta. Sendo convoca{a a segunda 

]

colocada seus

I

J50.3r7.178/0001-39

:l

I

I

I

I

&,2.
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O.PR OE ôtttc o 0641202
As nove horas (Horári o oficial de Brasília) do dia trintâ de outubro do ano de dois mil e vinte e três.sala de Licitaçáo da Preíeitura Municipal de Sorriso, localizada na Avenida Porto Alegrô, n. 2.52Cêntro. reuniram-se o(

o PREGÃ
a) pregoeiro (a), equipe técnica de apoio e assessoria jurídica para apreciação

lulgamento d O ELETRÔNtco N.o o64t2023 que tem por objeto o 'REG|STRO DE PREçCPARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE TúATERIAL PERi'AN ENTE E PRODUTOS DSETOR DE TECNOLOGIA PARA ATENDER AS OEiâANDAS E AS NECESSIDADES DASECRETARIAS MUNICIPAIS OE SORRISO.ÍTIT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOS." O editat da rêíerida licitação foi dasponibilizado no site da prêfeitura Munaci pal de SorflsoMT", através dos sites www.sorriso.mt. oov br e www.bllcomoras.org.br (Bolsa de LicitaçÕes e Leilõesbem como, seguindo a legislação, em todos os órgãos oficiais de publicação. partici pa(m) do certan
a s em resa s

EMPRESA
39.837.683 STEPHÉRSON PADILHA COSTA SOAR ES CNPJ 39 837.683/0001-71
50.27 5.61 2 JHONATAN VENSO BONFIM CNPJ 50.275 61 2/0001-65
s1.979.884 GRACE VtLARINHO NOBRE CNPJ 51,979.884/0001-09
A H DA S MORAES CNPJ 02.437.839/0001 - 1 7
A V FREITAS MARQUES LTDA CNPJ 45.853.627 10001-23
ADELIO DE OLIVEIRA PERETRA 54208734191 L NPJ 31.788.699/0001-20

7 ADEMIR FERREIRA N EVES CNPJ 35.137 952/0001-36
ALLIANT TECNOLOGIA LTDA CNPJ 10 424 25210001-00I AMMO INFORMATICA LTDA CNPJ 07 300.151/000i-ú

10 AR SERVI OS CNICOS EIRELI CNPJ 30.678.14410001-62
11 AR6 LICITA LTDA CN PJ 43.727.845tA001-56
12 AUGUSTO & COIMBRÂ LTDA CNPJ 30 747 960/0001-80

ll

))
23
24

2
3
4
5
6

I

13 CAMILIO EMPREE NDIMENTOS LTDA CNPJ 44.666 371t0001-82
14 CASTILHO E FÊRREIRA COMERCIO E REPRE ES LTDA CNPJ 15,412 998i 0001-09
15 CLEYTON DOS SANTO§ ASILVA CNPJ 45 648.699/0001-39

COMERCIAL H1O EI RELI ME CNPJ 29-1 06.685/0001-37
17 CONTROLE NET TECNOLOGIA LTDA CNPJ 03 247.280t0001-25

COSTA PEREIRA EMPREENDíMENiOS LTDA CNPJ 40,394 32710001-00
19 DDPNETO-COMERCIOES ERVICOS CNPJ 26 732 482t0001-68
20 D.r coM RCIO E SERVI OS LTDA. EPP CNPJ 00.55í.,5/0001-55
21 DI BENTO COMERCIO E SERVI LTDA - EPP CNP J 1 4.238.2971000 1 -32

DIAGRAMA TEC NOLOGIA EIRELI CNPJ 10.918.347 t0002-52
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA EQUIP SEG REFR ÉI RELI CNPJ 07 535.07 2t0001-82
DIXI VEXT COM EQUIP ELET NICOS E SISTEMAS LTDA CNPJ 15.077 663/0001-81t5 DLB COMERCIO DE PRODUTO§ EIRELt CNPJ 40 708.647/0001 -97

lô EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA CiIPJ 41 .087.71 5/0001 -00
ERICA DE FATIMA GENTIL CNPJ 36.656.877t0001-82

28 F BORGES EQUI PAMENTOS LÍú CNPJ 39 935.346/0002-06
ocNPJ 34. 720.964/0001 -26

GELD COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA CúPJ47 822491t0001-10
3'l GIGA DISTRIBUIDORA EIRELLI CNPJ 07.894 77110001-19

GPJA SERVICO E COMERCIO NA INTERNET LTDA CNPJ 29.794,1 63/0001-7s
HARMONIZA ACESS IOS LTDA CNPJ í 1.206 268/0001-09
IM RIO DO PAPEL COfuI RCIO DE PAP IS LTDA ME CNPJ 20 081 .724tO001-14
IMP RIO SOLU S ADMINISTRATIVAS EP BLICAS LTDA CNPJ 23,1 06.657/000Í-33

36 INLABEL SOLU SEMR TULOS ADESIVOS EI ELI - EPP QNPJ 20.772.71R12 IVANETE APARECIDA MIRANDA CNPJ 31 722 206/0001-59
L DE AB DANTAS CN PJ 42.72ô.388/OOO1-52
LFN COM RCIO E SERVI OS LTDA EPP CNPJ 10.639,199/0001-56

40 LIDER NOTEBOOKS COM RCIO E SEVI OS LTDA CNPJ 1 2.477 .490tO002-81

32
33
34
'l<

38
39

41 LIFE COM RCIO OE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 49 816.576/0001-10

6/0001-14

No
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46
47

(ô

52

54

57

59
60 ES TEL PLAN pEJ ROJ TE OS TE LE oc UM N CA61

64
65

loo

crl
69
70

§ITUA

TAN50 2 5 b 1 2 HJ NA VEN So Bo FN MNC PJ 0Â 6 1 2t00 10 -6

)

683
COSTA SOARES CNPJ

i39 837.683/000.1_71

I

AH CNPJ

DE

todos

54208734191 CNPJ 3í 788.699/000í-20

no editai
todos
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balancetês ou balanços; lV QUALtFtcAçÃo rEcNtc/
PESSOA JURIDiCA E DEMAIS OOCUMENTOS. b
Apresentação de DeclaraÇâo Unificadâ de Habilitação, c

ADEMIR FERREIRA NEVES CNPJ

Declaraçâo de Elaborâçâo indêpendente da propostê
Ssndo convocada a seg unda colocada para sêus iten§

resêntou todos os documento
t35
inu

AR6 LtCtTAÇôes lroa crupJ
43.727 845/0001-s6

45.648 699/0001-39
D,I COMÉ RCrO E SERVTÇOS LTDA -
EPP CNPJ 00.55 1. 775t0001 -55

DIAGRA MA TECNOLOGIA EIRELI CNPJ
10.918 347t0002-52

FISCAL; b) Prova de Inscrição no Cadastro d(
Contribuintes Estadual, relatrvo ao domicilio ou sede d:
licitante, pêrttnente ao seu ramo dê atividade e compative
9om o^ objeto licitado, çC[gIe; il - eUALtFtCAÇÃC
ECONOTTICO-FINANCEIRÂ; b) Apresentação de
Declaração Unificada de Habititação, c) Declaiação de
Elaboração independênte dâ proposta. Sendo convocad;

137 952/0001-36
HABILITADA: Ap
solrcitados no edital.

MO IN FORMATICA LTDA CNPJ INÀBILITADA: Não apresentou, lll - QUALTFTCAÇA(07 300.151/0001-04 ECONÔMICO.FI NAI'lCElRA ; a) DemonstÍaçôes contábeis
incluindo o balanÇo pâtnmonial do último exercício socra
apresentados na forma da lei ou documenta Ça(
equivalente, que comprove a boa situaçáo Íinanceira di
empresa. vedada sua substituição por balancetês or
balanços. S6ndo convocada a segunda colocada par:
seus itens-

AR SERVTÇOS TEC
30 678 144tO0A1-62

NICOS EIRELI CNPJ INABÍLITADA : Nào apresentou; ll - REGULARTDADI

CAMILIO EMPREENDIMENTOS LTDA todos os documentos
CNPJ 44.666.37 1 tOOOl 42
CASTILHO E FERREIRA COMERCIÓ E INABILITADÂ : Nâo apresentou; ll - REGULAR roÀoÉ
REPRENTAÇÔES LTDA CNPJ
1 5.412.998/0001-09

CLEYTON DOS SANTOS ASILVA CNPJ

a unda colocâda ra §gus itona.
INABILITADA : Não apresenlou: ll - REGULARIDADE

HABILITADA: Aprêsentou
solicitados no edital.

HABILITADA: Apre
solicitados no edital.
INABILITADA: Nâo âpresentou documentos de
habilitação, conÍorme regras do item 6.1 e g,2 do Edital
(Documentos de habilitaçáo anexados sâo de outra
empresa náo participante do certamê). Sendo convocada
a unda colocada ra seus itêns

FISCAL; h) Relalório dê Consutta Consolidada (TCU, CNJ.
Portal da Transparência) de Pessoa JuÍídica disponívet no
endereço: https://certidoes-aoÍ âpos.tcu. oov. bí. OBS: para
os documentos de REGULARIDADE FISCAL, a Licitante
conta com o benefício do art.43, §ío LC í2312006, para
que o referido seja regularizado no prazo OS (cinco) dias
úteis.

FISCAL; e) Certidão Negativa de Tributos Municipais da
sede da licitante, rncluindo Dívida Ativa. fornecido pela
Preíeitura Municipat. (Vencida). OBS: parâ os
documentoe de REGULARIDADE FISCAL, a Licitante
conta com o benefício do âÍ1. 43, §ío LC i23l2006, para
que o referido seja regularizado no prazo 0S (cinco) dias
úteis.

HABILITADA: Apresentou todos
solicitados no ed,tal.

sentou todos os documentos

os documentos

I DISTR IBUIDORA PRIMAVERA EQUIP INABILITADA : Náo apresentou: ll - REGULARIDADE
SEG REFR EIRELI CNPJ
07 535 072t0001-82

endereço httDs //certidoes f.aoDs.tcu. v.br/. OBS: Para-a
os documentos de REGULARIDAOE FISCAL a Licitânte

FISCAL; h) Reletório de Consutta Consotidada (TCU, CNJ
Portâl da Transparência) de Pessoa Jurídica disponível no

conla com o benefício do art. 43 3/2006 ra

J

I
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que o refe
úteis.

rido seja regularizado no prazo 05 (cinco) diâ

ERICA DE FATIMA GENTIL CNPJ todos os documento
36 656.87710001-82
G T. N, DA SILVA COMERCIO E todos os documentô
DrsTRrBU|ÇÃO CNPJ 34 720 964/0001-
26
IMP RIO SOLUÇ ES todos os documento:
ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA
cNPJ 23.106 657/0001-33
INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS INABILITADA: Apresêntou. II - REGULARIO.ADT
ADESIVOS EIRELI . EPP CNPJ
20.772.7't6tooo1-14

Transparência) de Pessoa Juridica dis

HABILITADÀ: Apresentou
solicitâdos no edital.
HABILITADA: ApÍesentou
solicitâdos no edital.

HABILITAOA: Aprêsentou
solicitados no edilal.

FISCAL; d) Cert,dão de Regutâridade iunto à F azend.
Esladual, relativo â débitos estaduais, fornecida pelr
Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso. ot
ceÍtidâo equivalente na hipótêse de a lacitante se
estabelecrda em outro domicilio tributário e Certrdã<
Negativa da Dívida Ativa do Estado de Mato Grosso
emitida pela Procuradoria-Geral do Eslado de Mato Grossc
- PGE/MT; (Vencida!, f) Certidâo Negativa de Debitc
(CND-FGTS) íornecida pela Caixa Econômica Federal
demonstrando situaÇâo regular no cumprimento dos
encargos sociaas instituÍdos por lei (Vencida), h) Relatóricde Consulta Consotidada (TCU, CNJ, portal da

ponível no endereÇo:
OBS: Para os

documentos de REGULARIDADE FISCAL, a Lacítante
conta com o beneÍício do art. 43, §ío LC í2312006, para
que o reíerido seja regularizado no prazo 05 (cinco) dias
úteis.
INABILÍTADA: Nâo apresentou, ll - REGULARIDA DE

IVANETE APARECIDA MIRANDA CNPJ
31 .722 206/0001-ss

sERV|Ços LTDA CNPJ
50 247.672tOO01-74
PERFIL COMPUTACIONAL LTDA CNPJ

https.//certrdoes- . aoDs.tcu. .brl

h) Relatóno de Consulta Consolidada
Transparência) de Pessoa Jurídica di
httos l/certidoes-a aDos tcu. ov. br/

osd

FISCAL;
Portal da
êndereço

(TCU, CNJ.
sponível no
OBS: Para

ocumentos de REGULARIDADE F|SCAL, a Licitante

HABILITADA: Apresentou todos os documentos
solicitados no editel.
HABILITADA: Apresenlou todos os documentos
solicitados no edital

LIFE COM RCIO DE EQUIPAMENTOS INABILITAOA : Não âpresentou; ll - REGULARTDAD E
LTDA CNPJ 49 816 576/0001_1o

conta com o benefício do art.43, sío LC ,23/2006, para
que o reíerido seja regularizado no prazo 05 (cinco) dias
úteis

FISCAL; e) Certidão Nêgativa de Tributos Municipais da
sede da licitante, incluindo Divida Ativa, fornecido peta
PreÍerturê Municipal. (Vencida). OBS: para os
documontos de REGULARIDADE F|SCAL, a Licitante
conta com o benefício do art. 43, §io LC ,123/2006, para
que o reíendo seja regularizado no prazo OS (cinco) dias
úters.

MAB COM ERCIO DE PRODUTOS E HAEILITADA: Apresentou todos os documenlos

02.543 216/001í-09 solicitados no edital.
PORMAX 

'NFORMA
HABILITADA: Rpràsentoú

solicitados no edital

HABILITADA: Apresentou todos os doc
)

umentos I

DE AB DANTAS CNPJ
42.726.388tO001-52
L

LIDER NOTEEOOKS COM
sEvrÇos LTDA CNPJ 12.477.490t0002_
81

RCíO E

43 709.379/0001-16
TICA LTDA CNPJ

solicitados no edital
documenlos

l9;
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R&D DE
oe rruroRnlÁlcA LTDA CNPJ
50 3í7 178/0001-3S

Não apresentou; lV -j TECNICA PESSOA JURIOICA E OEMAII
DOCUÍÚENTOS: d) Certrdào de Regularidade junto
F azenda Estadual. Íelativo a débitos estaduais, fornecidipela Secrêtaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso. orcertidáo equivalente na hipótese de a licitante seestabelecida em outro domicílio trabutário e Certidâ(
Negativa da Divida Ativa do Estado de Mato Grosso
emitida pela ProcuradoÍia-Geral do Estado de Malo Gross<

PGE/MT (Vencida), 0 Certidão Negativa de Débrt(
(CND.FGTS) fornecida pela Caixa Econômica Fêderal

jdemonstrendo sítuaçâo regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei, h) Retatório d€
j Consulta Consolldada (TCU, CNJ, Portat dÊ
Transparência) de Pessoa JurÍdíca disponível no endereço.

DI
CNPJ 14

LTDA. EPP HABILITAOA: Apresentou todos OS
documentos editalGIGA EIRELLI CNPJ HABILITADA:

07 894
MC
68

Apresentou todos os
SO licitados no editat

CNPJ 09 299 377t0001- HABILIT,ADA: Apresentou todos os

REPR

LTDA ME

DE MINAS GERAIS
solicitados no edital

todos os
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todos o:

todos os

todos os

todos os

todos os

todos os

todos os

todos os

todos os

todos os

todos os

todos os

lodos os

39 837 683 STEP HERSON PADILHA COSTA
SOARES CNPJ 39.837,683/0001-71
50 275,612 JHONATAN VENSO BONFIM CNPJ
50.275 612/0001-65
AHDASMORA ES CNPJ 02.437 .A39 t 0Aú -fi
ADEMIR FE RREIRA NEVES CNPJ 35,137 95210001-
36
AR6 LTCtTAÇ ES LTOA CNPJ t3.tzz .Sastooot -g6

DIAGRA MA TECNOLOGIA EIRELI CNPJ
10.918.34710002-52
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA EOUIP SEG REFR
ETREL| CNPJ 07.535.A72n 001-82
ERICA DE FATIMA GENTTL CNPJ 36.656.87710001-
82
G.T N, DA SILVA COMERCIO E DISTRIBUI
cNPJ 34. 720.964t0001 -26
GIGA DISTRIBUIDORA EIRELLI CNPJ
07.894 771t0001-19
LIFE COM RCtO DE EOUIPAMENTOS LTDA CNPJ
49.816.576/000í -10

PERFIL COMPUTACIONAL LTDA CNPJ
02.543.216/001 1-09
POR MAX INFORMATICA LTDA CNPJ
43 709.379i0001-16
R3S TELECOMUNICAÇ ES LTDA CNPJ
14 491 768/0001-10
RCC COM RCIO DE ELETR NICOS LTDA CNPJ
08.096.586/0001-41
REPREMIG REP R COMERCIO DE MINAS GERAIS
LTDA CNPJ 65.Í49.197 10002-51
SETEL PLANEJ PROJETOS TELECOMUNICA ES
LTDA CNPJ 75.052.993/0001-44

HABILITADA: Apresentou todos
documentos soltcitados no editâ1.
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitedos no edital

HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital.
HÂBILITADA: Apresentou
documentos solcitados no êdital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edilal

HABILITADA: Apresentou
documentos solicitâdos no editel
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitâdos no êdital.
HABILITADA: Apresentou
documentos solicttedos no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITAD.A: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HABILITADA: Apresentou
documentos solicitados no edital
HAtsIL|TADÂ: Apresentou
documentos solicitados no êdttal

OS

todos

todos os

todos os

todos os

todos os

_l
osl

HABILITADA: Apresentou todos

todos OS

DI BENTO COMERCIO E
CNPJ 14.238 297 tO001-32

SERVIÇOS LTDA - EPP

SITU

ABM oÍ\, E IR Do PE R TDU tJS JE RE I OS
TL cDA PN 50J 42 7 o z7 '1/000 47

MC INFORMATICA LTOA ME CNPJ 09.299.37710001-
68

STUDIO COMERCIO ATAC PROD INFORMATICA
EIREL| CNPJ 08.710.871/0001 -00

-.a*.a

os

I

I

SETEL PROJETOS TELECOMUNTCAÇôES

&v

LTDA CNPJ documentos solicítados no edital
STUDIO ATAC PROD INFORMATICA HrÀBILITADA:

documentos sol
Apresentou todos o!EIRELI CNPJ 08.710 87í10001-00 icitados no edital

decisáo de habilitação de nova(s) empresa(s), declare-se como RESULTADO FINAL?Dlante da
certame as

EMPRESA



son I o PR§TÊfÍUNA MUNICIPAL OE SOPRISO
§EMAO - SECiETARIÂ MUNICTFAL OG ÀAMti{§Ín çÂo4.d.h,5.lir,,ÍriF6 ...râíd..{c@ü' fr
r*ar- iad ,..a.B r -! j§3(9Ériô d É9, *r.M4!, cpL

RO ILVA - PREGOEIRQ

DES . ASSESS RIA JUR|DICA. OAB/MT N"í7909

rg

--1



0 í)0109
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Av. Porto Alegre, 2525 - C€ntro, Sorriso - MT, 78890-900

cN PJ 03.239.076/fito1-62

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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Nos têrmos do Ad. 43, inciso Vl da Lêi Fodoral N' 8.666/93 e as suas alt€râç6ês, o Prêfêilo Municipal, no uso de suas atribuiçóes quo lhe são
coníeridas por Lei, abaixo assinado. acolhendo a manifestaÉo do Pregoêiro, levando em considêraÉo a abêrfura ê julgámento do presente

PROCESSó DE LICITACÃO, tôndo cumprido lodôs os requisitos 6 princlpios estâbelecidos êm lei, HOMOLOGA o objeto da Licitêção suprâ citada ,

que lem como vencodor(os) abaixo

Llcltan(ê CNPJ/CPF Tolal do vencêdot

SEBBÀ MÔTORS LTDA 02.050.048/0001-30 R$ 799.800,00

Totâl: Rt 799.800,00

valor Total: R$ 799.800,00

SORRISO, 11 de Outubro de 2023

ffi

Modalidadê:
Númêro/Ano:
Oata adludicaçâo:
Íipo de avallação:
Modo de dlsputa:

Credenclâmento: Não

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6312023

Chamamento: Não Registro de pÍeço: Sim

Pregão Eletrônico

63nO23

11t1012023

Por itêm

Fechado-Aberto

Oela dê abêÉuÍe:
Data homologação:
Critérlo de avallâçâo:
Condlçáo dê pagamento:

1410a12023

1111012023

Monor preçp

CONFORME DECRETO N', 816

Obloto da licitaçãoi
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÂO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TIPO VAN,
OKM, COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES, PARA ATÉNDER A DEMANDA OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCÁ E ANEXOS

Códlgo cód.TcE Ooscrição do item ord V.lor unlt. Valor total

856034 0002'1834

VEICULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA TRANSPORTE
RODOVÁRIO. CAPACIDADE MINIMA DE 16 LUGARES (12
PASSAGEIROS, + 03 CADEIRANTES, + O1 MOTORISTA),
VEICULO SENDO DE COMBUSTIVEL A DIESEL,
MOTORTZAÇÃO OE 2.0, POTÊNCh DE 170 KGF. 40.8 / 400 @
1.700 RPM DE TOROUE, CAMBIO MANUAL DE 06 I\,,!ARCHAS
SENDO O1 OELAS RÉ, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO
ELÉTRICA, SUSPENSÀO DIANTEIRA INDEPENDENTE COM
MOLAS TRANSVERSAIS PARABÓLICAS. AMORTECEDORES
HIDRÁULNOS E BARRA ESTABILIZADORA. VIDROS E
JANELAS ORIGINAIS OE FABREA, SUSPENSÃO TRASEIRA
RIGIDo coM MoLAS PARABÔLICAS, AMORTECEDORES
HIORÁULICOS Ê BARRA ESTABILIZAOORA. DIMENSÓES EM
(MM)r ALTURA DE 2.891, LARGURA SEM ESPELHOS DE
2.020. coMPRtMENTO 7.367, ENTRE- EIXOS 4.325. ÍANOUE
DE 711, ARLA DE 321, PNEUS 225 i 75 R16C. FREIO
HIDRÁULICO A DISCO EM TODAS AS ROOAS, COM DISCOS
FRONTAIS AUTOVENÍILADOS. EXCLUSIVO PROGRAMA
ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE (ESP ADAPTATIVO 9I@)
ASSISÍENÍE ATIVO DE FRENAGEM (ABA . ACÍIVE BRAKE
ASSIST), ASSISTENTE OE VENTO LATERAL / ASSISTENTE
DE PARTIDA EM RAMPA / ALERTA DE FADIGA, LUZES DE
FREIO ADAPTATIVAS.

2,0000
R$

3S9.900,00
00

RS
799,800,00

Página. 1 de 2
ÀcllBllc C@orás e li.{rcô.6 - Âotu soird. B6sú Em do srrRoa ÉDsalLl llrvl^ oÂ SILVA
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SEBBA MOÍoRS LÍDA - Não Exclusivo

Unid.de
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE SORRISO

Av. Porto Alegre, 2525 - Centro, Sorriso - MT, 78890-900

cNPJ 03.239.076lmo1-62

Prefeito Municipal

Págin.a.2 de 2
r-)ài2 dô er,ssro 11 rür2013{,71óôÍj

^GlllBb. 
Cofiróe e liâBÇo.6 .Âllr Solt*ár. E.á3ú Em'tdo por ÊOg ÊOSON lrllÀ DA SlLVl^
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TERMO DE ADJUDTCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SORRlSO

Av. Porto Alegre, 2525 - Centro, Sorriso - MT, 7889G9ü)

cNPJ 03.239.076/mO1-52
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 63/2023

Modálidadâ:
Númêro/Ano:
Data adjudlcaÇão:
Tipo de avaliaçâo:
Modo de dlsputa:
Credenciamento:

Pregáo El6trônico

63t2023

11t10t2023

Por item

Fechado-Aberto

Não

útoat2023
11t10t2023

Menor preço

CONFORME DECRETO N'. 816

R.gistÍo de pÍêçoi SimChâmamênto

Oata dê abertura:
Dátâ homologâção:
Crltério de avallação:
Condlçâo de pagamehto:

Não

Obloto da llcitação:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ÍRANSPORTE DE PASSAGEIROS TIPO VAN,
OKM, COM ACESSIBJLIDADE PARA CADEIRANTES, PARA ATÉNDER A DEMANDA OA SECREÍARIA MUNICIPAL DÉ SAÚOE, CONFORME
ÍERIUO DE REFERÊNCIA E ANEXOS

O PreÍeito Municipal, no uso dê suas aÍibuiçóes lêgais € om coníormidade com o inciso Vl do Art. 43 dâ Lei 8.666/93 € suas postêriorês alteÉçôês,
ADJUDICA â prêsente Licltâção à(s) empresa(s) Licitantê(s) Vencedor(âs) abaixo listâda(s) e autoriza â emissão da(6) nota(s) de êmpenho
correspondênte(s):

Licatantê CNPJ/CPF Total do v€ncêdor

SEBBA MOTORS LTDA 02.050.048/0001-30 R$ 799.800,00

Total: R$ 799.800,00

SEBBA inOTORS LTDA - Não Excluslvo Valor Totãl: R$ 799,800,00

SORRISO, 11 de Outubro de 2023

Códlgo cód. TcE Dotcrlção do lt m Unidadê Qrd Valor unlt, Valor total

856034 00021834

VEICULO TIPO FURGÁO ADAPTADO PARA
TRANSPORÍE ROOOVÁRIO. CAPACIDADE MINIMA
DE 16 LUGARES (12 PASSAGÉIROS, + 03
CADEIRANTES, + O1 MOTORISÍA), VEICULO SENDO
DÊ COMBUSTIVEL A OIESEL, MOTORIZAÇÃO DE 2.0,
POTÊNC|A DE í70 KGF. 40,8 / 400 @ 1.700 RPM DE
TORQUE. CÂMBlo MANUAL OE 06 MARCHAS
SENDO Oí DELAS RÉ, TRAÇÂO TRASEIRA, DIREçÃO
ELÉÍRICA, SUSPENSÁO DANTEIRA
INDEPENDENTE COM MOLAS TRANSVERSAIS
PARABÓLICAS, AMORTECEDORES HIDRÁULICOS E

BARRA ESTABILIZADORA, VIOROS E JANELAS
ORIGINAIS DE FÁBRICA, SUSPENSÀO TRASEIRA
RiGIDo coM MoLAS PARABÓLICAS,
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS E BARRA
ESTABILIZAOORÂ. DIMENSÔES EM (MM): ALTURA
DE 2.89I, LARGURA SEM ESPELHOS DE 2.020,
COMPRIMENÍO 7.367, ENTRE. EIXOS 4.325.
TANQUE DE 7íL, ARLA DE 32L, PNEUS 225 / 75
Rí6C. FREIO HIDRÁULICO A OISCO EM TODAS AS
RODAS. COM OISCOS FRONTAIS
AUTOVENTILADOS. EXCLUSIVO PROGRAMA
ELETRÔNICO DE ESTABILIOADE (ESP AOAPTATIVO
9I@)ASSISTENTE AÍIVO OE FRENAGEM (ABA.
ACTIVE BRAKE ASSIST). ASSISTENÍE DE VÉNÍO
LATERAL / ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA /
ALERTA OE FAOIGA. LUZES OE FREIO
ADAPTAÍIVAS.

2,0000
R$

399.900,00
RS 799.800,00

Dala. 1 1 I 1012023 07 :1 6:24

^ClLlElud 
ConD6i 6 lic lâçoês. Áoil Sonwirr. BráíÍ
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PREFE]TURA MUNICIPAT DE SORRISO

Av. Porto Alegre, 2525 - Centro, Sorriso - MT, 788ÍX!-9q)

cNPJ 03.239.075/(mO1-62

PreÍeito Municipal{
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^-.Íml Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato GrossoTribunal de Contas

]\1rro (;r(,sv)
3Ttúrar{ro a'Ê cro^D^t*j

rNscRrÇÁo

rNscÊrçÀo

Àri. 3' Esra Ponáriâ ênÍa sh vigor ná data de sua Frblicaçáo.

arr 4' Fi6m evogadas a6 dlsposiÇôês êm conl.&lo

Íoú D^ DÊ PREçOA N' 00Z2OZ|
EXTR IO OÉ COI{TR^ÍO il' A2l2El DE 10|t02023

CoNÍRATO N.': 0922023 oBJETo: Cotnnl.çao d. .úPÚ.
6õ.dílEd. oa.. dâ$nvolvlD.nlo d. úludo d. úü{o..hborryro d. Proi.!o. d.
mimrrraa, vigndo tulorú .d.qu.É.. do .LLm. vlárlo d. cld.d. d. SríoCÍT.
CO,-TÍRATADA. BARBÂTO EM}ENHARIA ESTUDO§ E PROJETOS LIDA, iNSC'|I'A NO CNPJ N'i

62.204J0o01-sO, co TRATÁrtlrÉ; PREFETTURÂ íUNlclP L OE SINOP/IIT. RÉF: TOMÂDA

- -/REcos if oo2r2oã| drc v.lor toLl é de RÍ 619.1,00,00 l..l.c.nio.. d.t.mE ríl í!.1.)
pa-a o p'erioao ae vgérc,á dê l2 (doz.) m.-., @ládos . oeítr da âssnáura do hémo,
bdêndo seí p@ogero rcs lilrrlês e condiçó€3 *iabêlo.id$ m aíl 57 dã Lêi n' 8-666. d6 21 dê

iunhode 1993 á soá6 alio6çõ$ po§terioro3

SINOP'MT,11 DE OUTUBRO OE 202I.

coNCoRRÊNclA PÚELlc^ N' ooa/?o2!
EXIR^ÍO OE COllTR It I{' 10Ú2@ DE tllora2a

CoxÍRÂTO t{': 1002023. OBrEro: Pre3t çào .le s6Niçps com
bheimsnio do malorieis de 9âvimsntação ÉÍáiicâ peB ob.âs dê msnúercao, con§Nãção s
BcupeEçào asÍáltcá 25 km c6 ,oínscinEnlo d6 mâtsiâis atôndôndo à6 dmendãs da Secrêt8nâ
u,niroaiae Oons e S€í!4cos Urbân6 CONÍRÂT D^ vF GoMES PARÍ|C|PAçô€S LTOA

'hs.,i; no CNPJ N!:4s.134.418/0001-18. cot{TR^T NÍE: cREFEITUF|A MJNICIPAI- OE Sl\oP
nEF: coN@RFtÊNcA PÚBLlcÀ M ooz[204. párá o peíodo de v{réicia ô '12 (dM) tn.....
@.1âdo6 a psnir dâ datá dê sue 6sin.lurà, podsndo sêr p.oÍogado n6 Imiis6 6 6iôçõê§
6tâb€leidâs no an 57 (h Lêi lf 8-666, dê 21 dê tlntE & 1993 ê 3uB dl€raçó§ pGt€iorâ§

ANOP/ I,II DE OUTUBRO DE 2O:I3.

Avltô d. }lombg!ç& Pngao El.iónlco _ 0a3/2023

o MUNlclPlo DE soRRlso roRNA PÚBLrco a HoMoLoGAÇÂo oo
E!Rô.Fss.r l lcÍrÂÍôRlo Prêoáo Elô|,ón@ 063/2023 TENOO COMo OBJETo _REGlsÍRo OE

pnÉCóÀ pru ruruaa e eüer'nut eoustÇÀo oE vElct,Los PARA 
_RANSPoRÍE oE

prslrternos rrpo vaN o<r, coM AcEsslBlLlDAoE PAÂa câoErRANTEs. PAtla

eriúoÉÃ e oeumoe oa sEcRÉÍARrA MUNIoPAL DÉ sÀúDE, coNFoRMÉ ÍERMo oE

ceirnÉrcÀ e aNExos' coNFoRuE a sEGulR êmírésõ @nc6ddâ§ IEBBI ÚoÍoRs
Lioe cp.lrcpr t. m.oso.oalrooo13o v LoR ToraL Rt ,99.!00 00 valoR ÍoÍaL GERAL

Rl79e-800,00.

R.lí.ldô Fcr.lr. Nund

NÚclêô lnr.gEdo dê Flrcáll2lçaô

LIc,ÍAçÁO

PREFEIÍURA M.JNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

GABINSTE OO PREFEÍÍO MUNICIPÀL DE SINOP
ESTAOO DE MATO GROSSO,
EM 11 dê d,lúó .lE 2023.

ROAER'O DORNER

PRO CED IM EN T O ADI'IN'STRAT NO

PRÉFE'ÍURA MUNICIPÀL DE SORRISO

22 de lolho do 2006, ío.am rcâlizâdas 02 (dua§) lêntslivas rlê €nirsga rlstt.das. dêudo d
6ndêúos intcmãdos ,Êlos i.Ír.toos, ou @BiâÍrtês (b Cad6lm lmobiláno Municip€l êtár
o"satujtizaOorll*o.et* ero, hsufici€rí8. b€ín cmo !6iráüva do nt€ga tustada vE p6tel

' Cor6id66nô qtP nãô âií. o ênd3têçp aníonado, 6taóo a aúu'dá
om l@ál lncêrlo 6 náo stbido, . PrcÍoilura Municipâl de Sodiso, ãlrâvés õo Núcl.o lnt gr.do d.
Fl!..|L.ção - l{Í comuni€ a p.opriolária/r6ponsáv.l abaixo quâliÍcada qro om sou dêslavo'
encôntÉ-; bwado Aulo de lú4ào n' 6480 po. idnnséncia à lêglsláção smbisntd viçleÍÍô

opo.tuíizândo . Autúáda o pÊo d. 20 (dnn) db., Pa.a .rõt.nLr R.cur.o Admlnl'tttdvo
o! u ftulr do dG.c.ino da 30% pâr. F!trm.hto d. m!l!., rb6lsmo§ do O€c@b Êedêralno

65142008, A.t. 113

soíiôô/MT. 16 de Oúlúbro dê 2023,

PREFEITURA MUNICPAL OÉ SORRISO
ESTADO DE MÂÍO GROSSO
Aylnlda Porro Abgc, 2525 - c.nlF - 788e0-d,0
cNPJ 03239076/000t{2

Pllo Edhll d. convocrylo n' 1072023, íoram @nvo@dos enúd6tos
párà @hpâÍ.erno Dêpsdam.ntô & REUlsoE Hudlsíc da PEr.itúÉ ã Ím d6lnicisrÔ P.e6so
.l€ àdmÉ6áo om vi.tudê & ãpmveção rc Concur§o Públi6 no001/2018.

Nó.ntãnlo nào colnpsmdrámou 66sinsrám o l..mô d€ dê6slànciâ dâ
eâ vâ9â os s.goinlés cândidâlos:

PROFESSOR DE PEOAGOGIA 3ON _SEDE - EDITAL 105

ÊxÍR Ío DE D§PENSA OE LICITAçÀO N' 0í/2023

OBJETO: -D§PENSÂ OE LIC|IÂçÀO PARA CONIRATÂçÂO DE

E PRESA ÉSPECLALüIAI'A PÂRA AAU§IçIO DE FACH OA ?ARA A T'ÊNNFrcâçAO O^
iÉôÊ aonrrrsrnerva DA UNTDADE DE coNsERv çÃo, oÀ sEcREÍaRla DE

AGRÉULÍUR IEE ArraENÍE ctÊxcl^ E rEcxoloclÀ col{FoBrÉ TERxo oE

REFERÊNcrÀ E 
^NExos".FIII LIOADE: aqu'&çàÔ e rnsblEçào dó reh.ds pe6 5 d6nÍr(áçào d'

S.do Admrn'slrê1,v6 da Unidád. d. Cons.Naçào da Secr.làna Murrc'p6l dÉ A{Íullurá M'Ô
Ambiônt . Ciancie6 Tenologie

FüNDÀMENTO LEGAL Aího 24 rc6o ll. dâ Lô' F.d6'âln" 8'66Ü93
CoNTRATADA: PLOÍTAR Grl FlcA E Col{UNlcÂÇÀO VISUAL

LTO - CNPJ n' 07.5$.71r(x,0í '?7.
VAIoR GLOBAL: RS 12.832,00 (Ooz. mll, oltoc.ntB ' 

tÍlntt e dol'

' 
V|GÊNCIA 03 (úa§) mse6
ARI GENÊZlo LAFIN -PRÉFEITO MUNICIPAL
ÍERt,fo DE RAÍIF|CAçÀO
coBide.ândô ás rnÍor.rBçõ.! pc§ladas pôlâ Coíissão PêÍmân6nlâ de

Úcrrâcào. b6m côm oelocohldo m pcs6íle Pr@ssodê D6pe.s dê Lrotàçlo com bdos su§
aoc,Á"no" rrnr"-.nr" @m o p6Íôcêr dâ aêessdrá JJídi6 RÀÍFrco 

'odÔs 
6 slos do

prô§st PrÔ.6o dê D§Éne n.'05/!2023.

FONOAUOTôlOGO

DESISTÊNcIA/ NÀO

CO'ÚPÁÂ€CIMEN

Pod,ánto. â AdminislrâÉo Íba livr. PáÉ chBm o pórlmo candidâb
§.gúndo a odàr d. clâ36rÍcaç$.

Sni8o - ML lt d! oúubío Ô 2023

ARI GEr'lEZlO lAFli{

ARI GENI2P LAFIN

EDTTAL DE AUTO DE I{FRAçÁO AUÊÍADAA N' 2'12023

coÉidêEÍÚo a .oalizâçáo d. qu.lí\da .b v.gÉls§áo 6spdt6n.â, com
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PARECER JURíDICO

Ao
Departamento de Licitações
Município de Sorriso - MT

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NS 064/2023
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

INTERESSADAS: Controladoria Geral do Munícipioi Gablnete do Prefeito; Procuradoria Geral do

Munícipio; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e

segurança Alimentício; secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, ciência e Tecnologia;

Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal da Cidade; Secretaria Municipâl

de Cultura, Turismo ê Juventude; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; Secretaria

Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; Secretaria Municipal de

Fazenda; secretaria Municipal de Governo; secretaria Municipal de obras e serviços Públicos;

secretaria Municipal de saúde e saneamento; secretaria Municipal de segurança Pública,

Trânsito e DeÍesa Civil; Secretariâ Municipal de Transportes.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta

Assessoria JurÍdica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise

jurídica da legalidade do Processo de Licitação para REGISTRo DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAT AeUtStçÃO DE MATERIAL PERMANENTE E PRODUTOS DO SETOR DE TECNOLOGIA

PARA ATENDER AS DEMANDAS E AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SORRISO-

MT.

Foram apresêntados ao processo cópia do ato de designação do

pregoeiro, bem como minuta do instrumênto convocatório para tal desiderato, instruído de edital

de licitação, especificaçôes do objeto, modelo de proposta de preços, termo de referência,

modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação

e declaração de cumprimento dos requisitos legais.

lmportante registrar que, o presente certame refere-se a Pregão

Eletrônico, possuindo regulamentação especíÍica, conforme Decreto Municipal, publicado pelo

município em L2/08/2079, e iá anexado ao processo licitatório.

Observa-se que o iulgamento será pelo Menor Preço por ltem, tendo

metro orcamentos em emoresas es ial izâdas. sítios eletrôn icos. Sistemâ Radar de

cPr

como pa

Precos e Sistema Banco De Precos

Vale destacar quê é de responsabilidadê da Secretaria, toda e qualquer

responsabilidade sobre os preços informados, devendo sempre se8uir as re8ras de balizamento

previstos no DecÍeto Municipal ns 37L(2O2O, não competindo a esta Assessoria avaliar a

procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações,

cabendo aS Secretarias interessadas avaliarem o seu convenCimento quanto aO Valor balizado.

É o que há dê mais relevante para relatar.

RELATÓRIO
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O objeto da licitãção tem por escopo o registro de preços para futura e
eventual contratação do objeto citado no introito, de acordo com as especificações e
quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no termo de referência.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição
de bens e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação
de MenoÍ PÍeco por ltêm, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando
propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita

a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o
procedimento muito célere e econômico para o município.

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios:

â) economiã, pois busca a melhor proposta de preço o que Bera economia
financeira;
b) desburocratização do procedimento licitatório; e,

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as

contratações.

Sobre o julgamento das propostãs pelo menor preço, impende destacar
previsão legal do artigo 4e, X da tei 10.520/2002:

Art, 4e, A Íose externo do pregão seró inicíada com o convocação dos interessodos

e observorá os seguintes regros:
(...) X - pora julgomento e clossificoçõo dos propostas, será odotodo o critério de

menor preço, observados os prozos móximos pora fornecimento, as especificoções

técnicos e porômetros mínimos de desemprenho e quolidode deÍinidos no editol;

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preco por ltem. imperioso
mencionar Súmulâ 247 do TCU que acabou por pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis:

Súmula 247, É obriootória o admissão do ad, Dor item e não oor Dreco
qlobal, nos editais das licitocões pard o contra tocão de obros. servicos, comoras
e alienacões. cujo objeto sejo divisível, desde que não hojo prejuízo paro o
conjunto ou complexo ou perda de economio de escolo, tendo em vista o objetivo
de propicior o omplo porticipoção de licitantes que, emboro não dispondo de

capacidode poro a execuçõo, fornecimento ou oquisição da totolidode do obieto,
possom fazê-lo com relaçõo a itens ou unidodes outônomos, devendo os

exigêncios de hobilitoçõo odequor-se o essd divisibilidode. (grifo nosso)

Falando sobre as regrâs específicas do Pregão Eletrônico, verifica-se que

no instrumento convocatório houve o reBistro de qual será o provedor ou a plataforma que

disponibilizará o sistema eletrônico, previsto no Capítulo 4 do Edital, seguindo o exigido no art.
7e, ll do DecÍêto Municipal U5/2019.

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade
já referida, PREGÃO ETETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO POR ITEM, possibilitando assim uma

cPt

olhâs f,ç
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maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomâr como parâmetro a minuta de
instrumento convocatório acostado ao processo.

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que

determina o art. 40 da Lei ne 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a

Secrêtaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o
procedimento será regido pelas Leis ns 8.666/93 e lo.52O/2o02, e, pelo Decreto Municipal ne

O44l2Ol3 e 175/2006. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e
propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e
condições para essinatura da ata do certame; as sanções para o caso de Inadimplemento; as

condições de participação das empresas e a forma de apresêntação das propostas; os critérios de
julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de ticitação para

êsclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento,

criterio de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos

documentos necessários a habilitação.

O edital também atende ao que determina q § 2e do art.40 da Lei np

8.666/93, trazendo em anexo a minutâ do contrato, o termo de referência e modelo de todas as

declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitâção.

Art. 55, São cláusulds necessúrids em todo contruto os que estobeleçdm:
I - o obieto e seus elementos cdrdderísticos;
ll - o regime de execução ou o formo de fornecimento;
lll - o preço e ds condições de pagdmento, os critérios, ddtd-bose e periodicidode

do reaiustdmento de preços, os critérios de dtualizoção monetárid entre o dotd
do odimplemento dds obtigdções e a do eÍetivo pogdmento;
lV - os prdzos de início de etopos de execução, de conclusão, de entrega, de

obseruação e de recehimento defrnitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá o despesa, com o indicoção da classiÍicação

funcionol progromático e dd cotegoria econômica;
vt - ds gdrontios olerecidas pdrd assegurdr sua pleno execução, quondo

exigidas;
vll - os diteitos e os responsobilidodes dds portes, os penotidodes cobíveis e os

volores dos multos;
Vlll - os casos de rescisão;
lx - o reconhecimento dos direitos do Administroção, em coso de rescisão

odministrotivo prcvista no ort. 77 desto Lei;
x - as condições de imponoção, d dotd e d toxd de câmbio pdra conversão,
quando for o coso;
xl - o vinculoção oo editol de ticitoção ou oo termo que o dispensou ou o inexigiu,
oo convite e à proposto do licitonte vencedot;

CPL

olha§ nt

As minutas, da Ata de Registro de Preços e do Contrato, estão em

consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas
pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei ne 8.666/93, que assim dispõe:
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Xtl - o tegisldção oplicável à execução do contmto e especiolmente oos casos

omissos;
Xlll - a obtigdção do controtddo de monteL durdnte todd o execução do

contruto, em compdtibilidode com as obrigações por ele assumidas, todos os

condições de hobititdção e qualiÍicoção exigidas no licitoção.
(..,) § 2" Nos controtos celebrados pelo Administroção Público com pessoos

Íísicds ou jurídicas, incluslve oquelos domiciliodos no estranEeiro, deverá

constor necessoridmente cláusula que declare competente o loro do sede do

Admintstroção paro dlrimir quotquet questão contÍdtudt, solvo o disposto no §

60 do ort, 32 desto Lei.

cabe mencionar que, conforme a mlnuta da Ata de Registro de Preços e

Minutâ de contrato do referido processo, a mesma está êm conformidade com Lei ne 73.7O9/2078

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) conforme consta em cláusula Décima oitava

dâs minutas anexas ao edital.

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do

certame há tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, cumprindo

destacar que o prazo de 08 (oito) dias úteis está conforme o exigido pelo art,4", v da lei ne

LO.52Ol2OO2.

Assim, deve-se atentar paÍa que no presente procedimento seja seguida

a legalidade, devendo ser aplicada a leSislação vigente e que orientam o procedimento licitatório,

em especial o oecreto Municipal ne 44/2Or3176/2006 e as Leis ng 10.520/02 e ns 8.666/93.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritâmente jurídico' não

competindo a essa assessoria iurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos

atos pÍaticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo

Sorriso-MT, 14 de agosto de 2023

Éslrn plnnon MENDES

OAB/MT 17.909 - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

CPL
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGA

NÚMERO OE INSCRTÇÃO

02.050.048/000í-30
MATRIZ

coÍúPRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

15/08/1997

NOME EMPRESARIAL

SEBBA MOTORS LTOA

T OO ESTAAELECIMENTO {NOME OE FANTASIA)

SEBAA MOTORS ME

E DESC OÀAÍIVIOADE
45.1í-'1.O2 - Comá.cio a varêio dê automóvêls, camionet.6 6 utilitádos usados

c E DESCR orcA
206.2 - Sociedade Empresárle Limltada

LOGRADOIJRO

R 2'IF
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

OUAORAOT LOTE 04

75.408.187
BAIRFO/OISIRITO
RESIOENCIAL VALE AZUL

MUNICIPIO

INHUMAS

ENOEREÇO ELE

ALEXANDRESEBBA@OUTLOOK,COM
ÍELEÊONE
(62) 98í5-65í1

ENÍE F€DERAÍ]VO RES L(EFR)

ATIVA
OATA OÀ SITUAÇÀO CAÔASÍRAL

18t11t2022

MOÍIVO DE

arruAÇÀó EsPÊcAL OATÁ DÀ SITUAÇÁO ESPECAL

E DASAÍIVIOADES SECU

45.1r-l{1 - Comórcio ã vâÍêjo dê automóvois, câmionetas ê utililários novos
45.íí-í{3 - Comórcio por âtâcado de automóvels, camionêtas e utililáíios novos ê usados
45.1í-í{4 - Comárcio por alecado dê caminhõoa novos o usados
45.11-1{5 - Comárcio poÍ atacado dê Í.boquoa ê somi{oboquês novos e usados
45.í't-'t {6 - Comárclo por atacado dê ônlbu5 e micÍoônlbus novo6 e u6ados
ils,í2-9{12 - Comércio 6ob conslgnação do vêículos aulomotor€s
45.30-7{3 - Comárcio e vareJo dô pêças ê acê6aórlo6 hovo6 para veículos âulomotoÍêa
45.41-2{3 - Comóacio e varêlo dê motocicl6las 6 motohetas novaa
45.41-2{4 - ComéÍcio a vareio dê motociclêta3 e molonetâs usadas
46.14-1-O0 - Reprêsentante6 comêrclals e agêntes do comércio dê máquinas, 6qulpamenloa, embarcaçóê6 ê aê.onaves
46.6'l-3{0 - ComéÍclo atacadlsta de máqulnas, apaaelhos e equlpâmêntos para uso agropecuárlo; paÉe3 e peças
,16.82-l{O - Comêrcio atacadlsta de máqulnas, êqulpemontos para terraplenagêm, mlneração e construção; peÉos e
peçâs
47.636,05 - Comérclo vaÍejlsta dê êmbarcaçõe3 e outÍos veÍculos recaeatlvos; peç46 o âcessórlos
49.23{r{2 - Servlço dê tÍansportê de pa3ságêlíos - locação de automóvels com molorbtâ
74.90-'l {4 -Atlvldâdos de lntêrmedlação e agenciâmento de servlços ê nêgóclos em geral, excêto lmoblllárlos
77.í1{.O0 - Locaçáo de aulomóvels sem condutor

GO

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2411112023 às 11126:11 (data e hora de Brasília). Página: 111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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PRTMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SEBBA MOTORS LTDA

NIRE: 52.2.0584138-7 CNPJ : 02.050.048/0001 -30

ALEXANDRE SEBBA FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e

domiciliado à Rua Rui BaÍbosa, n.'380, Qd.6l, Centro, lnhumas/GO CEP:

75400-513, Íilho de Adolfo Elvio Ferreira e lrene Sebba Ferreira, nascid aos

02/0311971, portador da Cédula de ldentidade n., 1826493 DGPC/GO e do CPF

- 521 .507.801-78.

Único sócio da empresa SEBBA MOTORS LTDA, com sede

na Av 1, sna, Od. 07, Lt 04, Residencial Vale Azul, na cidade de lnhumas - GO, CEP:

75.408-196, com Contrato Social regisÍato e arquivado na JUCEG sob o NIRE ne

52.2.0584í3&7 e inscrita no CNPJ sob o ne 02.050.048/0001-30, resolve alterar e

consolidar o aludido Ato Constitutivo mediante as seguintes cláusulas e condições

adiante estabelecidas:

CLÁUSULA l- A sede da Sociedade Limitada será na Bua 2í F, snc, Od.07, Lt. 04,

Residencial Vale Azul, na cidade de lnhumas - GO, CEP: 75.408-187;

CLÁUSULA ll - Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo náo

abrangidas pelo presente lnstrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e

Íazendo parte integrante deste para todos os eÍeitos legais e de direito. A titular resolve

consolidar as cláusulas presentes no Ato Constitutivo e demais alteraÇões, que passam

a ter os seguintes termos e condições:
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coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ : 02.050.048/0001 -30

ALEXANDBE SEBBA FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e

domiciliado à Rua Rui Barbosa, n." 380, Qd. 61 , Centro, lnhumas/GO CEP:

75400-513, Íilho de AdolÍo Elvio Ferreira e lrene Sebba Ferreira, nascid aos

OZlO3l197'1, portador da Cédula de ldentidade n.a 1826493 DGPC/GO e do CPF

- 521 .507.801-78;

Único sócio da Sociedade Limitada, SEBBA MOTORS LTDA, registrada na

JUCEG sob o número NIRE: 52.2.0584138-7 e inscrita no CNPJ ne 02.050.048/0001 -

30, promove a Consolidação do Contrato Social, conÍorme as cláusulas seguinles:

cLÁusuLA I - A Sociedade gira e tem o nome empresarial de sEBBA MOTORS

LTDA, e SEBBA MOTORS como nome Íantasia.

CLÁ ULA II - A sede da sociedade é na Rua 21 F, sne, Qd. 07, Lt. 04, Residencial

Vale Azul, na cidade de lnhumas - GO, CEP: 75.4O8'187;

ParágraÍo Único: Para o cumprimenlo de seus interesses, a êmpresa poderá a

qualqueí momento, abrir ou encerrar Íiliats, sucursais, agências, escrilórios, depósitos e

representações ou outras dependências em qualquer localidade do Território Nacional,

bem como em qualquer pais com o qual o Brasil possua relações diplomáticas, mediante

a alteração contratual assinada pelo sócio da empresa.

CLÁUSULA lll - O Objetivo da sociedade é o exercício das seguintes atividades

econômicas: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhôes; Fabricagáo de cabines,

carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus;

Comércio a vaÍejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Comércio por atacado
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de automóveis, camionêtas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de

caminhões novos e usados;Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos

e usados; Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; Comércio

sob consignação de veículos automotores; Serviços de lanternagem ou Íunilaria e

pintuía de veículos automotores; Coméício a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio

a varejo de motocicletas e motonetas usadas; Representantes comercials e agentes do

comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; Comércio atacadista

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças;

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem' mineraçâo e

Conslruçáo, partes e peças; Comércio varejista de embarcações e oulros veículos

recreativos; peças e acessórios; Serviço de transporte de passageiros - locaçáo de

automóveis com motorista; Atividades de intermediaÇão e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliários; Locaçáo de automóveis sem condutor.

CLAUS ULAIV-O prazo de duraÇão da sociedade é por tempo indeterminado, e teve

seu inÍcio em 15.08.1997 conÍorme registro na JUCEG-Goiás.

CLAU LAV - o capital é no valor total de B$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta

Mil Reais), já totalmente subscrito e integralizado pelo sócio, em moeda corrênle no

País e representado por uma quota de igual valor nominal

ParágraÍo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor de suas cotas,

na Íorma do artigo I .052 do Código Civil

CLÁUSULA Vl - A Sociedade é administrada pelo sócio ALEXANDRE SEBBA

FERREIRA, com os poderes e atribuiÇóes de administrar os negócios sociais, vedado,

no entanto, o uso do nome da êmpresa em atividades estranhas ao interesse

empresarial ou assumir obrigaçoes seja em Íavor do empresário ou de teÍceiÍos, bem

como oneÍar ou alienar bens imóveis da empresa. contrair empréstimos em

Sócios Capital Social
Alexandre Sebba Ferreira R$ 750.000 00

TOTAL R$ 750.000,00
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estabelecimentos bancários, sem autorizaçáo do titular. podendo assinar em quaisquer

documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos.

CLÁUSULA Vll - O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração desta da Sociedade Limitada, por lei especial, ou em virtude

de condenaçáo criminal, ou por se enconlrarem sob os eÍeilos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular'

contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência' contra

as relaçôes de consumo, Íé pública ou a propÍiedade, tudo de acoÍdo com o Art. 1.01 1

do CC|2OO2

CLÁUSULA - O sócio lem e terá retirada mensal pelo pró-labore, que será

estabelêcida em janeiro de cada ano.

CLÁUSULA ]X - A responsabilidade da Sociedade Limitada será do sócio e responderá

solidariamente pela subscriçáo e integralização do Capital, tudo de acordo com o Art.

1.052 do CC12002.

CLÁUSULA X _ AS quotas da sociedade náo poderáo e náo será cedido a teÍceiros,

sem autorização por escrito do sócio, o alienante deverá propor por êscrito as condições

da alienaçáo aos sócios, que terão o direito de preferência e um prazo máximo de trinta

dias para a aquisiçáo, após o prazo decorrido as quotas poderão ser cedidas e alienado

a terceiros.

CLÁUSULA Xl - A deliberação da Sociedade Limitada será decidida pelo sócio Íicando

dispensada a realização de reuniões e a elaboração de Ata, tudo de acordo com Art'

1 .072, inciso 34, do CC/2002.

CLÁUSULA Xll - O exercício da Sociedade Limitada será coincidente com o ano

calendário e a todo dia 31 dê dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do

balanço do exercício, sendo que os lucros ou preiuízos veriÍicados seráo suportados

pelos sócios de acordo com o capilal, na Íorma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.
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C|-ÁUSUU Xlll - Em caso de Íalecimento dos sócio a Sociedade Limitada não se

dissolverá, Íacultando aos herdeiros do "de cujus", a assumir as cotas ou a realizar as

vendas das cotas do "de cujus" a terceiros.

CLÁUSULA XIV - Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra ludicial, seráo

resolvidos conÍorme a legislaçáo, e tudo no Foro da Comarca de lnhumas - Goiás.

E por estar assim constituído, assino o presente inslrumento particular que

Íoi lavrado em uma únrca via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta

Comercial do Estado de Goiás.

lnhumas-Goiás, 27 de Março de 2023.

ALEXANDRE SEBBA FERREIBA
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Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Digital

SecÍetaria de Governo Digital

Departamento Nacionâl de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa SEBBA MOTORS LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

ALEXANDRE SEBBA FERREIRA52150780178

r CEEIIDICO O RECtStiO ,r. 2g/0312023 16:O, SOE N' 20230015r.46.
EEOTOCO,,O: 230815!t6 DE 2â/03/2023.
cóDrco Dl vtÀrtrcr,ÇÃo: 12304190530, cNP., DÀ ÊEDl: 02050048000130
{IÀt: 522O58a134?. Coú atEltos Do R&GISTRô . 21103/2O2a.
SABBÀ I'OTOR§ I,TDÀ

riEEE PÀOtÀ NOn g lóBO VllrSO ROSgr
8tcÀttáÀtÀ-cEtÀr

rt.port!ldo.q!..n(i.c!ot9oiúo.Eô,qov,bt
À vàlldâd. d..re do.uftntor r. inFrâ.ro, fic. àuJ.Íto à cohplov!çàó dê $à àutentlcldàdê nô! !.lPêcttvor portÀt.,

lÀíôr@ndo 6êú3 !ê.pêcrlvos códlqos dê v.!iflcâÇao.

DEirnFrc ÇÃo Do(s) As51pqNE151
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f r .II,EGi Govêrno do Estâdô dê Goiás
Secrelaria de Eslado de lndúslria, Comércio e Servtços
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLTFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINFÊM

CêíllÍic6mos que as inioÍmações abaixo consiaÍn dos doc!menios aÍqlivados
nôía Juíla comgrclâl e sào vrg€nres na dala da suâ o)(p€dção.

EndêÍoço Comptqto
Rua 2Í F, Nc SN, OUADRAoT LOTE 04, RESIDENCIAL VALE AZUL - lnhumaíGo - CEP 7í08-187

tt :,
4tãúúE0I14

Té.mlno do mandrto
lndeterminado

Oados do $do
Nomê
ALEXANDRE SEBBA
FERÊEIRA

CPF/CNPJ
521.507.801-78

ParllcipoÉo no crpll.l
R$ 750.000,00

E Écl6 dr .ócio
Sócio

Admlnlstrador

Oados do ÂdminlstÍadoÍ
Nome
ALEXANDRE SEBBA FERREIRA

CPF
521.507.801-78

Tórmlno do mândâto
lndeierminado

Esta cêrlidáo loi emitida aulomaticam€ola 9m 24111/2023, às 1l:14:23 (hoíário d6 BÍasilia).
Se impressa, verificaí súa autentrcidadê no htlpsr/rÍrww.portaldoemprêêndedorgoiano.go.gov.br, com o código G3LCTSE1

lllllilllllll llllllrllrllüLlll[ilüfll[ffiillillllllilllll

NIFE : 52?05841387
Liur.r. JqLlló: Soci€óade Em9roÊánâ lrhíâdã

Nom. EmpÉs.raâl: S€BEÀ MOÍOFS tTDA Proicolo: GOC23Or 507608

NrnE (sedô)
52205841387

CNPJ
02.050.048/0001 -30

Data de Ato Constitulivo
22108/1997

lníclo do Ativldade
15/08í997

Oblolo Soclal
COMERCIO A VAREJO OE AUTOMOVEIS, CAMIONEIAS E UTILITARIOS USADOS, COMERCIO A VÂRÉJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

UTILITARIOS NOVOS COMEBCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CÂMIONETAS E UÍILITABIOS NOVOS E USADOS COMEBCIO POR
ATACAOO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS COMERCIO POR ATACAOO DE BEBOQUES E SEMI.REBOQUES NOVOS E USADOS,
COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USAOOS COMERCIO SOB CONSIGNACÂO DE VEICULOS
AUTOMOTORES. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUÍOMOÍORES COMERCIO A VAREJO OE
MOÍOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES OO COMERCIO DE MAQUINAS, EOUIPAMENÍOS, EMBARCACOE§ E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APABELHOS Ê EOUIPAMENTOS PABA USO AGROPECUABIO PAFiÍES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EOUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO Ê CONSTRUCAO PARTES E PECAS, CÔMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E

OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS SERVICO DE TRANSPOBTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS
COM MOTORISTA ATIVIOADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIÂMENÍO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS
LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

Câpltal Soclal
F$ 750.000,00 (setecenios ê cinquenta mil reais)
Capital lntagrrlizâdo
RS 250.000,00 (dúzentos e cinquonta milreais)

Prazo de DuÍação
lnd6terminado

Portê
ME (Microempresa)

Sltuação

Statu3
SEM STATUS

Último Arquivamenlo
Oata
14104t2023

Âtorlvênbc
002 / 021 - ALTERAÇÃo DE DADos (ExcÊTo
i'OI4E EMPRESARIAL)

Númêro
20230904696

Paula Nunês Lobo V6loso Rossi
Sêcrêtáí o(a) Geral

1de1

I
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TrJtEGi GoveÍno do Estado de Goiás
Secíetaria de Eslado de lndúslíia, Comércio e ServiÇos
Junta Comêrcial do Estado de coiás

CERflDÃO ESPECiFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÊM

CeÍllôãmos que as inlormaçoês aDalxo conslam dos doclmêntos aÍquivados
nesiâ Junlâ ComeÍciale sáo

Cêrtúicamos qLre a EMPBESA: SEBBA MOTOBS LÍDAt CNPJr 02.050.048/OO0t-30 Prolocolo: GOC230150/639

l,láo conlt. como omprêrárlo lndlvldual, tllulár, .óclo,âdmlhblÍado.6/ou pânlclpa dô ôhpr63a r.glsreda n6stâ Juntâ Conôrctat

Eía c6nidào roiomilida auiomâlicâmentê em 24111/2023. às 1t:15:43 (hoÍário de Brasltra).
S6 impressa, veíilicaí suô autônlicidade no http6rlwwu,portrldocmpircn.bdor0olano.go.gov.bÍ. com o ódioo XKL3XPSB_

iltilffirilffiilffilililllilflIilill|ilm
GOC2301507639

Pâula Nunê6 Lobo V€lo6o Rossi
Sêcr€láío Ge.al

-

tçt

a

!dgl
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DivIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SEBBA i/IOTORS LTDA
CNPJ: 02.050.048/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos Íibutários administrados pêla Secretaria
da Recêita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculâdos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de2t1Ot2O14
Emitida às 14:26:10 do dia 2110812023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710212024.
Código de controle da certidão: 6E18.EDAD.D633.2102
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

n !'.

t
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C,.'XA
CAIXA ECONÔMICA ÊEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

02.050.048/ooo1-30

SEBBA MOTORS LTDA

AV 1 SN QD 7 LT4l RES VALE AZULl INHUMAS / GO / 75408.196

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25111 /2023 a 24/ t2/2023

Certificação Número: 2023Lt25OO46t156277264

Informação obtida em 05/12/2023 15:48:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa.g ov. br

https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultacíf/pagês/consultaEmpregador.jsí 1t1

Consulta Regularidade do Empregador

I
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CERrID.IO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TF"ABAIHISTAS

Nome: SEBBÀ MOTORS ],TDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.050.048/0001-30
Certídão n": 33314813/2023
Expedição: 07 / 01 /2023, às 18:00:32
Vafidade: 03/01,/2A24 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇáo.

dias, contados da data

Certifica-se que SEBBÀ MOTORS LTDÀ (!{ÀTRIZ E EILIÀrS), j-nscrito (a) nô
CNPJ sob o n" 02.050.048/0001-30, NÁo CONSrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2AIL e
L3.467 /20L1, e no ALo A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trrbunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em refação
â todos os seus e stabe lecimentos / agências ou flliais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade nÕ portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

TNEORMAÇÃO TMPORTAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridícas
lnadimplentes perante â JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciai s trabalhistas, incfusive no concêrnente aos
recol-himent.os p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
TrabaLho, Comissão de Concj-liação Prévia ou demaj-s títulos que, por
d.isposição legal, contiver força executiva.
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Economia
6ú.mo llr F<t..i. .L c-Á

Secretaria da Economia do Estado dê coiás
Consulta Pública âo Cadastro de Contribuintês

CNPJ
02.050.048/0001-30

lnscrição Estadual
10.985.450-0

CadastÍo Atualizado em
2311112023 18:01:33

l{ome Emprcaarlal
SEBBA MOTORS LTOA

Contribulnlo?
Sim

Endêroço EltabêlêclmeÍrto
RUA 2íE n' SN. QUADRAoT LOÍÊ 04, RESIDENCIAL VALE AZUL - INHUMAS GO, CEP: 75.408-187

-âtividadê Econômica

Atlvidadê PÍlnclpal
4511102 - Coméício â vâÍeio d€ automóvois, câmionetas s uülitários usados

AtMdade Secundárla

4511104 - Comércio por atacâdo do câminhõês novos e usâdos

4511105 - Comércio por atacâdo d6 Íêboquês 6 sômi-Íêboquês novos 6 usados

4511106 - Comércio por atacado d6 ônibus ê microônibus novos ê usados

4512902 - ComéÍcio sob consignâÉo de vgículos automotores

4530703 - ComéÍcio a va.ejo dê pgçâs 6 acôssóios novos paÍa velculos automolo.es

4541203 - ComéÍcio a var6jo de molocicletãs e motonêtas novas

4541 204 - Comércio a varejo de molocicletas e motonelas usadas

466í300 - Comé.cio atracadisia dê rnáquinas, aparolhos ê oquipam€ntos pâra uso agropecuário; partes ê poçâ8

4511103 - Comércio por âlâcado do automóveis, caíhionotas e ulililárioa novos ê usados

4511101 - Comércio â vâ.êio dê automóvôis. câmionêlas o utilitádos novos

4763605 - Comércio vâr€jistã de €mbaÍcaçóes o oukos vêiculos ascrêativos: pêçás e âcessórios

4662'100 - Comérdo âtacadista dô máquina8, ôquipamentos pâra t€rraplonag€m, minêraçáo ê construção; partgg e peças

4923002 - Servi@ dê transporlê dê passageiros - loc€ção de automóvêis com motorista

7711000 - Locaçáo de aulomóveis sem @ndutor

7490104 -Atividades de intermediaçâo e ágenciamênto de serviços e nogócios em geral, exc€lo imobiliários

4614100 - Representántes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcaçôes e âêrcnãves

lnÍormaçóês Complêmêntârêa

Unidade Auxlllâr:
UNIDADÊ PRODUTIVA

Condlção dê UEo:

Data Flnalde Contrato:

Regime de Apuração:
Normal

Situação Cadastral Vigont6:
Ativo - HABILITADO

Oâtâ dêsta Situação Cadastral:
1611112022

Data de Cadastramênto:
16t11t2022

Operaçõês com NF-E:
Hêbilitado

www sintegra.gov.br 1t2
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SINTEGRA

ObsoÍvaçüa!
. Os dados acima sào baseados em iníoímâçôGs Íomêoidâs pelo contíibuintê. eslando sújêitos a posterior conÍiímâção pelo FISCO. A dala da siluação cadaskal rêíere-se à data da última âtuatizâção dessa situaÉo.

Oatâ da Con3ullâ
2411112023 1222:16

wwwsinteqra.gov.br 212
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ESTADO DE GOÁS

PROCURADORIA. GERAL DO ESTADO

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

GERÊNC|A DA DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DíVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRA . NEGATIVA

cERIDÃo ru": 0400BF83
tDENTTFTCAçÃO:

NOME:

SEBBA MOTORS LTDA

DESPACHO:

CNPJ:

02.050.048/000í -30

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
*, *. *, *. *. *. +. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *- *. *. *. *.

NÃO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. *, *. *. *. *.

*. *. *. *. *. *. *. *.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários dâ Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo

Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual no 12.207 , de 20 de dezembro de í 993,

ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual no 20, de 10 de

dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei

Estadual no 20.233, de 23 de julho de 20í 8.

SEGURANÇA:

cerridão VÁLIDA PoR 60 DIAS - 23t01t2024

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http://www.procuradoria.go.gov.br

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na dívida ativa e COBRAR

EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 0A00CF1608

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOÉNIA,24DE NOVEMBRO DE2023 HORA: í2:02:í0

EMITIDO VIA INTERNET
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s ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA f,CONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

nn. centroÃo: N. 40570792

lncNrruclçÃo:

NOME:
SEBBA MOTORS LTDA

DESPACHO (Certidao valida paÍa a mâtriz e suas filiais):

CNPJ

02.050.048/0001-30

NAO CONSTA DEBITO

't. t.:i.:i. t. *. *.,t. *. *. *. 't. t.,i.:a. +. *. *. '1.,a. rt, 't. *.,*
,*.,i. *. t.:t. *. *. 't. t. '|.:*.,i. +. +.,t.,t. * . ,t . ,* . ,* . :r , ,i. '*, 't

. *. *. +. *. *. *. *. *. 1.. 't.,*. *.:*. *. *. *.:*. *, *. *.,1. 't.:r.. *

. *. +, +. *. *.:t. *. 't.:*.,t.:t. *. +.,*.,i. t. *. *,,|. +.,i. :i.,t. +

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta ceíidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do aÍigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

lN nr. 405/ 1999-GSF, de l6 dede dezembro de 1999, alterada pela lN nr. 828/2006-GSF, de l3 de novembro de2006e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso lll
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidâde pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
Ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

VALIDADOR: 5,555.445.571.841 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI.SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA. 25 OUTUBRO DE 2023 HORA: l4:49: l6:2
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INHUMAS 
PÁGINA í

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS

Avenida Wilson Quirino De Andrade , No: 450, Anhanguera, lnhumas - GO,
GEP: 75&7-530

CADASTRO FIC

EmprEsa

Razão Social: SEBBA MOTORS LTDA

lnscrição Municipal: 003147

Nome Fantasia: SEBBA MOTORS

Qtde.Fun: Área M": O,O0

Telefone: (62)99815-6511

Emissão Habilitada: Sim

CNPJ/CPF: 02.050.048/0001 -30

Data Enq. Trib Enq. Tribulário

Sóclos

_ ;ócio-Administrador

ALEXANDRE SEBBA FERREIRA

CPF

521 .507.801-78

Endereço

LogradouÍo: 01

Bairro: RES. VALE AZUL

Complemcnto:

CEP: 75408-196 Cidadei

Observação:

Número: S/N

LT.: 0004

INHUMAS

QD.: 007

Estado: GOIÁS

t
Atiyidade Princlpal: 3339 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS

GNAE Principal: 4511102-COMÉRCTOAVAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMTONETAS E UT|LITÁR|OS USADOS

Ramo Atlvldadc: [Comérciol

lnicio Atividade; 01/09í997

v930í01 - FABRTCAÇÃO DE CABtNES, CARROCERTAS E REBOQUES PARA CAMTNHôES

2930103 - FABRTCAÇÁo DE cABTNES, cARRocERtAs E REBoouEs PARA ourRos vEÍcuLos AUToMoroRES, ExcETo
45,I1101 - coMÉRcIo A VAREJo DE AUToMÔVEIS, cAMIoNETAS E UTILITÁRIoS NoVoS

4511103. coMÉRcIo PoR ATACADo DE AUToMÓVEIS, cAMIoNETAS E UTILITÁRIoS Novos E USADoS

4511í M - coMÉRcIo PoR ATACADo DE oAMINHôES NoVoS E USADoS

451,í105 - coMÉRcIo PoR ATACADo DÉ REBoQUES E SEMI-REBooUES Novos E USADoS

4511106 - coMÉRcIo PoR ATACADo DE ÔNIBUS E MIoRoÔNIBUS Novos E UsADos

4512902 - COMÊRCIO SOB CONStcNAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES

452OOO2 - sERVIÇos DE LANTERNAGEM oU FUNILARIA E PINTURA DE VE[cULoS AUToMoToRES

4530703 - coMÉRcIo A VAREJo DE PEÇAs E ACESSÓRIoS NoVoS PARA VEícULoS AUToMoToRES

4541203 . coMÉRcIo A VAREJo DE MoTocIcLETAs E MoToNETAS NoVAS

4541204 - coMÉRcIo A VAREJo DE MoTocICLETAS E MoToNETAS USADAS

4614100 - REpRESENTANTES coMERcrArs E AGENTES oo coMÉRcro DE MÁoutNAS, EoutpAMENTos, EMBARoAÇôES

4661300 - coMÉRcto ATACAD|STA DE MÁeutNAs, APARELHos E EeutpAMENTos PARA uso AGRopEcuARlo; pARTEs

4662100 - coMÉRcIo ATACADISTA DE MÁoUINAS, EQUIPAMENTos PARA TERRAPLENAGEM, MINERAçÃo E

4763605 - COMÉRCIO VAREJISTA OE EMBARCAÇÔES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

4923002 - SERVIço DE TRANSPoRTE DE PASSAGEIRoS . LocAÇÃo DE AUToMÓVEIS coN4 MoToRISTA

lmprêsso €m: 2/Ul0/2023 í4:29:'tG Emilido atrávés do porGl púhlico.

0(10135
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7490104 - ATIVIDADES DE INTERMEOIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIçOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO

7711000 - LOCAçÃO DE AUTOMÓVE|S SEM CONDUTOR

Ativâ (Com Altêrâçóes)

Ativa

Reinicio

2511'Ú2022

0r/09/1997

17 tO'12012

Telefone:

C PF;

VISTO DA REPARTIÇÂO SEBBA N4OTORS LTDA

lmpr€8so.m: 24110/2023 14:20:í6 Emllido atravé. do po.talpúbllco.

IN}IUMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS

Avenida Wilson Quirino De Andrade , No: 450, Anhanguera, lnhumae - GO,
CEP: 75407-530

PAGINA 2

*i rrnúun§

CADASTRO FIC

Contabilidado

Contador:
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Síiiiíümi'i$
MuNlclpto DE TNHUMAS - EsrADo DE GotÁs
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS

AV.WILSON Q. DE ANDRADE n'450 BÁNHANGUERA - CEP.:75.407-530 -

CERTIDÃO NEGATIVA oe OÉgrOS DE CONTRIBUINTE

DADOS OO CONTRIBUINTE

NOME: SEBBA MOTORS LTDA

CPF/CNPJ: 02.050.048/0001-30 TELEFONE:62998156511

AV01, NoS/N, QD.007, 1T.0004, BAIRRO: RES.VALEAZUL, INHUMAS-GO,CEP: 75408-196

CCP:21661

ENDEREÇO:

FUNDAMENTO LEGAL

Certiíicamos para os dêvidos íins quê a empresa a seguiÍ idenlificado VERIFICOU NÁO CONSTAR OÉBITOS até a pÍesente data com a
PREFEITURA MUNICIPAL OE INHUMAS.GO.

REsERVA-SE À FAZENDA púBltca MUNtctpaL o DlREtro DE LANÇaR E coBRAR posrERtoRMENTE DÉBtros TRIBUTÁRlos oE
REspoNsABtLtoADE Do suJEtro passtvo ActMA Ep|GRAFADo, euE vtEREM a sER ApURADAS E coNsrlTuÍoas, tNcLUStvE No
PERÍoDo oEsTA cERTtDÂo.

A autênticidãde dêste cêrtidão podêÍá sêr verlÍlcâda no silo
dâ preÍeituÍa, conÍoÍme dados abaixoi

AUTENTIcAçÃo: WBDKEAVP

EMtssÃo: o4t12l2oz3

VALIDADE: 0210212024

INHUMAS.GO.GOV.BR

Emllldo atíavé3 do poíâlpúbllco.
lmp16s!áo: 0r12,/2023 15;52:57
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PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|ÇA DO ESTADO DE cOtÁS

CERTTDÃO NEGATTVA DE AÇÕES CtVEtS
TOOAS AS COMARCAS

) :104173797320

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ 02050048000130

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente âtravés da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidadê do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://oroiudi.tjoo. jus.br/CertidaoPublicâ;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de Justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária:
e) esta cêrtidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃo 104173797320

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedid a em 24 de novembro de 2023, às 13:59:05
Tribunalde JustiÇa do Estado de Goiás - Corregedoria Geralda Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. '195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data dâ última atuâlizâção do banco de dados: 24 de novembrc de 2023

Tribunal dê Justiçs do Estado dê côiás
Docu!.nto public.do Digit.lnêntê e 24/LL/2O23 - 13:59:05
Í.ocàlizâr pêlô códlgo: L04113791320, nô êndêr.ço: https I //projudi. tjgo. j us . b!/cêrtidÀopubliêÂffi#
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MIN RIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL _ SPEd Versão: 10.1.3

RECTBO DE ENTHEGA DE ESCRTTURAçÃO CONTÁB|L DrGlrAL

NOME EMPRESARIAL

SEBBA MOTORS LTDA

NIRE CNPJ

02.050.048l/0001-30

FORMA DA ESCRITUNAÇÃO CONTÁ8IL

Livro Diárío Auxiliar ao Diárao com EscrituÍacáo Resumida

NATUREZÀ DO LIVRO

DIARIO
Iur,,renot)4

oo LrvRo

rDENTrFrcaÇÃo oo Anourvo (HASH)

1 6.7E.5D.72.1 1.FF.1 F.48.83.C5.3D.44.92.8D.FE.F3.78.20.DD.2D

EMPRESARIO

Contador

52r50780178

85036765168

ALEXANDRESEBBA 4629N4913247O7415
FEBREIBA:52150780178 4
S|M|RAME DANUZA DE 675390090784'185 r 43
SOUZA:85036765168 4

21t43/2O23 a
20/03t2024

25105/2022 a
25/0512023

Sim

Não

NUMERO DO FECIBO:

1 6.7E.50.72.1 1.FF.1 F.48.83.C5.3D
44.92.8D.F E.F3.7 8.2D. D D.2D-6

Escrituração recebida via lnlernet
pelo Agente Receptor SÊRPBO

em 191041?023 às 09:19:32

32.Cs. B D.0C.26.8F.67. E9
F8.63.08.0E.40.98.66.9C

Considera-sê autênlicado o livro contábil â que sê íêÍoro êslê recibo nos lêrmos do Docrêto nq 9.555/2018. dispênsando_sê qualqúêr outra íorma
de aulênticaçáo. Esle recibo comprova a autenticaçào.

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITUBAÇÃO

IDENTIFICAÇÀO DA ESCRITURAçÃO

ESTE LIVBO FOI ASSINADO COM DIGITAIS:

§H$P|:S"" vaL,DAoeNOME
RESPONSÁVEL

LEGAL



TEBMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

0U0140

&

Enlidade: SEBBA MOTORS LTDA

Período da Escritu ração : 01 I 01 /2O?2 a 31 n A2022

Número de Ordem do LivÍo'. 24

CNPJ: 02.050.048/0001-30

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

imero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos âtos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
§ociedade empresáÍia

Data de enceríamento do exercício social

Quantidade lolal de linhas do aíquivo
digital

SEBBA MOTORS LTDA

02.050.048/0001 .30

24

DIARIO

31t12,2022

56

Nome Empresarial

Nalureza do Livro

Número de ordem

Ouantidade total de linhas do ârquivo
digital

Dala de inicio

SEBBA I,4OTOFS LTDA

DIAR IO

24

01/01t2022

Data de término 31/1212022

Estê documento é partê integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número '16.7E.5D.72.1 
1 . FF.

1F.48.83.C5.3D.44.92.8D.FE.F3.7B.2D.DO.2D-6, nos termos do Decrelo n0 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscÍituÍaçáo Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: SEBBA MOTORS LToA

PerÍodo da Escrituração: 0110112022 aTnu2o22 CNPJ: 02.050.048/0001-30

Número de Ordem do Livío. 24

PerÍodo Selecionado: 01 dêJaneirode 2022 a31 de Oezembro de 2022

,l

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS

CAIXA ECONOITTICA FEDERAL

\-. PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇOES TBÂBALHISÍAS

OBRIGAÇOES COM PESSOAL

HONORARIOS CONTABEIS

ENCARGOS SOCIAIS

INSS A RECOLHER

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCUqI

CAPITAL SUBSCRITO

ALEXANDRE SEBBA FERREIBA

CAPITAL A INTEGRALZAR

CAPITAL A INTEGBALIZAR

LUCROS OU PRÉJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PBEJUIZOS ACUMULADOS

LUCBOS ACUMULÂDOS

R$ 0,00

n$ 0,00

B$ 0,00

RS 0,00

B$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

BS 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R5 0,00

R$ 0,00

R$ 291.915,46

R$ 291.915,,í6

RS 291.915,46

R$ 250.291,24

R$ 250.291,24

R$ 41.624,22

es 41.624,2.

B$ 29i.915,46

B$ 941,78

R$ 941,78

R$ 941.78

R$ 941,78

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 270.486,84

B$ 250.000,00

B$ 750.000,00

R$ 750.000,00

(B$ s00.000,00)

(R$ 500.000.00)

RS 20.486,84

F$ 20.486,84

Ft$ 20,486,84

Este relatório íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital- Sped

Versáo 10.'1.3 do Visualizador Página 1 de 1

Nola Saldo lnicialD
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCtO

Entidade: SEBBA MOTORS LTDA

Período da Escrituração: 01/0112022 a31fi22022 CNPJ: 02.050.048/0001-30

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro dê 2022 e31 de Dezêmbro de 2022

t

=RECEITA DE VENDAS BBUTAS

VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

(-) (-) cusTo MERCADORIÂS VENDTDAS

{-) (-) DESPESAS

I) PRO LABORE

(-) |NSS

(-) HONOnABTOS CONTABETS

(-) ENERGIA

G) AGUA

\-, (-) ALUGUEL

(-) TELEFONE

LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (2.424.00)

R$ (484,80)

R$ (6.000,00)

R$ (3.097,04)

BS (r.374,83)

B$ (3.000,00)

R$ (3.132.49)

RS 20.486.84

Este documento é parte integrante de escriluração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
16.7E.5D.72.11 .FF.1F.48.83.C5.3D.44.92.8D.FE.F3.78.2D. DD.2D-6, nos termos do Decreto n0 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1 .3 do Visualizador Página 1 de 1

Nota Saldo anlsrior
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lnhumas, 27 de Abril de 2023.

cÁr.cur-o Rlne quelrrrcnÇÃo ecoruôurco-rrrulrucetne

A EMPRESA SEBBA MOTORS LTDA, com sede na Rua 21-F, SNe, Qd.07, Lt. 04 - Residencial Vale Azul, CEp.l
75.4OA-1A7, lnhumas - GO, C.N.P.J. n. s 02.050.048/0001-30, por seu representante legal abaixo assinado, em
ctlmprimento ao solicitado no Edital da presente licitação, DECLARÁ, sob as penas da lei, que possui os índices
coníorme cálculo abaixo:

aNÁr.rss rcoNôr,rrco-FTNANcETRA

LC= 297.975.46
941,78

309,96

LG= 291,.9t5.46
947,78+297.975,46

1,00

SG= 297.975.46
941,,78+291.915,46

1,00

carimbo da empresa, nome e assinatura do representante legal

A LEXA N D RE sre sn âli lliili j",'J,1*T"'
FERREIRA:521 5078 FERRElRA152l so78oI 78

O l 7g oados: 2023.04.27
14:30:43 -03'00'

SIMIRAME DANUZA Assinado de íoÍma digitàl

DE poÍ SIMIRAME DANUZA

souzA:8s03676s 1 3:rt"1Y,'#:'.1':iu'' 
*

68 14:31:12 -03'00'

CNPJ:02.050.048/0001.30. - Rua 21"F, sn", qd. 07, Lt. 04, ResidenciatVate Azul, Cep.: 75.408-187, tnhumas-cQ
Email: sebbamotors@rmail.com Alexandre Sebba (62) 99915-651 1
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Nota Explicativa

A SEBBA MOTOBS LTDA, na Cidade de lnhumas, Estado de GO, inscrita no
CNPJ sob o no 02.050.048/0001-30 declara as Notas Explicalivas às Demonstrações
Contábeis do ano calendário de 2.022:

Nota I

A SEBBA MOTORS LTDA tem como objeto social: Comercio a Varejo de
Automóveis, Camionetas e Utililários usados.

Nota ll

As demonstrações contábeis Íoram elaboradas e estáo sendo apresentadas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem a legislaÇão
societária, os pronunciamentos, orientaÇões e as interpretaÇôes emitidas pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábêis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC), exigidos para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de
2021.

Nota lll

A alteraçáo da nalureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de
transÍormação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conÍorme disposição
contida no art. 4'l da Lei n.14.195, de 26 de agosto de 2021 .

ALEXANDRE Âssinado de formô digitat

SEBBA poí AI"EXANDRE SE88Â

F E R R ET RA :5 2 1 50 7 ;:n:',T;,'.1',T," "'
g0l7g 15rs2:31 {3'00,

SIMIRAME Assinado de forma
dioital Dor SIMIRAME

DANUZA DE oÃruuzeor

SOUZA:850367 souzA:8s03676s I 68

Dados: 2023.08.08
65168 rs:52:57 -03'oo'

CNPJ: 02.050.048/000í -30.
Av.0í, Qd.07, Lt. 04, Resid€ncialVale Âzul, Cep.: 75.40E-196,Inhumas-Go
Emàil: sebbamotors@imail.com
Alexandre Sebba (62) 999í5-6511
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PREIEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO . MT
coMrssÃo ucraçôes E coNTRATos

orcunaçÕrs EM coNJUNTA

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA SEBBA MOTORS TTDA, CNPJ N" 02.050.048/OOOI-30, SEDIADA RUA 2I F, SN', QD. OZ, LT.

- 04, RESIDENCIAL VALE AZUL, CEP: 75.408-187: INHUMAS-GO; VÊM APRESENTAR-LHES PROPOSTA DE
PREÇO PARA O VEÍCULO, CoNFoRME PLANILHA E CoNDIÇÕES ABAIxo, JÁ INCLUSOS ToDoS oS
CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, LUCROS E ENCARGOS, IMPOSTOS, TAXAS E DEMAIS CUSTOS
INCIDENTES.

1) ATENDTMENTO AO ART.27, tNCtSO V DA LEt 8.666/93, ACRESCTDO PELA LEt N".79.854,D827
DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃo EMPREGA MENoR DE DEzoIIo ANos EM TRABALHo
NOTURNO, PERIGOSO oU INSALUBRE E NÀo EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANos;

2) ATENDTMENTo Ao ARTrco 9", rNctso ilt DA LEt 8.666193, NÃo possut EM sEu euADRo DE
pEssoAt e soctrtÁnto, sERvtDoREs púslrcos EXERCENDo FUNÇÕEs rÉcurces.
COMERCIAIS, DE GERÊNCIA, ADMINISTRAÇÀo oU IOMADA DE DECIsÃo.

s1 tNrxtsrÊNclA DE FATo tMpEDmvo pARA A xaatulçÃo: euE. ATÉ A eRESENTE DATA
INEXISTE{M) FATo(s) IMPEDITIVo(S) PARA A sUA HABILITAÇÀo, ESTANDo CIENTE DA
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR oCoRRÊNCIAS PoSTERIoRES;

4) cuMpRtMENTo Do ART. 40, tNctso vl DA LEr 1o.s2o/2oo2, soB pENA DE ApLtcAÇÃo DAs
pENALTDADES LtGRts cRgívets coNFoRME pREVtsTo No ART. 7" DA LEt N". I o.s2ol2002, euE
ATENDE PI,ENAMENTE os REQUISIToS DE HABITITAçÃo CoNSTANTES Do EDITAL;

5) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO: TER RECEBIDO TODOS OS
DOCUMENTOS E INFoRMAÇÔES, CoNHECER E ACATAR AS CoNDIÇÕES PARA o
CUMPRIMENTo DAs oBRIGAÇÕES oBJETo DA LICITAÇÃo.

6) DE INDEPENDÊNCA DE PRoPoSTA: A PROPoSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA FoI
EI.ABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE, E o CoNTEÚDo DA PRoPoSTA NÀo FoI, No ToDo
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

7) DEctARo, soB As eENAS DA LEl, eARA FtNs DE pARTtctpAÇÃo NA LlctTAÇÃo EM
REFERÊNCIA, QUE A SEBBA MoToRS LIDA, CNPJ No 02.050.048/oool .30, NÀo FoI DECIARADA
INIDôNEA Nos TERMoS Do tNctso tv. Do ARTtGo 87 DA LEt FEDERAL N o 8.óóó193 E

nLrrnnçôrs posTERtoREs, BEM coMo NÃo possut euAleuER ouTRo tATo tMpEDtTtvo
pARA LrcITAR ou coNTRATAR coM A ADMtNtSTRAÇÃo púaLtc,q.

CNPJ: 02.050.048/0001 -30.
Rua 2, F, sn', Qd, 07, Lt. 04, ResidencialVale Azul.

Cep.: 75.408-'187, lnhumas-cO
sebbàmotors@{môil..om (62} 9 9815-ó51 1
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8) DECLARO QUE COMUNICAREI QUALQUER FATO OU EVENTO SUPERVENIENTE A ENTREGA D

DOCUMENToS DE HABILITAÇÃo QUE VENHA ALTERAR A ATUAL SITUAÇÃo QUANTo A
cApACIDADE .lunÍocn, rÉcNtcl, REGULARTDADE FtscAL E tDoNEtDADE ECoNôMtco-
FINANCEIRA.

9) DECTARO QUE A EMPRESA SEBBA MOTORS LTDA CASO VENCEDORA DO CERTAME
FIRMANDo euE os pRoDUTos sERÃo ENTREGUES DENTRo Do pRAZo E coM AS
CONDIÇÕES DITA NESTE EDITAL TENDo ATE CASO DE SUBSTITUÇÃo Do PRODUTO SEM
QUALQUER CUSTO PARA ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL E DEsDE APRoVADo PELo MUNIcIPIo
(ANEXO).

r 0) DEctARAMoS EM ATENDTMENTo Ao DrsposTo No ARI. 2., lNctso xxxlt DA coNSTtTUtÇÀo
FEDERAL, DECLARAMoS euE A EMPRESA NÃo EMPREGA MENoR DE tB (DEzolTo) ANos EM
ÍRABALHO NOIURNO. PER|GOSO OU TNSALUBRE E MENORES DE l6 (DEZESSETS) ANOS EM
QUALQUER TRABALHo, sALVo NA coNDlÇÃo DE APRENDtz, A pARTtR Dos 14 (ouAToRZE)
ANOS;

I I)DEGLARAMoS DE QUE SUA PRoPoSTA ECoNÔMICA CoMPREENDE A INTEGRALIDADE Dos
CUSTOS PARA ATENDIMENTo DoS DIREIToS TRABALHISTAS ASSEGURADoS NA CoNSTITUÇÃo
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS NAS NoRMAS INFRALEGAIS, NAs CoNVENÇÕES CoLETIVAS
DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTAS VIGENTES NA DATA DE
ENTREGA DAS PROPOSTAS.

I2) DECHnAMoS As ALTERAÇÕES, SUBSTITUIÇÕES E REPARoS DE ToDA E QUALQUER PEÇA QUE
APRESENTE ANOMALIA. vÍcto ou DEFE|To DE FABRtcAÇÀo, BEM coMo. FALHAS ou
IMeERFETÇÕES CoNSTATADAS EM suAs cenecrrnÍsttcAs DE opERAÇÃo, soB eENA DE
APLICAÇÃo DA PENALIDADE PREVISTA No EDITAL

r3)DEctARAMos soB As eENAS DA LEl, euE nrÉ e pnrsrnrr DATA INEXISTEM oÉsffos coM A
FAZENDA oo muNtcípto DE cAmpos DE JUr.to. Mr, RELATtvos A TRtBUTos uuNrcrpnts, RlÉ
A PRESENTE DATA.

,NHUMÁS. GO 29 de NOVEMBRO de 2023

ÂLEXANDRE

FERREIRA:5r150

740178 ,.fl5;0m.

ATEXANDRE SEBBA
CNPJ: 02.050.0/E/0001 -30

CNPJ: 02.050.048i0001 -30.
Rua 21 F, sn', Qd.07, lt.04, ResidencialVale Azul,

Cep.r 75.408-187, lnhumar-GO
sebbamotors@qmail.(om (62) 9 981 5-651 1
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Ct iddrrdo do nosra ganta,
§.crÊrrrt, Muni.ip.t d. ldlnhtirlç&

u.u78-1182
Âv, lrâp.rân Co6ôa Jirnioí, 919

C€nlro - Ouüdor/co - CEp Z§7i $0@
xt^,tY.ot Íidor.go.gov_bí

iÊ0§]t 8O0lÂtttr

B@o

R$ 286.400,00

\i

PiET§I'UíA D:

Atestamos, â pêdido do interessado e para fins dê prova,
aptidâo d6 desempenho e atôstâdo dê câpacídadê tócnicâ, gue a empresã
SÊBBA MOTORS, insorita no CNpJ no 02.050.O4gÍC00.1-30, com sêdê nâ Ruâ
21F, sln, Rasidencial Vale Azul, lnhuma§lco, ,ornêoeu para o Fundo Municipal
dô Saúdê dê Ouvidor€O, inscÍito no CNPJ 0S..t69.8&uO{0Í-A6, coÍtr sede na Rua
Joaquim dâ Sitvâ Ribêiro, no 7g0, Centro, Ouvidor_GO, em coffoÍmÍdade coÍn a
prôpôste apresônteds pelo município no píâgão prê§ênciâl n" 02023-FMs,
Cortrato no 092023-FMS, o sêguintê itêm:

ATE§TADO DE CAPAC'OAOtr TÉCT{iCÂ

Ouvidor, Goiás, maio de 2023.

Rêoisfo aifida quê o iornscimenlo do velculo Íefsrido
âcime apÍêgênta bom desoínpcnho oporâcional, t6ndo a êmpresa cumprido
fêlmênte «rR srrrs obrsaç{ea, neda const,ndo que a dasabone técnica e
comerciaknenb atá â pÍêssnte data. I

I

mêidâ Filho
SeÇretário Munidpâl de Ad; inislraçllo ê p,anôJamónto

Not e lâb.llonar§ e Oi.la
de [Q8lr!to de Cofitr

a(ÍôrFlrl'o

cú
ÍÉ

§Tttlco qur dt óPL 
'

orUlnâl

Call.i1., tr <lr ü.b d. 2023

oallltl TODIIGUII
tactivatllt,

§o77230 332627
Salo

ITÉM MARCA AU^NT

UN'TÁRIO

VALOR

01

passag€iro, zêÍo km, FoÍd
Transit 4108 L3N2

Minibus, 14+1, Modslo

2422no22

VeÍculo Van üp" Ford 01

I I

I
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

GeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (2911112023 às 09:06) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 02.050.048/000í€0.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica eutomático e necessário reconhecimento da

inelêgibilidade do condenado.

Para consultas sobre inêlegibilidade acesse portal do TSE em httDr//divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6567.2961 .9785.3617 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.brimorobida adm/autenticar certidao.Dho

!rado êm: 29/11/2023 as 09:06:57 CONSÉLHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

T
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TRIAUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consultaào. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 2911112023 09:07:05

Inform es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SEBBA MOTORS LTDA

NPJ : 02.050.048/0001 --30

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao stor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abnl de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode2017,Lein"13.726,de8deoutubrode2018,Decreton'8.638del5,dejaneirode20l6.

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no al doó o gestor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão estor, cli ueA UI.

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

csultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a certidão ori nal no rtal do estor, cli A UI.

?a

Resultados da Consulta Eletrônica:

I



2911'1123.0804 jurisdicionado.tce.ml.gov.bÍ/inidoneo

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

0 01.s0

Dêclarâçáo de inêdamplência

Nomê/Razão Social

0c-'3479000184

BTX ENGENHARIA EIRELI
BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

14144970000175

CPF/CNPJ

92836445 t49

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

4\-596419í

01496189132

41203356153

97721786134

01515867't 37

67709044204

lôábilitêÇão para o exercício de cârgo em comissào e funÉo de conÍênçâ

CPF/CNPJ

26117657000127

26117657000127

UF

MT

MT

Data lnicial

02t06t2023

0711212022

Data Final

02106t2024

07 t1212025

PÍàzo - 
N." 

-uêctsao
1 ANO(S) 45812023

3 ANO(S) 64212022

RJ 1311212019 't3t'12t2024 5 ANO(S) 8s8/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 5ANO(S) 858/2019

TOTAL DE

Nome/Razão Social UF

DANIEL GONZAGA CORREA MT

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT

ELSON AMANTINO MACIEL MT

FERNANDO ALBERTO
RoDRIGUES PEREIRA MT

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRo RJ

ROSANGELA MOURA SILVA MT

TOTAL DE

8 ANO(S) 48212018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519t2O17

REGISTROS: 4

Deta lniciel

29t05t2019

02t0512019

24l01t2UA

24tO1t2014

011't'12018

24t01t20'18

24t0'12018
REGISTROS: 7

Datâ Final

29t05t2024

02t05t2027

2410112026

24t01t2026

01t1112026

2410112026

24t01t2026

't9t0612024

141O6t2024

22t0412024

14tO6t2024

05t't212023

?raao

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)
4 ANO(S)

Decisão
36/2019

4012019

519t2017

519t2017

Decisão

40t2019

43t2019

4t2019

42t2019

112t2018

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Oata Final Píazo

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19tO612019

LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA Mr 22t04t2019

RIZZA SOUSA MATOS MÍ 1410612019

slolNEl DA cRUz MT 06/12120'18

TOTAL DE REGISTROS: 5

https.//jurisdicionado.tce. rnt.gov. br/inidonêo 1t1

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Árdmistração Pública do TCE-MT

- 
DATA DE ATUALTZAÇ^O:29t11t2023 0s:06

Declaíação dê lnidoneidâde

:l
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUL
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt.gov.b r

ür0r! s2
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O MUNICiPIO OE CAMPOS DE JÚLlO - MT, pessoa.jurídica de direito público interno. inscrita

no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99. com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom JaÍdim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos
Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa SEBBA MOTORS LTOA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 02.050.048/0001-30, com sede à Rua

21F, s/no, Quadra 07, Lote 04, Residencial Vale Azul, lnhumas - GO, CEP 75.408-187, neste ato

representada pêio seu titular, Sr. AlexandÍe Sebba Ferreira, brasileiro, empresário, portador da

CURG n" 182xxx93 DGPCiGO, inscrito no CPF sob o no 521.xxx.xxx.78. doravante denominada de

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'15412023, resolvem celebraÍ

o presente Contrato, que se regerá pela Lei Federal n'8.666/93, mediante as condiÇÕês expressas a

seguir.

I_ DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a aquisiçáo, pela conlratante, de 01 (um) veículo tipo van,

zêro km, com acessibilidade para cedeirantes, totalmente descrito no Termo de Refêrência do Pregão

Eletrônico no 063/2023, realizado pelo MunicÍpio de Sorriso - MT, bem como ne proposta apresentada
pela contratada no bojo do mencionado certame licitatório.

CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL

2.1 A lavratura do presente contrato decorre do processo de adesâo à Ata de RegisÍo de Preços no

42012023, originada do Pregáo Eletrônico n" 063/2023, realizado pelo Município de Sorriso - MT,

êÍetivado com fundamento na Lei Federal no 10.52012002 e Lei Federal no 8.666/93.

2.2 A adesâo mencionada na Cláusula 2.í foi autuada sob a modalidade Pregáo Eletrônico n" 6112023,

por meio do Processo Licitatório no 15412023.

CLÁUSULA III - Do REGIME DE FoRNEcImENTo

3.1 O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço unitário, nos termos do Edital de

regência.

LA IV - DO VALOR DA CONTRAT E DAS DE PAGAMENTO

4.1 Pela entrega do objeto deste contrato, a Contratante pagará à ConÍatada a importância certa global

de R$ 399.900,00 (trezentos e noventa e nove mil e novêcentos reais).

4.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT em até 30 (trinta)

dias, conÍorme disposto no Termo de Referência que originou a ARP aderida, mediante a apresentação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

MINUTA OO CONTRATO NO XXX/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL?d
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br
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da Nota Fiscal e após o ateste pelo profissional designado, sendÕ efetuada a retençáo de tributos sobre

o pagamento a ser realizado, conforme dêtêrmina a lêgislaçâo vigente.

4.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancáÍia a favor de qualquer

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.4 Câso a Contratada seia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes

das Microempresas e Empresas dê Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamênte com a

Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenÇáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 12312006.

4.5 A Contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgáos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual náo sêrá possível o pagamento

da Nota Fiscal apresentada.

4.6 Após o recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta das

certidÕes de regularidade Íiscais e trabalhista da contratada e, caso haja irregularidades ou

documentaçôes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela ContÍatada.

4.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tênha concorrido de

alguma Íorma para tanto, fica convencionado que os encargos moretórios devidos pela PrefeituÍa

Municipal de Campos de Júlio - MT, entre o têrmino do prazo reÍerido no item 4.2 e a data do eÍetivo

pagamento da Nota Fiscal, a serem incluÍdos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicação

da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, onde:

Eil = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcêla em atraso;

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.8 As despesas relativas à equisição decorrente desta contratação serão suportadas pela seguinte

dotação orçamentária:

Ôrgâo: I - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde;

Centro de Custo: 7í0 - Tratamento Fora de Domicílio;

Ficha: 775 e 75612023.

Elemento de despesa: 4.4.90.52.52.00.00

4.9 Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeÇa a liquideção da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medadas saneadoras. Nesta

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇáo da regularizaÇáo da situaÇão, náo

acarretando qualquer ônus para a Contratente.

4.í0 A Contratante suplementará a dotação orçamentária se houver necessidade, para o fiel

cumprimento das obrigaçôes ora assumidas.

4,íí O valor contratado é fixo e irreajustável.

V - PRAZO DE E ENTREGA DO OBJETO

5.1 A vigência deste contrato será de '12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

5.2 O prazo para entrega do objeto contratado é de no máximo 120 (cento e vinte) dias, a contar do

recebimento da Nota de Empenho.

5.3 O objeto contÍatado deverá seí entreguê, sob as expensas da Contratâda, na Sede Administrativa

da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bairro Bom

Jardim.

5.4 O prazo de vigência do presente contrato não interfere na garantia incidente sobre o veículo, que

se dá com base no Termo de Referênc'a do processo originário.

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAç ES

6.í CONSTITUEÍI'I OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1 .1 Acompanhar e fiscalizar a entrêga do objeto contratado;

6.í.2 lnformar à Contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaÇões

pera a entrega do ob.ieto e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

6.1.3 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relâcionados

com o objeto pactuado;

6.1.4 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades veriÍicadas na entrega do

objeto, solicitando a substituiçáo caso não estela dê acordo com as especificações do Termo de

Referência;

6.í.5 Estando o ob,eto de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamênte

atestada, efetuar o pagamento nas condiÇôes, preços e prazos pactuados neste instrumento.

6.í.6 Acompanhar os prezos de entrega, exigindo que a Contratada tome as providências

necessárias parâ regularizaÇão do fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei

8.666/93 e demais cominaÇÕes legais.

6.í.7 Comunicar a Contratada, por escrito, sob o náo-recebimento do objeto, apontando as

razões, quando for o caso, das suas não-adequaçÕes aos termos contratuãis;

6.í.8 Proporcionar as condiÇões para que a Contratada possa cumprir as obrigaÇÕes pactuadas.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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6.2. coNsTtruEÍr,t oBR|GAçôES DA CoNTRATADA

6.2.1 lndicar um preposto rêsponsável pelo atendimento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o objeto conforme as especificaçóes e prazos previstos no Termo de ReÍerência

do Pregão Eletrônico no 063/2023, realizado pelo Município de Sorriso - MT, que deu origem à Ata de

Registro de Peços no 42012023.

6.2.3 Acatar as decisÕes e observaçôes feitas pela Contratante.

6,2.4 Não realizar subcontretaçáo total ou parcial do objeto.

6.2,5 ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do objeto ou em conexão com ele, nâo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver ÍiscalizaÇão ou acompanhamento por pertê da

Contratente.

6.2.6 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes, em caso de acidentes de

trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contrataÇão ou em conexáo com

ela, ainda que ocorridos em depêndências da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

6.2.7 Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer à Contratante, ou a

teÍceiros, decorrentes da entrega do objeto contratual.

6.2.8 Manter as mesmas condiçôes de habilitaÉo e qualificaçâo durante toda execução do

contrato.

6.2.9 Cumprir os prazos de entregâ, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas.

6.2.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciaas, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na entrega do objeto.

6.í.íí Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, indepêndentemente de sÕlicitaçâo.

6.1.í2 Emitir Nota Fiscal discriminada em favor da Contratante.

6,í.13 Emitir certidão negativa/positiva com eÍeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do

fornecedor), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FOTS.

CLAUSULA VII - DAS SANÇ

7.1 Em conformidade com o artigo 7" da Lei 10.520/2002, se a licitante/contratada apresentar

documentaÇão falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidÔneo

ou cometer Íraude fiscal, incorrerá as sançôes previstas na mencionada lei, ficando impedida de llcitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Fêdêral e Municípios, sendo descredenciada no SICAF, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se reÍere no lnciso XIV do artigo 4'desta lei, pelo

prazo de 5 anos, sem prejuízos das multas previstas em edital, no contrato e das demeis cominaçÔes

legais.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de iúlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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7.2 A Contratada, sem prejuízo das sançÕes previstas nos arts. 86 e 88 da Lei n.'8.666/93, ficará sujeita

às seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência por escrito,

b) Multa moratória de 0,50lo (meio poÍ cento) por dia de atraso até o 10o (décimo) dia após e deta

fixada para a entrega;

c) Multa compensatôria de 10% (dez por cento) pela rescisão unilaterâl do Municlpio de Campos

de Júlio - MT, nos casos previstos nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei n'8.666/93, cuio Íecolhimento

deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimeção feita pelo MunicÍpio de

Campos de Júlio - MTi

d) Suspensão temporária de participaí de licitaçÕes e impedimento de contratar com o Município

de Campos de Júlio - IúT, por prazo de eté 02 (dois) anos;

e) Declaraçâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto

perdurarem os motivos determinântes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3 As sanÇões previstas nas alinees "d" e "ê" desta Cláusula poderão também ser aplicadas à

ContÍatada quando, em razáo dos @mpromissos assumidos, seu (s) representânte (s) legal (is) tenha

(m) sofrido condenaÇâo criminal definitiva por prática, nestâ condiçâo, de fraude fiscal no recolhimento

de quaisquêr kibutos, ou praticar (em) ilicito (s), demonstrando nâo possuir idoneidade para contratar

com a Administração Pública;

7.4 O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alÍnea "b" desta Cláusula será a data pré-

Íixada para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo adimplementoi

7.5 As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" desta Cláusula sâo independentes entre si e serão

aplicadas pelo Município de Campos de Júlio-MT, não impedindo que o Município rescinda

unilateralmente o Contrato,

7.6 A pênalidade estâbelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito

Municipali

7.7 Não será aplicada multa se, compÍovadamente, o atraso na execuçâo fornecimento advier dê caso

fortuito ou motivo de forÇa maior;

7.8 Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à Contratada o direito ao

contraditório e a ampla defesa.

7.9 A multa eventualmente imposta à Contratada será automaticamente gerada através de DAM

(Documento de Arrecadaçáo Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que fizerJus, acrescida

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contreteda nâo tenha nenhum valor a receber

do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, ser-lhê-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

de sua intimaÇão, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, náo sendo efetuado o

pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa

do municipio para posterior medidas judiciaas ou protesto da CDA na via administrativa (Cartório).

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de J úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de Júlio-MT - CE P: 78307-000 -Fone (65)
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7.10 As multas previstas nesta seção náo eximem â Contratada da reparaÇão dos eventuâis danos,

pêrdas ou prejuÍzos que seu ato punivel venha causar ao erário municipal.

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que

haja conveniência para o Município de Campos de Júlio - MT.

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos ôasos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n o 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislaçáo processual.

8.2 A contratada reconhece os direitos da Adminastraçâo em caso de rescisão administrativa prevista no

Artigo 77 da Lei no 8.666/93.

9.1 Fica êstabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respêitado o objeto do Contrato, a legislaçâo e

demais noÍmas reguladoías da matéria, em especial a Lei n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente,

quando Íor o caso, os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na LegislaÇão Civil

Brasileira e as disposiÇÕes do Direito Privado.

í0.1 A Contratada deverá menter durânte a exêcução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaÇáo ou

na assinatura do presenle instrumento contratual.

í1.1 Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei Federal n'8.666/93, fica assegurada à

Contratante a prerrogativa de:

l) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da contratada;

ll Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com refêrência que

faz aos incisos I a Xll e XVll, do art. 78, da mesma Lei;

lll) FiscalizeÊlhe ã execuÇão;

lV) Aplicar sangÕes motivedas pela rnexecuÇáo total ou parcial do contÍato.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de iúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (55)

3387-2800
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CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E OA

12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado

para esse fim pela autoridade competente, na condiçáo de representante do Município de Campos de

Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA PUBLI

13.1 O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publiceção o extrato deste Contrato no

Diáíio Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme

determina o § único do art. 61 da Lei n" 8.666/93.

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no editel, a ContÍatada somente poderá

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso,

solidariamente responsável peÍante a Contretante pelo fornecimento feito pela Subcontrateda e, ainda,

pelas consequências dos fatos e atos e ela imputáveis.

í4.2 O presente contrato deverá ser interpretado e exêcutado com base nas disposições previstas na

Ata de Registro de Preços no 42012023, originada do Pregão Eletrônico no 063/2023, realizado pelo

Município de SorÍiso - MT, bem como na minuta contratual que consta como anexo do mencionado

certeme.

15.í Para dirimir quaisqueÍ questÕes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e

achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 05 de dezembro de 2023

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP; 78307-000 -Fone (65)
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11.2 Quaisquer tributos ou encargos criados. alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposiçÕes legais, quando ocorridas após a data da apresentaçâo da proposta comprovada repercussâo

nos preÇos contratados, implicarão a revisáo destes para mais ou menos, conÍorme o caso.

11.3 Em havendo alteraçáo unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a

Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos

preceituados pelo parágrafo 60 do art. 65 da Lei 8.666/93.

xlv - oAs DtsPosrçÔES GERATS

CLÁUSULA XV - DO FORO
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MUNrcíPto DE cAMPos oe lúuo - mr

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ no 02.050.048/0001-30

Por Alexandre Sebba Ferreira

CONTRATADA

Revisado ê aprovado pela Procuradoria Jurídica em / /

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cãmpos de Júlio-MÍ - CEP; 78307-000 -Fone (65)
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Processo Licitatório no 15412023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

ATAJPARECER DO PREGOEIRO

O presente processo trata de adesão à Ata de Registro de Preços no 42012023'

originada do Pregão Eletrônico no 063/2023, rêaltzado pelo l\/lunicípio de Sorriso - MT, para

aquisição de 01 (um) veículo tipo van, zero km, com sibilidadê para cadeirantes, com valor

R$ 399.900,00, em atendimento às necessidades da S

O procêsso de ad foi reali com

7 .89212013. tendo sido

adêrida, da justificativa de

ofícios de solicitação e a

licitatório de origem,

preço registrado.

Proponente/dete

02.050.048/0001-30.

do

Valor unitário registrado:

unicipal de Saúde

22 do Decreto Federal no

Ata de Registro de Preços

ria Municipal de Saúde, dos

s que compõem o processo

do fornecedor/detentor do

MOTORS LTDA. CNPJ n'

I

Objeto: 01 (

descriÇão detalhad

do preço Íegistrado.

Campos de Júlio - MT , 0511212

Pregoerro

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Processo Licitatório no 15412023

Adesão a Ata de Registro de Prêços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

OBJETO: Adesáo à Ata de Registro de Preços no 42012023, originada do Pregão EletrÔnico no

063/2023, realizado pelo Município de Sorriso - MT, para aquisição de 01 (um) veículo tipo van,

zero km, com acessibilidade para cadeirantes, com valor R$ 399.900,00, para atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

"LrcrrAÇÃo

adjudicaçâo e homologação

Chega ao

supra mencionado

juntados pelo detentor do preÇ

ser feito, estando de acordo com

Diante disto

favoravelmente ao

Analisado pela Procura

Viciene l).:r!

PARECER JURí

isposto no art. 38, Vl, da

certame de acordo com

legalidade. Possibilidade de

r, o processo administrativo

ção, documentos de habilitação

nte autuado, nenhum apontamento a

Lei no 8.666/93, opinamos

o que preconiza a lei de

licitações, haja visto o interesse manifestado.

rídica do Município " nÉ-"1âJ4)Z
.1 ..

Píocuíta
Portária N"071

Mitri, !,1

.,:iiCJ

1.IJ

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Em análise ao procedimento adotado pela tr
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.51 6/0001-99

AVENIDA VALDIR IüASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos dê Júlio - MT

PREGÃo ELETRÔNICO N" 61/2023

Processo Licitatório: 1 54 12023

Data do Processo . 0511212023

TERMO DE HOIVIOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sâo conferidas pela

lêgislação em vigor, especialmente pela Lêi no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela

ProcuÍâdoria Jurídica. resolve:

0í - HOMOLOGAR a prêsente licitação, nestes termos:

Processo Licitatório n' 154 I 2023

Modalidade: Pregão Eletrônico / Adesão a Ata de Registro de Preços

Licitação n": 61 I 2023

Data Homologaçâo: 061 121?023

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 42012023, originada do Pregão Eletrônico n" 063/2023,

realizado pêlo MunicÍpio de sorriso - MT, para aquisição de 01 (um) veículo tipo van, zero km, com

acessibilidade para cadeirantes.

FORNECEDOR

Cod.8109 - SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ: 02.050.048/0001-30

perfazendo esta licitaçáo o valor global dê R$ 399.900,00 (trezentos e noventa e nove mil e novecentos reais)

Campos de Júlio - MT, em 06h212O23

lrineu
P

rco Parmeggiani
refei Municipal

Código Valor Unitário Valor Total

1 005.001.058
01 (um) veículo tipo van. zero km,
com acessibilidade parâ câdeirantes

1 399.900,00 399.900,00

Item Descriçâo resumida do veículo Quant.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR TVIASUTI 779-W

C.E.P.:783 19-000- Campos de Júlio - MT

PREGÂO ELETRÔNICO N" 61/2023

Processo Licitatório: I 5412023

Data do Processo . 0511212023

TERMO DE ADJUDICACÂO DE PROCESSO UCTTATÓRO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições quê lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei n" 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Píocuradoria Jurídica. Íesolve:

01 - ADJUDCAR a presente licitaÇão, nestes termos:

Processo Licitatório n' 154 I 2023

Modalidade: Pregão EletrÔnico / Adesâo a Ata de Registro de PÍeços

Licitação n': ô1 I 2023

Data Homologaçáo: 061 1212023

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 42012023, originada do Pregâo EletrÔnico n" 063/2023, rêalizado

pêlo Município de sorriso - MT, para aguisição dê o1 (um) veiculo tipo van, zero km, com acessibilidade para

cadeirantes.

FORNECEDOR

Cod. 8109 - SEBBA MOTORS LTDA

CNPJ: 02.050.048/0001 -30

Campos de Júlio - MT, em 0611212023

*

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

Item Código Descrição resumida do veículo Quant. Valor Unitário Valôr Total

1
01 (um) veículo tipo van, zero km, com
acessibilidade para cadeirantes

1 399.900,00 399.900,00

t,

005.001.058
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AVISo DE ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

PREcÃo ELETRôNtco N" 51/2023

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgaÍ, pâra conhecimento

dos interessados, que foi formalizado processo de Adesáo à Ata de Registío de Preços n'42012023,

originada do Prêgão Eletrônico n" 063/2023, realizado pelo Município de Sorriso - MT, para aquisiçáo

de 01 (um) veículo tipo van, zero km, com acessibilidade para cadeirantes (Mercedes Benz, Sprinter

Furgão Vidrado 517 CDl, extralonga 15,5 i/", Pacote Luxo Hitech), tendo como detentora do prêço

registrado a empresa SEBBA MOTORS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.050.048/0001-30, com

valor de RS 399.900,00.

As especificaçôes detalhadas

originário e da proposta da dêtêntorê

do objeto

do preço
constam

registrado,

de Referência do processo

nte juntados ao processo de

3387 2800 ou pelo e-mail

adesáo

Maiores informaçóes

licitacao'l @camposdejulio.mt.

CATüPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Campos de Júlio - MT, 06 de dezembro de 2023

ruz
É, c Rodrigo

/
Portaria
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7 de Dezembro de 2023 . JornalOÍicial Elelíônico dos MunicÍpios do Esiado de Mato Grosso . ANO xvlll i N .UJ

FOR}'IECEDOR: ESTRELA COMÉRCIO ATACAOISÍA OE PRODUTOS
PARA SAÚOE LTOA, ln3critâ no CNPJ 3ob no 33.7a4.32ZoOOl-30, com
endereço â Rua Pará, Ouad,a 02, no 05 - Bai.ro JaÍdlm Paulista, CEP
78.065.365.

ALEXANDRE LOPES OE OLIVEIRA, PreÍeito Municipal de Campo Verde,

Eslado de Malo G.osso, no uso de suas atribuições legais,

- Considerando o pareceriurldico e tendo em vista o alrasos nas entíegas

das nads , O Munlciplo rosolver CANCELAR, â partiÍ dâ publicação des-

le âto a ata de registÍo de preços n" 067/2023 e 213/2023 firmada com

a êmpresa ESTRELA COMÉRC|O ATACADTSTA OE PROOUTOS PARÂ

sAúoE LTDA

RegislÍa-se, publica-se, cumpra-se.

Câmpo Verde-MT. 06 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito

SECRETARIA DE FAZENDA
SEcRETARta Mur'Ictpal oE FAzENoa puBLtcaÇÀo paRA

ÉscRtruRAÇÂo PúBLtca

LEI No. ,|.862, OE 6 DE OEZEiTBRO DE 2023.

DtspôE soBRE a cRtaçÃo oo caRco EFETtvo DE FtscaL a Bl-

ENTAL E oÁ ourRAS PRovloÊNchs

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do MunicÍpio de Campos de

Júlio. Eslado de Mato Gíosso, no uso de suas atÍibuiçÕês legais, Íaz saber

que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e pÍomulga a

seguinle lei:

Aí1. lo, Fica cÍiado o cârgo de Fiscal Ambienlâl no âmbilo da Secretâria

Municipalde Agricultuía, Pecuária e l\4eio Ambienle, com a respectiva car-

ga horáÍia. remuneÍação, número de vagas e Íormâ de provimento âssim

deÍinidos'

á"* icraclxoaÁnnseu*l**"'".*ãir*ol
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PROVIMENÍO

§ío A descriçào das alribuições do cargo previslo no caput consta elênca-

da no anexo único dessa lei.

§29 Durante o estágio probatório, o (s) titulaÍ (es) do cargo de FiscalAmbi-

enlalserão avaliados conforme as normas previstas no Estatulo dos SeÊ

vidores Públicos, inslituldo pela Lei Complemênlar no. 1, dê 15 de iunho
de 2008.

AÍ1. 2ô As dêspesas com aplicação da presenlê lei coÍrerâo por conta de

dotaçâo orçamenlária píópria, suplementada se necessário.

Art. 3o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicaÇáo.

Campos de Júlio,6 de dezembro de 2023.

IRINEU ÍÍARCOS PARIIEGGIAI{I

Preíeito dê Câmpos de Júlio/lrÍ

aNExo úNtco DA LEr N".í.8622023.

FISCAL ÂMBIENTAL

FORI/IA DE INGRESSO: Concuíso público de provas ou de provas e lilu-

los de acordo com a nalureza e a complexidade do cargo, onde se obser-

vâÍá os principios da lêgalidade. impessoalidade, morâlidade publicidade

e eÍlciência.

RÉOUlSlÍOS DE PROVIMENTO OO CARGO: Ensino médio completo.

Caítei.â Nacionalde Habitaçáo (CNH) nâ categoria AB e possuar conheci

mentos básicos de informática e de ,rtemel

ceRGA HoRÁRlA:lo troras

oEScRlçÀo Su ÁRlA Do CARGO: Servidor público, com podeí de po-

lícia adminislÍalivâ, Íesponsável pêla execução de atividades operacionais

em fiscalização em meio ambiente. São competências e pÍerrogalivas dos

ocupantes do cargo de Fiscal Ambienlal, dentre outras pÍevistas em lei e

no eíelivo exercicio do cârgo, as alribuiÇões adianle mencionadas.

ATRIBUIÇÓEs E PRERROGATIVAS GERAIS DO CARGO:

l-dar inÍcio e concluir a ação de nscalizaÉo;

ll-deflagrar a ação fiscâl de oflcio e indepêndenlemenle de ordem ou auto-

rizaçáo supeíioÍ. q!.rando obseNâr algum indicio, ato ou fato. em situação

conflilante com a legislaçáo de competêncaa do Fiscal Ambiental:

ll! valeÊse das prerrogativas de livíe acesso a órgáo público, estabelecr-

menlo píavado. veiculo. embarcaçào. âeronâve, imóveis e â toda e quâl-

quer documentaçáo e informação de interesse Íiscal, quando no exeÍclcio

de suas atíbuiÉes;

lV- assegu.aí o sigilo íuncional das informaçÕes constantes do cadaslro

imobitiário e do cadastro mobiliârio (de atividades econÔmicas) do munici-

pio. â Íim de subsidiaí a açáo fiscali

. V- requisitar e obteí o auxllio da Íorça policial para assegu.ar o desempe-

i nho de suas funçôes, quando necessáÍio:

Efetivo

v A Prefeilura l,4unicipâl de Campo Vêrde torna público que solicilou a EX-

PEDÇÂO DE AUTOR|ZAÇÃO PARA ESCRtTURAÇÃO no loreamenro de-

nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,

a (s) seguinte (s) pessoa (s) e alegando a propriedade sobre o (s) seguinte
(s) imóvel (is):

aDtLENEs HOFSTAETER , rêquerêndo a AUToRlzaÇÃo PARA Es-

cRtruRAçÀo oo tÍúóvEL LorE 09 oa ouaDRA 12, LocALlzaDo
NA RUA CAMPO GRANOE, siN LOTEAMENTO JARDITI CIDADE VER-

DE, CAMPO VEROE_ ÍIIÍ.

Abre-se o píazo de 15 (dias) para oposição de lerceiíos devendo esta ser

apresentada fundâmentada junlo a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-

NlclPlo oE cAMPo VERDE - MÍ. Súperado esle prazo. o processo de

emissào conlinuará em seu tramile normal alé EXPEDIÇÃO DA AUTORI-

zAÇÁo PARA ESCRITURAÇÃo REoUERIDA,

Secretaíia Municipâl de Fazenda.

PREFEITURA ITUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

' DEPARÍAi,ENÍo oE LtclraçÃo
avtso DE ADEsÃo a arA DE REctsrRo DE pREços

\- PRÉGÂo ELETRôIlco l{" 6í12023

A Prefeitura Municipalde Campos dê Júlio - MT vem a público divulgar. pa-

ra conhecimento dos inleressados, que íoi Íormâlizado processo de Adê-

sáo à Ata de Regislro de Preços no 420/2023, originada do PÍegão EletrÔ-

nico no 063/2023. realizâdo pelo Municlpio de Sorriso - MT, paÍa aquisiÇáo

de 01 (um) veiculo tipo van, zero km, com acessibilidade para cadeiran-

tes (MêÍcedes Benz, Sprinler Furgáo Vidrado 517 CDl. e)drâlonga 15,5 M!.

Pacole Luxo Hitech).leôdo como dêtenlora do preÇo registÍado a empÍesa

SEBBA MOTORS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 02.050.048/0001-30.

com valoÍ de R$ 399.900.00.

As especificaÇóes detalhadas do obielo constam do Têímo de ReíeÍénciâ

do processo oÍigináÍio e dâ proposta da deienloía do preço registrado de-

vidamenle lunlados ao processo de adesào.

Maioíes iníormaqóes poderão ser obtidas pelo lelelone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacaol @camposdêiulio.ml.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 06 de dezembro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Pottatia n' 12712020
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